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PORTARIA N° 7.537, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Jeandra Wi lmsen 
Rose lia Kriger Becker Pagani 
Caroline Pilati 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.532 de 09/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2019. 

Arné-riCÓ Bellé 

Prefeito Municipal 

- 	4 	/ 	̀i• 
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Capanema - PR, 21 de janeiro de 2020 

DE: JONAS WELTER 
PARA: AMÉRICO BELLÉ 

Senhor AMÉRICO BELLÉ 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 

`CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 

(24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE 

CAPANEMA PR.. 

O custo máximo global importa em R$ 240.647,40 (Duzentos e Quarenta Mil, Seiscentos 

e Quarenta e Sete Reais e Quarenta Centavos). 

Cordialmente 

Secretário 	icipal de Saúde 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 
(24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE 
CAPANEMA PR.., em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

VALOR TOTAL: R$ 240.647,40 (Duzentos e Quarenta Mil, Seiscentos e Quarenta e Sete Reais e 

Quarenta Centavos). 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 50756 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 
HORAS), DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

12,00 MÊS 20.053,95 240.647,40 

TOTAL 240.647,40 

Verifica-se a necessidade da presente contratação baseada no dever emanado da 
Constituição de 1988, Art. 6° caput, Art, 196 e ss., em que o Poder Público deve prover a todos 
o direito à saúde, com acesso universal e gratuito; 

Lembrando que o Município dispõe de hospital conveniado com o SU:-  QJ e 2nde 	os 
casos de urgências e emergências no período noturno, finais de semanas e feria."... s, períodos 
estes que a Secretaria de Saúde não disponibiliza atendimento à população. 

Ocorre, no entanto, que nem todos os agravos atendidos na unidade hospit 	r ()município 
podem ser resolvidos nas suas dependências, sendo por vezes necesár-ias Itáns erências para 
atendimento especializado, em unidade devidamente equipada para dar suporte à vida do 
paciente. 

O município faz em média 15 (quinze) translado de pacientes/mês para atendimento 
especializado de média e alta complexidade, necessitando de uma retaguarda dotada de 
recursos de apoio ao diagnóstico, tratamento (centro cirúrgico e UTIs), observações e internação 
compatível com a complexidade do agravo do paciente. 

Considerando que, cabe ao gestor municipal de saúde a incumbência de contratar serviços 
necessários para assegurar a universalidade e integridade do acesso aos Sistema único de 
Saúde (SUS) em suas diversas complexidades. 

Sendo assim, para que se faça um atendimento mais adequado para a população surge a 
necessidade para a contratação solicitada neste projeto básico. 

O valor estipulado foi em acordo firmado pela Comissão de Saúde da AMSOP, fixado em 
R$ 1,38 por habitante. 

Considerada a justificativa acima apresentada vislumbra-se que em uma área de 
abrangência de 100 quilômetros do município de Capanema-Pr existe apenas uma Pessoa 
Jurídica credenciado pelo Sistema Único de Saúde, que pode prestar os serviços ora solicitados; 

Ademais verifica-se inviável a contração de Pessoa Jurídica localizada fora desta área para 
a prestação dos serviços ora solicitados, pois acarretaria custos adicionais para o erário 
relacionado com transporte de pacientes, incluídos nestes, combustível, desgaste de veículos e 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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despesas com pessoal, bem como desconforto dos pacientes durante o transporte para outra 
cidade; 

A necessidade de ser uma empresa cujas dependências estejam na área de abrangência 
supracitada tem sua relevância pelo tipo de atendimento requerido, no qual o tempo de 
deslocamento do paciente até o local de atendimento é fundamental para o resgate, atendimento 
e recuperação à vida; 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; " 

Assim sendo, diante dos fatos acima citados a Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Capanema PR opina pela Legalidade da Inexigibilidade de Licitação, de 

forma que não há qualquer impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação. 

Capanema - PR, 21 de janeiro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 
(24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
3.1. 	Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. Verifica-se a necessidade da presente contratação baseada no dever emanado da 

Constituição de 1988, Art. 6° caput, Art, 196 e ss., em que o Poder Público deve prover a todos 
o direito à saúde, com acesso universal e gratuito; 

4.2. Lembrando que o Município dispõe de hospital conveniado com o SUS onde atende os 
casos de urgências e emergências no período noturno, finais de semanas e feriados, períodos 
estes que a Secretaria de Saúde não disponibiliza atendimento à população. 

4.3. Ocorre, no entanto, que nem todos os agravos atendidos na unidade hospitalar do 
município podem ser resolvidos nas suas dependências, sendo por vezes necessárias 
transferências para atendimento especializado, em unidade devidamente equipada para dar 
suporte à vida do paciente. 

4.4. O município faz em média 15 (quinze) translado de paci- 	- para 
atendimento especializado de média e alta complexidade, necessitando de um- ,?I":!guarda 
dotada de recursos de apoio ao diagnóstico, tratamento (centro cirúrgico e UTIs), 	rvações 
e internação compatível com a complexidade do agravo do paciente. 

4.5. Considerando que, cabe ao gestor municipal de saúde a incumbência de contratar 
14110 

	

	serviços necessários para assegurar a universalidade e integridade do acesso aos Sistema 
único de Saúde (SUS) em suas diversas complexidades. 

4.6. Sendo assim, para que se faça um atendimento mais adequado para a população 
surge a necessidade para a contratação solicitada neste projeto básico. 

4.7. O valor estipulado foi em acordo firmado pela Comissão de Saúde da AMSOP, 
fixado em R$ 1,38 por habitante. 

4.8. Considerada a justificativa acima apresentada vislumbra-se que em uma área de 
abrangência de 100 quilómetros do município de Capanema-Pr existe apenas uma Pessoa 
Jurídica credenciado pelo Sistema Único de Saúde, que pode prestar os serviços ora 
solicitados; 

4.9. Ademais verifica-se inviável a contração de Pessoa Jurídica localizada fora desta 
área para a prestação dos serviços ora solicitados, pois acarretaria custos adicionais para o 
erário relacionado com transporte de pacientes, incluídos nestes, combustível, desgaste de 
veículos e despesas com pessoal, bem como desconforto dos pacientes durante o transporte 
para outra cidade; 

4.10. 	A necessidade de ser uma empresa cujas dependências estejam na área de 
abrangência supracitada tem sua relevãncia pelo tipo de atendimento requerido, no qual o 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



003 C:1,6 

Município de Capanema - PR 

tempo de deslocamento do paciente até o local de atendimento é fundamental para o resgate, 
atendimento e recuperação à vida; 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 50756 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 
HORAS), DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

12,00 MÊS 20.053,95 240.647,40 

TOTAL 240.647,40 

6. DA PRESTAÇAÕ DO SERVIÇO: 

	

6.1. 	Realizar cobertura 24 Cobertura durante 24 (vinte e quatro) horas diárias, 7 (sete) dias por 
semana, na modalidade de plantão presencial aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde, 
encaminhados por órgãos credenciados deste município, em estrutura compatível com a demanda e com a 
complexidade do agravo do paciente. 

	

6.2. 	Manter profissional no atendimento à urgência e emergência presencial para assistência, 
prestando também atendimento de urgência e emergência aos pacientes internados e realizando 
procedimentos cirúrgicos de urgência e emergência. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1.0 contrato terá validade 12 (doze) meses. 

— 8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Ana 

Carolina de Souza Bantle. 

Capanema - PR, 21 de janeiro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 

COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS 

PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

PRAZO DE ENTREGA: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 
PREÇO DOS 

TOTAL 
ORÇAMENTOS 

50756 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA 

DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, PARA 

COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÊS 12 20.053,95 240.647,40 

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE. 

1_ 

TOTAL 
240.647,40 

DATA 16/01/2020 

 

 

CIENTE 
Luiz Alberto Letti 

Dec. 6.256/2017 
Sec. Municipnl de Finanças 



000 

• 

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
NIRE 41 2 0165482 6 
CNPJ 77.812.519/0001-07 
INSC. MUNICIPAL N° 010413 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 20 

1. ANTONIO RODRIGUES CORTEZ JUNIOR, brasileiro, médico, maior, capaz, 
nascido em 01/08/1962, natural de Mirassol/SP, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Minas 
Gerais, n° 747, Bairro Alvorada, CEP: 85.605-280, inscrito no CPF n° 074.140.838-
45 e RG n° 12.343.674-6 SSP/SP; 

2. BEATRIZ FONSECA DE LUCA, brasileira, médica, maior, capaz, nascida 
20/05/1964, natural de Passa Quatro/MG, viúva, residente e domiciliada em São 
Lourenço/MG, na Rua Alameda Diamantina, 65, Cond. Moradas da Serra, Bairro 
Vale dos Pinheiros, CEP: 37.470-000, inscrita no CPF n° 516.640.546-34 e RG>---) 
7.973.527-2 SSP/MG; 

3. EDUARDO KATSUSI TOSHIMITSU, brasileiro, médico, maior, capaz, nascido 
em 10/06/1954, natural de Rolândia/PR, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Rio Grande do 
Sul, n 1949, Bairro São Cristóvão, CEP: 85.601-050, inscrito no CPF n° 
000.296.908-46 e RG n° 884.420 SSP/PR; 

4. EDUARDO DALCUMUNE, brasileiro, medico, maior, capaz, nascido em 
02/05/1934, natural de Francisco Beltrão/PR, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua 
Vereador Romeu Lauro Werlang, n° 849, Apto. 1002, Centro, CEP: 85.6010, 
inscrito no CPF n° 839.827.369-00 e RG n° 5.719.229-1 SSP/PR; 

5. EDSON MITSUO INAFUKO, brasileiro, médico, maior, capaz, nascido em 
04/03/1960, natural de Marilia/SP, separado judicialmente, residente e domiciliado 
em Francisco Beltrão/PR, na Rua Antonína, n° 1018, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, CEP: 85.601-580, inscrito no CPF n° 066.658.408-75 e RG no 
7.208.513-2 SSP/PR; 

6. GABRIEL RADTKE ASCARI, brasileiro, médico, maior capaz, nascido em 
29/09/1957, natural de Curitiba/PR, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Sergipe, n° 2033, 
Bairro Industrial, CEP: 85.601-040, inscrito no CPF n° 355.903.199-00,,e RG n° 
1.309.083 SSP/PR; 

1 
(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 



SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
NIRE 41 2 0165482 6 
CNPJ 77.812.519/0001-07 
INSC. MUNICIPAL N° 010413 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 20 

7. GIULIA DE LUCA CORDEIRO ROSA, brasileira, estudante, maior, capaz, 
nascida em 12/08/1996, natural de Francisco Beltrão/PR, solteira, residente e 
domiciliada em São Lourenço/MG, na Rua Alameda Diamantina, n° 65, Cond. 
Moradas da Serra, Bairro Vale dos Pinheiros, CEP: 37.470-000, inscrita no CPF n° 
084.089.169-55 e RG n° 39.247.846-8 SSP/SP; 

.")4/1C  
8. GLAD1S ELZIRA BARZOTTO, brasileira, enfermeira, maior, capaz, nascida em 
22/04/1960, natural de Colorado/RS, solteira, residente e domiciliada em Francisco 
Beltrão/PR, na Rua Bahia, n° 524, Apto. 12, Bairro Vila Nova, CEP: 85.605-27 
inscrita no CPF n° 552.916.609-10 e RG n° 2.174.816-1 SSP/PR; 

9. RIDES APARECIDA CAVALAR!, brasileira, médica, maior, capaz, nascida em 
11/07/1964, natural de Mandaguari/PR, solteira, residente e domiciliada em 
Francisco Beltrão/PR, na Rua Antônio Carneiro Neto, n° 645, Bairro Alvorada, CEP: 
85.601-090, inscrita no CPF n° 635.972.099-04 e RG n° 3,195.982-9 SSP/PR; 

Lt- 

11. JOÃO PEDRO PONTES CAMARA, brasileiro, médico, maior, capaz, nascidà 
em 21107/1946, natural de Pradópolis/SP, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado em Cascavel/PR, na Rua Castro Alves, n° 
1922, Edifício Itália, Apto. 21, Centro, CEP: 85.801-150, inscrito no CPF n° 
075.891.239-00 e RG n° 1.154.014 SSP/PR; 

12. JORGE BADAWI RIEKEHR MUJAHED, brasileiro, médico, maior, capaz, 
nascido em 17/05/1969, natural de Francisco Beltrão/PR, solteiro, residente e 
domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 
829, Centro, CEP: 85.601-030, inscrito no CPF n° 725.285.599-68 e RG n° 
3.044.312 SSP/PR; 

13. JOSSINELLI CANTON ABDALLA, brasileira, empresária, maior, capaz, nascida 
em 30/10/1970, natural de Enéas Marques/PR, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, na Água Branca, 

10. ISRAEL SOARES FILHO, brasileiro, médico, maior, capaz, nascido em 
21/09/1966, natural de Rio de Janeiro/RJ, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Ayenida 
António de Paiva Cantelmo, n° 570, Apto. 1501, Centro, CEP 85.601-270, ri' Grito 
no CPF n° 902.097.027-53 e RG n° 9.153.938-1 SESP/PR; 

• 
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CNPJ 77.812.519/0001-07 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 20 

Km 03, Aras do Sudoeste, CEP: 85.606-000, inscrita no CPF n° 776.424.309-49 e 
RG n° 5.276.580-3 SSP/PR; 

14. LEANDRO AUGUSTO KUHL OPSFELDER, brasileiro, médico, maior, capaz, 
nascido em 14/10/1976, natural de Limeira/SP, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Sergipe.,  
n° 313, Apto. 201, Bairro Alvorada, CEP: 85.601-040, inscrito no CPF n° 
274.068.518-12 e RG n° 26.642.870-8 SSP/SP; 

15. LILIAN BORGES FORTES FIGUEIRA MEDINA, brasileira, médica, m0f, 
capaz, nascida em 14/01/1971, natural de São Gabriel/RS, casada sob o regirrie de 
comunhão parcial de bens, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR,ha---
Rua Guanabara, n° 689, Bairro Vila Nova, CEP 85.605-300, inscrita no CPF n° 
688.500.340-91 e RG n°  104.940.880-8 SSP/RS; 

16. MARIANA DE LUCA CORDEIRO ROSA, brasileira, estudante, maior, capaz, 
nascida em 14/03/1998, natural de Francisco Beltrão/PR, solteira, residente e 
domiciliada em São Lourenço/MG, na Rua Alameda Diamantina, n° 65, Cond. 
Moradas da Serra, Bairro Vale dos Pinheiros, CEP: 37.470-000, inscrita no CPF n° 
084.089.219-59 e RG n° 39.247.111-5 SSP/SP; 	

( 
17. MARIO FERNANDO MACHADO MEDINA, brasileiro, médico, maior, paz, 
nascido em 25/07/1972, natural de Pelotas/RS, casado sob o regime de com 
parcial de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na R 
Guanabara, n° 689, Bairro Vila Nova, CEP 85.605-300, inscrita no CPF n° 
625.436.520-00 e RG n° 901.014.665-3 SSP/RS; 

18. MARIO VARGAS JUNQUEIRA DA ROCHA, brasileiro, médico, maior, capaz, 
nascido em 02/05/1934, natural de Passo Fundo/RS, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na 
Rua São Paulo, n° 1290, Apto. 1301, Centro, CEP: 85.601-010, inscrito no CPF n° 
005.876.999-49 e RG n° 2.146.315 SSP/PR; 

19. NEUSA DO ROSÁRIO MARTINS, brasileira, médica, maior, capaz, nascida em 
08/01/1964, natural de Curitiba/PR, solteira, residente e domiciliada em Francisco 
Beltrão/PR, na Rua Justino Backes, n° 24, Sobrado 03, Bairro Alvorada, CEP: 
85.601-568, inscrita no CPF n° 705.895.009-10 e RG n° 2.094.053 SSP/PR; • 

 

3 
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SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
NIRE 41 2 0165482 6 
CNPJ 77.812.519/0001-07 
INSC. MUNICIPAL N° 010413 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 20 

O O O 41 

20. PASCOA BAPTISTI MINUSSI, brasileira, médica, maior, capaz, nascida em 
14/04/1960, natural de Acíoli/ES, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, na Rua Alagoas, n° 565, 
Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP: 85.601-080, inscrita no CPF n° 
653.914.387-72 e RG n° 5.585.346-0 SSP/ES; 

21. REDIMIR GOYA, brasileiro, médico, maior, capaz, nascido em 24/10/1961, 
natural de Londrina/PR, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Antônio Carneiro Ne,  
n° 599, Bairro Alvorada, CEP: 85.601-090, inscrito no CPF n° 040.873.498-10 e 
n° 1.110.272-6 SSP/SP; 

22. ROSELY MACHADO NEWTON, brasileira, enfermeira, maior, capaz, nascida 
em 21/03/1958, natural de Curitiba/PR, solteira, residente e domiciliada em 
Francisco Beltrão/PR, na Rua dos Cedros, n° 210, Cond. Pôr do Sol, Bairro 
Industrial, CEP: 85.601-734, inscrita no CPF n° 254.533.199-68 e RG n° 1.456.121 
SSP/PR; 

23. ROSANE MANZONI SEER1G, brasileira, farmacêutica, maior, capaz, maior, 
nascida em 04/04/1962, natural de Santiago/RS, casada sob o regirne de 
comunhão parcial de bens, residente e domiciliada .em Francisco Beltrã 13, na 
Avenida Antônio de Paiva Cantelmo, n° 570, Apto. 602, Centro, CEP: 85.60 70, 
inscrita no CPF n° 354.326.830-91 e RG n° 9.375.655-0 SSP/PR; 

24. SILVANA AMARAL KOLINSKI VIELMO, brasileira, médica, maior, capaz, 
nascida em 02/12/1968, natural de Santiago/RS, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, na 
Rua Maranhão, n° 427, Centro, CEP: 85.601-310, inscrita no CPF n° 599.066.260-
20 e RG n° 503.998.580-8 SSP/RS; 

25. VICENTE DE ALBUQUERQUE MARANHÃO LEAL, brasileiro, médico, maior, 
capaz, nascido em 31/05/1962, natural de Recife/PE, solteiro, residente e 
domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Alagoas, n° 936, Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, CEP: 85.601-080, inscrito no CPF n° 329.801.754-04 e RG n° 
1.855.836 SSP/PE, únicos sócios da sociedade empresária denominada 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
77.812.519/0001-07, com sede na Rua Porto Alegre, n° 99, Centro, CEP 85.601- 
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480 em Francisco Beltrão/PR, registrada ria Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
41 2 0165482 6 em 28/01/1969 e última alteração sob n° 20147075009 em 
08/01/2016, resolvem por este instrumento particular, alterar e consolidar o 
Contrato Social conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA ia — DA SAÍDA DE SÓCIOS E TRANSFERÊNCIA DE 
COTAS 
Os sócios GLADIS ELZIRA BARZOTTO que possui o capital de R$ 800,06 
(oitocentos reais), representando 00,500% do capital social; (RIDES APARECIDA 
CAVALARI que possui o capital de R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta rea 
representando 03,300% do capital social; JOÃO PEDRO PONTES CAMARA qu-é---
possui o capital R$ 8.528,00 (oito mil quinhentos e vinte e oito reais), representando 
05,330% do capital social; MARIO VARGAS JUNQUEIRA DA ROCHA que poss 
o capital de R$ 8.000,00 (oito mil reais), representando 05,000% do capital social; 
NEUSA DO ROSÁRIO MARTINS que possui o capital de R$ 4.528,00 (quatro mil 
quinhentos e vinte e oíto reais), representando 02,830% do capital social; e 
ROSELY MACHADO NEWTON que possui o capital de R$ 7.680,00 (ste mil 
seiscentos e oitenta reais), representando 04,800% do capital social, se retiraram 
da sociedade em face da Ação de Apuração de Haveres da decisão liminar Autos 
n. 0005431-172015.8.16.0083, proferida em 26/04/2016; 

Subcláusula única: As cotas de capital dos sócios em razão da decisão liminar • 
permanecerão em tesouraria, representando 21,76% no valor de R$ 34.816,06, 
(trinta e quatro mil oitocentos e dezesseis reais), nominadas no quadro geral do • 
capital social para a Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda. 

CLÁUSULA 2' - DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS EM TESOURARIA 
As cotas societárias constantes na Alteração Contratual n° 19, em tesouraria no 
valor de R$ 48.944,00 (quarenta e oito mil novecentos e quarenta e quatro reais), 
representando 48.944 (quarenta e oito mil novecentas e quarenta e quatro cotas) 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, foram adquiridas conforme segue: 

a) ANTONIO RODRIGUES CORTEZ JUNIOR, que possui 1.600 (uma mil e 
seiscentas cotas), adquire 16.314 (dezesseis mil trezentas e quatorze cotas) o qual 
passa a ter um total de 17.914 (dezessete mil novecentas e quatorze cotas); 

5 
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b) LEANDRO AUGUSTO KUHL OPSFELDER, que possui 1.600 (uma mil e 
seiscentas cotas), adquire 4.894 (quatro mil oitocentas e noventa e quatro cotas), 
o qual passa a ter um total de 6.494 (seis mil quatrocentas e noventa e quatro 
cotas); 

7 
c) EDUARDO KATSUSI TOSHIMITSU, que possui 13.520 (treze mil quinhentas e 
vinte cotas), adquire 4.894 (quatro mil oitocentas e noventa e quatro cotas) o qual 
passa a ter um total de 18.414 (dezoito mil quatrocentas e quatorze cotas); 

d) PÁSCOA BAPTISTI MINUSSI, que possui 15.360 (quinze mil trezentas 
sessenta cotas), adquire 14.682 (quatorze mil seiscentas e oitenta e duas cotas) a 
qual passa a ter um total de 30.042 (trinta mil e quarenta e duas cotas); 

e) SILVANA AMARAL KOLINSKI VIELMO, que possui 8.000 (oito mil cotas), 
adquire 8.160 (oito mil cento e sessenta cotas) a qual passa a ter um total de 16.160 
(dezesseis mil cento e sessenta cotas); 

Parágrafo único. Os valores pagos decorrentes da aquisição de cotas, forám, 
repassados mediante sub-rogação da Entidade Sociedade Hospitalar Beltronense',N 
Ltda., neste ato representada pelos seu administrador, diretamente aos ex-sócios 
ANTONIO MOTIZUKI, brasileiro, médico, nascido em 17/10/1950, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado em Pato Branco/PR, 
na Rua Goíanases, n° 22, Centro, CEP: 85.501-020, inscrito n o CPF n° 
282.311.209-04 e RG n° 730.625 SSP/PR; RENE ALFREDO SCHIRR, brasileiro, 
médico nascido em 06/07/1948, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
residente e domiciliado em Pato Branco/PR, n° 230, Apto. 4 A, Bairro Brasília, CEP: 
85.504-390, inscrito no CPF n° 161.057.619-53 e RG n° 670.329 SSP/PR e 
RUBENS FERNANDO SCHIRR, brasileiro, médico, nascido em 09/07/1957, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado 
Francisco Beltrão/PR, na Rua Guanabara, n° 889, Bairro Vila Nova, CEP: 85.605-
300, inscrito no CPF n° 428.804.169-49, e RG n° 1.219.171 SSP/PR, em face de 
acordo homologado na Justiça Estadual da Comarca de Francisco Beltrão da 2° 
Vara Cível, motivada pela Ação Declaratória de Retirada de Sociedade 
Empresarial, exercício do direito de retirada do quadro social — conforme sentença 
prolatada em 23-06-2015 Autos n° 0008061-80.2014.8.16.0083 da 2' Vara Cível da 
Comarca de Francisco Beltrão, do qual os sócios ANTONIO MOTIZUKI, RENE 
ALFREDO SCHIRR e RUBENS FERNADO SCHIRR se retiraram não fazendo mais 
parte do quadro social desde 02-05-2014 por Antecipação de Tutela, em decisão 

6  
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proiatada em 03-09-2014, ficando plenamente quitado os haveres aos sócios 
retirantes da Sociedade Hospitalar Beltronense em razão da Ação Judicial acima 
descrita; 

CLÁUSULA 3° - DA QUITAÇÃO 
Os sócios cedentes, que exerceram seu direito de retirada nominados na cláusula 
anterior, parágrafo único, juntaram no processo judicial citado no documento onde 
consta plena e geral quitação da cessão de cotas, mediante acordo havido entre 
sócios retirantes e sócios remanescentes adquirentes, ficando assim os haveres 
dos retirantes totalmente quitados, com consequente extinção da ação judicial 
proposta; 
Parágrafo Único: A entidade reconhece a transação efetuada da venda das cotas 
de capitai, pela qual dá plena e geral quitação aos sócios adquirentes, estando 
desta forma reconhecido os haveres dos sócios retirantes, que foram integralment 
quitados na forma da cláusula anterior, caput, estando portanto a Sociégiade 
Hospitalar Beltronense Ltda, livre do encargo de quitar os sócios retirantes à Suas 
expensas; 

CLÁUSULA 4° - DO CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO 
A partir da presente alteração o capital social no valor de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais), correspondentes a 160.000 (cento e sessenta mil cotas), no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já subscritas e integralizadas em moeda 
corrente do pais, fica assim distribuído entre os sócios, no quadro gerai da 
sociedade: 

SÓCIOS COTAS PERC. % 
21,76000 

CAPITAL R$ 
34.816,00 COTAS EM TESOURARIA _1).  34.816 

2) ANTONIO RODRIGUES CORTEZ JUNIOR . 17.914 11,19625 17.914,00 
3) BEATRIZ FONSECA DE LUCA 600 0,37500 600,00 
4) EDUARDO KATSUSI TOSHIMITSU 18.414 11,50875 18.414,00 
5) EDUARDO DALCUMUNE 1.600 1,00000_  1.600,00 
6.1EDSON MITSUO INAFUKO 1.600 1,00000 1.600,00 
7) GABRIEL RADTKE ASCARI 20.160 12,60000 20.160,00 
8) GIULIA DE LUCA CORDEIRO ROSA 100 0,06250 100,00 
9) ISRAEL SOARES FILHO 1.600 1,00000 1.600,00 
1 g).  JORGE BADAWI RIEKEHR MUJAHED 1.600 1,00000 1.600,00 . 
11) JOSSINELLI CANTON ABDALLA 800 0,50000 800,00 

(USO EXCLUSIVO DA JUCEPAR) 



rs, 
• \•v  

o o 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
NIRE 41 2 0165482 6 
CNPJ 77.812.519/0001-07 
INSC. MUNICIPAL N° 010413 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 20 

12) LEANDRO 	AUGUSTO 	KUHL 
OPSFELDER 6.494 4,05875 6.494,00 
13) LILIAN BORGES FORTES FIGUEIRA 
MEDINA 1.600 1,00000 1.600,00 1 
14) MARIANA DE LUCA CORDEIRO ROSA  100 0,06250 100,0 
15) MARIO FERNANDO MACHADO MEDINA 1.600 1,00000 1.600,  
16) PÁSCOA BAPTISTI MINUSS1 30.042 18,77625 30.042 ,00 
17) REDIMIR GOYA 2.400 1,50000 2.400,00 
18) ROSANE MANZONI SEERIG 1.600 1,9_0000 1.600,00 
19) SILVANA AMARAL KOLINSKI VIELMO 16.160 x10,10000 16.160,00 
20) VICENTE DE ALBUQUERQUE 
MARANHÃO LEAL 800 0,50000 800,00 

TOTAL 	  160.000 100,000 160.000,00 

CLÁUSULA 5° - DO REGIMENTO DA SOCIEDADE 
A sociedade será regida supletivamente pela Lei das Sociedades Anõnimas, 
6.404/76; 

CLÁUSULA 6a - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A Sociedade será administrada pelo Conselho de Administração composto de 3 
(três) membros sócios administradores, nomeados em ato separado único, com 
poderes para exercer individualmente a administração, para os quais compete a 
responsabilidade ou a representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora 
dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios 
estranhos aos fins sociais, especialmente a prestação de avais, endossos ou 
cauções em favor de terceiros; 

CLÁUSULA 73  - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os sócios administradores nomeados em apartado deverão prestar declaração de 
desimpedimento de que, sob as penas da lei, não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal 
ou, por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
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contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 

CLÁUSULA 88  - DO CONSELHO FISCAL 
Nos termos do artigo 1066 do Código Civil foi instituído o Conselho Fiscal pela 
assembleia geral de 04/07/2013, com ata registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob n. 20135019630 em 23/08/2013, sendo sua forma de regência 
regulada por instrumento próprio; 	 /-(&:1  

CLÁUSULA 9a - DA NOMEAÇÃO DOS ADMINISTRADORES - 
QUORUM 
Os administradores, nos termos da cláusula 6a serão nomeados pelos sócio que 
representem mais de 50% das cotas de capital da sociedade; 

CLÁUSULA 10a - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA — CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA 
Os administradores indicarão o responsável técnico da Sociedade perante o 
Conselho Regional de Medicina/PR; 

CLÁUSULA 11a - DO FORO 
Fica eleito o foro de Francisco Beltrão/PR para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato; 

CLÁUSULA 12' - DO SILÊNCIO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo, que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento; 

CLÁUSULA 13' - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Em decorrência das alterações e em consonância com o que determina o artigo 
2031 da Lei 10.406/02, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no Contrato primitivo devidamente registrado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, adequado às disposições da referida Lei, 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação; 
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1. ANTONIO RODRIGUES CORTEZ JUNIOR, brasileiro, médico, maior, capaz, 
nascido em 01/08/1962, natural de Mirassol/SP, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Minas 
Gerais, n° 747, Bairro Alvorada, CEP: 85.605-280, inscrito no CPF n° 074.140.838- 
45 e RG n° 12.343.674-6 SSP/SP; 

2. BEATRIZ FONSECA DE LUCA, brasileira, médica, maior, capaz, nascida em 
20/05/1964, natural de Passa Quatro/MG, viúva, residente e domiciliada em São 
Lourenço/MG, na Rua Alameda Diamantina, 65, Cond. Moradas da Serra, Bairro 
Vale dos Pinheiros, CEP: 37.470-000, inscrita no CPF n° 516.640.546-34 e RG n° 
7.973.527-2 SSP/MG; 

3. EDUARDO KATSUSI TOSHIMITSU, brasileiro, médico, maior, capaz, nascido 
em 10/06/1954, natural de Rofândia/PR, casado sob o regime de comunhão parcial \ 
de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Rio Grande do 
Sul, n 1949, Bairro São Cristóvão, CEP: 85.601-050, inscrito no CPF n° 
000.296.908-46 e RG n° 884.420 SSP/PR; 

4. EDUARDO DALCUMUNE, brasileiro, medico, maior, capaz, nascido em 
02/05/1934, natural de Francisco Beltrão/PR, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua 
Vereador Romeu Lauro Werlang, n° 849, Apto. 1002, Centro, CEP: 85.601-020, 
inscrito no CPF n° 839.827.369-00 e RG n° 5.719.229-1 SSP/PR; 

5. EDSON MITSUO INAFUKO, brasileiro, médico, maior, capaz, nascido em 
04/03/1960, natural de Marilia/SP, separado judicialmente, residente e domiciliado 
em Francisco Beltrão/PR, na Rua Antonina, n° 1018, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, CEP: 85.601-580, inscrito no CPF n° 066.658.408-75 e RG nr) 
7.208.513-2 SSP/PR; 

f. 
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6. GABRIEL RADTKE ASCARI, brasileiro, médico, maior capaz, nascido em 
29/09/1957, natural de Curitiba/PR, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Sergipe, n° 2033, 
Bairro Industrial, CEP: 85.601-040, inscrito no CPF n° 355.903.199-00 e RG 
1.309.083 SSP/PR; 

7. GIULIA DE LUCA CORDEIRO ROSA, brasileira, estudante, maior, capaz, 
nascida em 12/08/1996, natural de Francisco Beltrão/PR, solteira, residente e 
domiciliada em São Lourenço/MG, na Rua Alameda Diamantina, n° 65, Cond. 
Moradas da Serra, Bairro Vale dos Pinheiros, CEP: 37.470-000, inscrita no CPF n° 
084.089.169-55 e RG n° 39.247.846-8 SSP/SP; 

8. ISRAEL SOARES FILHO, brasileiro, médico, maior, capaz, nascido em 
21/09/1966, natural de Rio de Janeiro/RJ, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Avenida 
Antônio de Paiva Cantelmo, n° 570, Apto. 1501, Centro, CEP 85.601-270, inscrito 
no CPF n° 902.097.027-53 e RG n° 9.153.938-1 SESP/PR; 

9. JORGE BADAWI RIEKEHR MUJAHED, brasileiro, médico, maior, capaz, 
nascido em 17/05/1969, natural de Francisco Beltrão/PR, solteiro, residente‘ e 
domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 
829, Centro, CEP: 85.601-030, inscrito no CPF n° 725.285.599-68 e RG n° 
3.044.312 SSP/PR; 

10. JOSSINELLI CANTON ABDALLA, brasileira, empresária, maior, capaz, nascida 
em 30/10/1970, natural de Enéas Marques/PR, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, na Água Branca, 
Km 03, Aras do Sudoeste, CEP: 85.606-000, inscrita no CPF n° 776.424.309-49 e 
RG n° 5.276.580-3 SSP/PR; 

11. LEANDRO AUGUSTO KUHL OPSFELDER, brasileiro, médico, maior, capaz, 
nascido em 14/10/1976, natural de Limeira/SP, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Sergipe, 
n° 313, Apto. 201, Bairro Alvorada, CEP: 85.601-040, inscrito no CPF n° 
274.068.518-12 e RG n° 26.642.870-8 SSP/SP; 

• 
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12. LILIAN BORGES FORTES FIGUEIRA MEDINA, brasileira, médica, maior, 
capaz, nascida em 14/01/1971, natural de São Gabriel/RS, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, na 
Rua Guanabara, a° 689, Bairro Vila Nova, CEP 85.605-300, inscrita no CPF n° 
688.500.340-91 e RG n° 104.940.880-8 SSP/RS; 

13. MARIANA DE LUCA CORDEIRO ROSA, brasileira, estudante, maior, capaz, 
nascida em 14/03/1998, natural de Francisco Beltrão/PR, solteira, residente e 
domiciliada em São Lourenço/MG, na Rua Alameda Diamantina, n° 65, Cond. 
Moradas da Serra, Bairro Vale dos Pinheiros, CEP: 37.470-000, inscrita no CPF n° 
084.089.219-59 e RG n° 39.247.111-5 SSP/SP; 

14. MARIO FERNANDO MACHADO MEDINA, brasileiro, médico, maior, ca 
nascido em 25/07/1972, natural de Pelotas/RS, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na R ais  
Guanabara, n° 689, Bairro Vila Nova, CEP 85.605-300, inscrita no CPF 
625.436.520-00 e RG n° 901.014.665-3 SSP/RS; 

15. PASCOA BAPTISTI MINUSSI, brasileira, médica, maior, capaz, nascem 
14/04/1960, natural de Acioli/ES, casada sob o regime de comunhão paro de 
bens, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, na Rua Alagoas, n° 565, 
Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP: 85.601-080, inscrita no CPF 
653.914.387-72 e RG n° 5.585.346-0 SSP/ES; 

16. REDIMIR GOYA, brasileiro, médico, maior, capaz, nascido em 24/10/1961, 
natural de Londrina/PR, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Antônio Carneiro Neto, 
n° 599, Bairro Alvorada, CEP: 85.601-090, inscrito no CPF n° 040.873.498-10 e RG 
n° 1.110.272-6 SSP/SP; 

17. ROSANE MANZONI SEERIG, brasileira, farmacêutica, maior, capaz, maior, 
nascida em 04/04/1962, natural de Santiago/RS, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, na 
Avenida Antônio de Paiva Cantelmo, n° 570, Apto. 602, Centro, CEP: 85.601-270, 
inscrita no CPF n° 354.326.830-91 e RG n° 9.375.655-0 SSP/PR; 

12 
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SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
NIRE 41 2 0165482 6 
CNPJ 77.812.519/0001-07 
INSC. MUNICIPAL N° 010413 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 20 

18. SILVANA AMARAL KOLINSKI VIELMO, brasileira, médica, maior, capaz, 
nascida em 02/12/1968, natural de Santiago/RS, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, residente e domiciliada em Francisco Beltrão/PR, n_ 
Rua Maranhão, n° 427, Centro, CEP: 85.601-310, inscrita no CPF n° 599.066.26-0 
20 e RG n° 503.998.580-8 SSP/RS; 

19. VICENTE DE ALBUQUERQUE MARANHÃO LEAL, brasileiro, médico, maior, 
capaz, nascido em 31/05/1962, natural de Recife/PE, solteiro, residente e 
domiciliado em Francisco Beltrão/PR, na Rua Alagoas, n° 936, Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, CEP: 85.601-080, inscrito no CPF n° 329.801.754-04 e RG n° 
1.855.836 SSP/PE, únicos sócios da sociedade empresária denominada 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
77.812.519/0001-07, com sede na Rua Porto Alegre, n° 99, Centro, CEP 85.601- 

/ 	480 em Francisco Beltrão/PR, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIR  
41 2 0165482 6 em 28/01/1969 e última alteração sob n° 20147075009 em 
08/01/2016, resolvem por este instrumento particular, consolidar o Contrato Soc 
conforme as cláusulas seguintes: 	. 

CLÁUSULA ia  -  DO NOME EMPRESARIAL 
A sociedade gira sob o nome empresarial de SOCIEDADE HOSPITALAN,,  
BELTRONENSE LTDA; 

CLÁUSULA 2a - DO ENDEREÇO 
A sociedade tem sua sede em Francisco Beltrão/PR, na Rua Porto Alegre, n° 99, 
Centro, CEP 85.601-480; 

CLÁUSULA 3a - DO OBJETO SOCIAL 
O objeto social é atividade de atendimento hospitalar; 

CLÁUSULA 48  - PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 
O prazo de duração é indeterminado e a sociedade iniciou suas atividades em 
28/01/1969; 

O O Qr 

CLÁUSULA 58  - DO CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO 
O capital social no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), 
correspondentes a 160.000 (cento e sessenta mil cotas), no valor de R$ 1,00 (um 

13 
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SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
NIRE 41 2 0165482 6 
CNPJ 77.812.519/0001-07 
INSC. MUNICIPAL N° 010413 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 20 

real) cada uma, já subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, fica 
assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS_  COTAS PERC. % CAPITAL Ré: 
1) COTAS EM TESOURARIA 34.816 21,76000 34.816,00 

17.914,60—  2) ANTONIO RODRIGUES CORTEZ 
JUNIOR 

17.914 11,19625 

3) BEATRIZ FONSECA DE LUCA 600 0,37500 600,00 
4) EDUARDO KATSUSI TOSHIMITSU 18.414 11,50875 18.414,00 
5) EDUARDO DALCUMUNE 1.600 1,00000 1.600,00 
6) EDSON MITSUO INAFUKO 1.600 1,00000 1.600,00 
7) GABRIEL RADTKE ASCARI 20.160 12,60000 20.160,W- 
8) GIULIA DE LUCA CORDEIRO ROSA 100 0,06250 100,00 
9) ISRAEL SOARES FILHO 1.600 1,00000 1.600,00 
10) JORGE BADAWI RIEKEHR MUJAHED 1.600 1,00000 1.600,00 
11) JOSSINELLI CANTON ABDALLA 800 0,50000 

800'(15^ \ 	,i 12) LEANDRO 	AUGUSTO 	KUHL 
OPSFELDER 6.494 4,05875 

\ ,, 
6.494',00 

13) LILIAN BORGES FORTES FIGUEIRA 
MEDINA 1.600 1,00000 1.600,00 
14) MARIANA DE LUCA CORDEIRO 
ROSA 100 0,06250 100,00 
15) MARIO 	FERNANDO 	MACHADO 
MEDINA 1.600 1,00000 1.600,00 
16)_PASCOA BAPTISTI MINUSSI 	 30.042 18,77625 30.042,00 
17) REDIMIR GOYA 2.400 1,50000 2.400,00 
18) ROSANE MANZONI SEERIG 1.600 1,00000 1.600,00 
19) SI LVANA 	AMARAL 	KOLINSKI 

• VI ELMO 16.160 10,10000 16.160,00 
20) VICENTE DE ALBUQUERQUE 
MARANHÃO LEAL 800 0,50000 800,00 

TOTAL 160.000 100,000 160.000,00 
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SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
NIRE 41 2 0165482 6 
CNPJ 77.812.519/0001-07 
INSC. MUNICIPAL N°  010413 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°  20 

CLÁUSULA 6a  - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe os.  
art. 1.052 da Lei 10.406/2002; 

CLÁUSULA 7°  - DAS COTAS E SUAS TRANSFERÊNCIAS 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento dos outros sócios, ao qual fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência de aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
cotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
cotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 
30(trinta) dias contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critérï  
do sócio alienante. Se dois ou mais sócios manifestarem o direito de preferência, 
cessão das cotas se fará na proporção das cotas que então possuírem. Decoro 
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as cotas poderão sete 
livrementetransferidas. 

./. 
CLÁUSULA 8a  - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 	 -N 
A Sociedade será administrada pelo Conselho de Administração composto de 3 
(três) membros sócios, nomeados em ato separado único, com poderes para 
exercer individualmente a administração, para os quais compete a 
responsabilidade ou a representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora 
dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios 
estranhos aos fins sociais, especialmente a prestação de avais, endossos ou 
cauções em favor de terceiros; 

CLÁUSULA 9a  - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os sócios administradores nomeados em apartado deverão prestar declaração de 
desimpedimento de que, sob as penas da lei, não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal 
ou, por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, • 
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contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 

CLÁUSULA 10a - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a títulodirPró- .. 
Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
NIRE 41 2 0165482 6 
CNPJ 77.812,519/0001-07 
INSC. MUNICIPAL N° 010413 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 20 

O O O :2 

CLÁUSULA lia - DO FALECIMENTO, DISSOLUÇÃO OU RETIRADA 
DE SÓCIOS 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistíndo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. O mesmo procedimento será 
adotado em outro caso em que a sociedade se resolva em relação aos seus sócios; 
Subcláusula única: Os haveres apurados na forma disposta nesta cláusula soerão 
pagos pela sociedade ou pelos sócios remanescentes em 12 (doze) parcelkits 
mensais iguais, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ano; 

CLÁUSULA 12a - DA CRIAÇÃO DE FILIAIS OU DEPENDÊNCIAS 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios; 

CLÁUSULA 13a - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, o balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados; 

CLÁUSULA 14' - DA DELIBERAÇÃO SOBRE AS CONTAS 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso; 

CLAUSULA 15a - DO CONSELHO FISCAL 
Nos termos do artigo 1066 do Código Civil foi instituído o Conselho Fiscal pela 
assembleia geral de 04/07/2013, com ata registrada na Junta Comercial do Estado 

16 
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SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
NIRE 41 2 0165482 6 
CNPJ 77.812.519/0001-07 
INSC. MUNICIPAL N° 010413 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 20 

O 3 

do Paraná sob n. 20135019630 em 23/08/2013, sendo sua forma de regência 
regulada por instrumento próprio; 

CLAUSULA 16' - DA NOMEAÇÃO DOS ADMINISTRADORES -
QUORUM 
Os administradores, nos termos da cláusula 8a, serão nomeados pelos sócios que 
representem mais de 50% das cotas de capital da sociedade; 

CLÁUSULA 17a  - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA 
Os administradores indicarão o responsável técnico da Sociedade perante o 
Conselho Regional de Medicina/PR; 

(.0 CLÁUSULA 18a - DO REGIMENTO DA SOCIEDADE 
A sociedade será regida supletivamente pela Lei das Sociedades Anônimas, ,Lei 
6.404/76; 

CLÁUSULA 19' - DO FORO 
Fica eleito o foro de Francisco Beltrão/PR para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato; 

Francisco Beltrão/PR, 28 de dezembro de 2016. 
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000 

(34  
GIULIA DE LUCA CORDEIRO ROSA 

ISRAEL 	RES FILHO 

,,,?-.---‘--2---‘'‘ 	i 
,,JORGE BADAWI RIEKEHR MUJAHED 

LEANDRO AUG STO KUHL OPSFELDER 

LILIAN BRGES FORTES FIGUEIRA MEDINA 

c, 

MARIANA DE LUCA CORDEIRO ROSA 

• 
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009g7 

MARIO FERNTANDO MACAADO MEDINA 

) 
','•-•-/ "(n.A,41  ‹.;/.. 

PASCOA BAPTIST1,1 MINUSSI 

COVA 

--t 
ROSANE MANZONI SEERIG 

9,\  
IJ  

SILVANA AMA L KOLINSKI VIELMO 

VICENTE DE ALBUQUERQUE MARANHAO LEAL 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO 
ESTADO DO PARANA 

77.96.510/0001-66 

R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 1400 CENTRO FRANCISCO BELTRAO PR 

2.546,86 m2  2.546,86 m2  
Observações 

MANTER O PRESENTE ALVARA EM LOCAL VISIVEL CONFORME PARAGRAFO III, ART 56 
DA LEI 3361/2007 

O MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, conforme protocolo r' 

2039/1984 de 17/05/1984, concede alvará de 1 .çeln,:a i.atà localização a: 

_J 

Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas 

características do estabelecimento ou transferência de local. 
2 

	

	Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, 

etc o contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 ,trinta) dias. 

IMPORTANTE 

Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia 	uação 

perante o fisco. Futuramente vote precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, 	, etc. 

Zele pelo seu futuro. 

Emitid em 	 .a.ido ate 

17/11/2009 

Area total do im(5/el 	 Area utilizada 7n"; empresa 

Nome 

SOCIEDADE HOSP EELTRONENSE LTDA 
CNPJ/CPF : 77.812.519/0001-07 
Nome de Fantasia 

HOSPITAL SAO FRANCISCO 

Localização 

AV PORTO ALEGRE 99 
CENTRO 
85601.010 FRANCISCO BELTRAO - PR 

Atividadi 

SERV HOSPITALARES 

Horário Siicionamento 
Das 08:00 as 24:00 

Ltda 

/ 

---Dir Dpco 	Adm lribucario 

D. 1514 1:F;- 

1-.«. V7005 

E 

FRANCISCO 17 de_NOVEMBRO de 2009. 

—SecrCt4— rn.pal 	de Finanças 

ALVARÁ N° 10413 
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RAZÂO SOCIAL 

NOME FANTASIA 

ÇNPJ ICPF 

ENDEREÇO 	 AVENIDA PORTO ALEGRE 99 

BAIRRO 	 CENTRO 

RAMO ATIVIDADE 	SERV HOSPITALARES 

DATA DA VISTORIA 	02/1212019  

• RESPONSÁVEL TÉCNICO 	ANDRE PRIANTE KAYANO 
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SECRETARIA MUNICIPAL 1-W SAUDE 

DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
O Departamento de Vigilância em Saúde de Francisco Beltrão, de acordo com a Lei 13.331 

de 23/11/2001 e Decreto 5.711 de 23/05/2002, concede a presente 

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA  

HOSPITAL SAO FRANCISCO 

77.812.519/0001-07 

VALIDADE 
	02/06/2020 

33127/PR 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PUBLICO« 



O O ,0 

ÁSSOCIÁCÁO DOS MJ PCS DO SLOOESTEDO PARANÁ 

 

Ofício n.° 051/2019/CS Francisco Beltrão - PR., 30 de maio de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

A Comissão de Saúde da AMSOP, através de seus membros representativos, e em 

consonância com as articulações entre os municípios da 8a Regional de Saúde e em especial com 

• 
a Gestão do Município de Francisco Beltrão, vem através deste dar direcionamento para 

elaboração de aditivo e/ou novo contrato com o Hospital São Francisco. 

Considerando que o município de Francisco Beltrão foi notificado pelo Tribunal de Contas 

com um TAG — Termo de Ajustamento de Gestão, para elaboração do contrato único junto ao 

Hospital São Francisco conforme a portaria n° 3410/2013. 

Considerando a revisão dos valores pactuados para pagamento do "Porta Aberta" do 

Hospital São Francisco. uma vez que estes foram reavaliados de acordo com a utilização, 

resolutividade, referência ao parto habitual e conforme grade de referência hospitalar da rede de 

urgência e emergência. 

Considerando que o Município de Capanema possui população de 19.099 habitantes e seu 

valor pela utilização dos serviços prestados é de R$ 1,05 (Um real e cinco centavos) per capita, os 

novos valores pactuados serão de R$ 20.053,95 (vinte mil, cinquenta e três reais e noventa e 

cinco centavos) mensais, devendo ser contratualizado diretamente com o prestador. 

Sendo o que tínhamos para o momento, ficamos a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

ORASIL CESAR BUENO DA SILVA 

Presidente da Comissão de Saúde 

Excelentíssimo Senhor 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Capanema — Pr.  

46. 3524-2653 
amsopQarnsop.Com.hr Ï fkua Peru, Bairro Miniguaçu, 1301 

www.amsop.com.br  185605470 - Francisco Beltrão - PR 



TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HOSPITAL SAO FRANCISCO 

(*) A dispenso de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n' 51, de II de junho de 2019, ou 

da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto às atividades 

dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/12/2019 às 09:15:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
http://servicosreceita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

77.812.519/0001-07 

MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

DATA DE ABERTURA 

12/02/1969 
CADASTRAL 

Í NOME EMPRESARIAL 

L
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

PORTE 

DEMAIS 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3211-2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL SITUAÇÃO ESPECIAL 

Í

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

I-
PR 

MUNICÍflO 

FRANCISCO BELTRAO 

COMPLEMENTO NÚMERO 

99 
LOGRADOURO 

R PORTO ALEGRE 

CEP 

[ 85.601-480 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA  
 L 

25/05/2002 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

19/12/2019 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

00Q031 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

1/2 
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Consultar QSA 1 

 

Voltar Imprimir 

   

19/12/2019 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clive aqui. 

h ttp://scrv i cos .rccci talazenda.gov.br/Scrvicos/cnpjrcva/Cupjrcva_Sol  icitacao .asp 	 2/2 
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02/01/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

O OV 3 

CAIXA 
CAIRÁ ECONOM,CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 
	

77.812.519/0001-07 

Razão Social: 
	

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

Endereço: 
	

RUA PORTO ALEGRE 99 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/12/2019 a 23/01/2020 

Certificação Número: 2019122501413581665898 

Informação obtida em 02/01/2020 07:55:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021223515-37 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.812.519/0001-07 
Nome: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/04/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr  gov.br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (19/12/2019 09 15 53) 

• 
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Certidão 

00N,Q35 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N°44/2020 

RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

CNPJ: 77.812.519/0001-07 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10413 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ALVARÁ: 10413 

ENDEREÇO: AV PORTO ALEGRE, 99 - CENTRO CEP: 85601480 Francisco Beltrão - PR 

ATIVIDADE: Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados 

ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 02/01/2020 

DATA DE VALIDADE: 02/03/2020 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHXJZXX8P2RP 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço wwwfranciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela internei em: 02/01/2020 -07:30:33 

Qualquer rasura inval idará este documento. 

http://187.60.222.252:7474/esportal/suncertidao.view.login  dCertid ao= 1 57483 
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20/12/2019 	 Certidão Internet 

000fi6 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

CNPJ: 77.812.519/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

I. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade 
suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 Código Tributário 
Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos 
mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade 
fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os 

órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no 

âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 	do 

parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:43:18 do dia 20/12/2019 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 17/06/2020. 

Código de controle da certidão: 3DA1.5621.8426.ECF8 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://servicos.receitalazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaolntemet.aspnipo=l&N1=-&passagens 	 111 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TARAIHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 77.812.519/0001-07 

Certidão n°: 192559741/2019 
Expedição: 19/12/2019, às 09:15:54 
Validade: 15/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

• (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
77.812.519/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juficas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às o 	ções 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jul 	ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce 	e aos 
recolhimentos previdenciários, a honorário 	a c 	as, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

DECRETO MUNICIPAL N° 546 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 

Prorroga a requisição administrativa de que 
trata o Decreto Municipal n° 688 de 30 de 
novembro de 2017 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com base Art. 4°, inciso XIX e Art. 120 e seguintes da Lei 
Orgânica do Município e Art. 5°, inciso XXV, Art. 196 e seguintes da Constituição Federal, e 
Art. 15, inciso XIII da Lei Federal n° 8.080 de 1990, 

Considerando a manutenção da situação que acarretou na edição do Decreto Municipal 
n° 688 de 30 de novembro de 2017, 

Considerando que não houve indicação de continuidade do atendimento público em 
caso de revogação do ato que decretou a intervenção no nosocômio, 

Considerando que a solução adotada pelo Município para manutenção do atendimento 
público de saúde está em tramitação, os recursos estão depositados em conta bancária do ente 
local, a licitação de projetos complementares ocorreu (Tomada de Preços 20/2018), resultado 
no contrato 819/2018, com ordem de serviços assinaria em 27/09/2018 e previsão de prazo de 
145 dias para entrega, sendo que a execução da obra será licitada imediatamente na sequência, 

Considerando que a não prorrogação da requisição áriministrativa em análise 
culminará na suspensão do atendimento público de saúde, com colapso do sistema conforme 
especificado no preâmbulo do Decreto Municipal n° 688 de 30 de novembro de 2017, 

Considerando a possibilidade constitucional e legal de prorrogação do prazo ou de 
nova requisição em caso de persistência da situação que acarretou sua realização, como 
verificado na hipótese em análise, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogado por 06 (seis) meses, a partir da data prevista para seu 
encerramento, o prazo de vigência da requisição administrativa de que trata o Deçreto n° 688 
de 30 de novembro de 2017. 

Art. 2° Permanecem inalteradas e válidas as demais disposições constantes do Decreto 
Municipal n° 688 de 30 de novembro de 2017. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 26 	vembro de 2018. 

CLEBER 
PREFEITI 	ICIPAL 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 — CNPJ/MF 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br  webpage; www.franciscobeltrao.com.br  



Art. 1° Fica prorrogado por 06 (seis) meses, a partir da data inicialmente p 
seu encerramento, o prazo de vigência da requisição administrativa de que trata o Dec 
688 de 30 de novembro de 2017. 

Art. 2° Permanecem inalteradas e válidas as demais disposições 
Municipal n.° 688 de 30 de novembro de 2017. 

es do ereto 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

Doo 

DECRETO MUNICIPAL N° 278 DE 28 DE MAIO DE 2018 

Prorroga a requisição administrativa de que 
trata o Decreto Municipal n.° 688 de 30 de 
novembro de 2017 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com base Art. 4°, inciso XIX e Art. 120 e seguintes da Lei 
Orgânica do Município e Art. 5°, inciso XXV, Art. 196 e seguintes da Constituição Federal. e 
Art. 15. inciso XIII da Lei Federal n° 8.080 de 1990, 

Considerando a manutenção da situação que acarretou na edição do Decreto Municipal 
n.° 688 de 30 de novembro de 2017, 

Considerando que não houve indicação de continuidade do atendimento público em 
caso de revogação do ato que decretou a intervenção no nosocômio, 

Considerando que a solução adotada pelo Município para manutenção do atendimento 
público de saúde está em tramitação, sendo que na data de 24/05/2018 foi assinado convênio 
para transferência de recursos para construção de hospital para atendimento da região, 

Considerando que a não prorrogação da requisição administrativa em análise 
culminará na suspensão do atendimento público de saúde, além do colapso do sistema 
conforme especificado no preâmbulo do Decreto Municipal n.° 688 de 30 de novembro de 
2017, 

Considerando a possibilidade constitucional e legal de prorrogação do prazo de 
requisição em caso de persistência da situação que acarretou sua realização, como verificado 
na hipótese em análise, 

DECRETA: 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 28 de maio de 2018. 

CLEBER 
PREFEITO 1UNICIPAL 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 Fone: (46) 3520-2121 -- CNPJIMF 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franeiseobeltrao.com:br  webpage: www.franeiscobeltrao.eom.br  



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

o o 	t4 o 

DECRETO MUNICIPAL N.° 688 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 

Decreta Intervenção Municipal na Modalidade 
Requisição Administrativa de Bens, 
Empregados e Serviços da Sociedade 
Hospitalar Beltronense (Hospital São 
Francisco), pelo prazo de 06 (seis) meses, para 
evitar o colapso do sistema de saúde pública 
municipal e garantir a continuidade do 
atendimento público aos munícipes. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e com base nas seguintes considerações, 

CONSIDERANDO o art. 4', inciso XIX e art. 120 e seguintes da Lei Orgânica do 
Município e art. 5°, inciso XXV, art. 196 e seguintes da Constituição Federal, garantindo a 
saúde como direito de todos e dever do Município, em comum com a União e o Estado, 
mediante políticas sociais e econômicas que visem a prevenção, redução e eliminação de 
doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, 
para a sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Município em prestar, com a cooperação 
técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o atendimento à saúde da população de 
forma ética, eficaz, com humanização e qualificação; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade dos Gestores Públicos zelarem pela 
predominância dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade e, 
sobretudo da moralidade e eficiência, eficácia e efetividade, além da necessidade de zelar pela 
escorreita aplicação dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO o compromisso da Administração municipal com a melhoria das 
condições sociais da população e por extensão a oferta de serviço de qualidade e humanizado 
no atendimento à saúde dos seus cidadãos; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a manutenção do atendimento à saúde da 
população, sendo públicas e notórias as informações veiculadas na imprensa falada, escrita e 
televisiva sobre a paralisação do atendimento pelo SUS no nosocômio a partir do final do mês 
de Dezembro deste exercício; 

CONSIDERANDO a tramitação de Inquérito Civil no Ministério Público Estadual 
para apurar a noticiada paralisação da prestação de serviços pelo Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO ser o nosocômio o único hospital do Município para atendimento 
de média/alta complexidade credenciado pelo SUS, prestando serviços de relevância pública 
para a cidade e região; 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
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CONSIDERANDO por fim, o princípio da Supremacia do Interesse Público. 

DECRETA: 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

000 

CONSIDERANDO que o Hospital detém 10 (dez) leitos de UTI disponibilizados pelo 
Sistema Único de Saúde, o que acarretará no colapso do sistema de saúde, na medida em que 
representam 50% do total de leitos de UTI disponíveis no Município; 

CONSIDERANDO que o Hospital Regional do Sudoeste trabalha com capacidade 
operacional máxima, não sendo possível absorver a demanda existente; 

CONSIDERANDO que são realizados pelo Sistema Único de Saúde no Hospital São 
Francisco, em média, 70 (setenta) partos/mês, sendo referência como Maternidade para as 
gestantes de Francisco Beltrão; 

CONSIDERANDO a insegurança das gestantes em final de gestação sobre a 
inexistência de local para realizar o parto/cesariana diante da iminente paralisação do 
atendimento pelo SUS no nosocômio; 

CONSIDERANDO que o Hospital é referência da grade de atendimento porta aberta 
do SAMU regional; 

CONSIDERANDO que o nosocômio recebe verba pública do Município, do Estado e 
da União, mensalmente, para manutenção do serviço -porta aberta" para atendimento de 
urgência e emergência pelo Sistema Único de Saúde, independente de produtividade, a título 
de incentivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento para atuação dos entes públicos 
visando a consecução do tão almejado interesse público e garantindo o atendimento público 
de saúde à população; 

CONSIDERANDO a iminência de paralisação do atendimento público de saúde pelo 
Hospital, gerando colapso no sistema de saúde municipal e situação de emergência na área 
hospitalar; 

Art. 1° Fica determinado, através do presente Decreto, a intervenção na modalidade 
requisição administrativa pelo Poder Executivo de Francisco Beltrão aos bens, serviços 
administrativos, ambulatoriais e hospitalares, materiais e empregados da Sociedade Hospitalar 
Beltronense (Hospital São Francisco), pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis até o 
saneamento da situação, lapso temporal necessário para o início do processo de regularização, 
adequação, organização e reestruturação do Nosocômio e manutenção do atendimento de 
saúde no Município pelo SUS. 

Art. 2' Ante a requisição administrativa da Sociedade Hospitalar Beltronense (Hospital 
São Francisco), fica a Administração Pública, através de comissão, investida de poderes de 
gestão amplos, gerais e irrestritos. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

Art. 3° As calmas determinantes da intervenção, que isoladamente ou em conjunto, 
implicam iminente risco de colapso no Sistema Público de Saúde são: 

1 - ausência de maternidade no Município que realize atendimentos pelo SUS e sirva 
de referência às gestantes, principalmente as que se encontram em final de gestação. 

II - realização mensal média de 70 (setenta) partos pelo Sistema Único de Saúde e 
Programa Mãe Paranaense no Hospital. 

III - disponibilização de 10 (dez) leitos gerais de UTI pelo Sistema Único de Saúde no 
Hospital, representando 50% dos leitos de UTI públicos no Município. 

IV - Hospital é referência da grade de urgência do SAMU Regional. 

V - iminente colapso no sistema público de saúde diante da noticiada paralisação de 
atendimento pelo Hospital, por se tratar de único hospital credenciado pelo SUS nas áreas de 
clínica médica, pediatria, obstetrícia, neurocirurgia e clínica cirúrgica. 

VI - o recebimento pelo nosocômio de verba pública do Município, do Estado e da 
União. mensalmente, para manutenção do serviço -porta aberta" para atendimento de 
urgência e emergência pelo Sistema Unico de Saúde, independente de produtividade, a título 
de incentivo. 

VII - a garantia de manutenção e continuidade da prestação dos serviços hospitalares. 

Art. 40  Ao Município, através de sua comissão, caberá implementar ações necessárias 
a reorganização, readequação, regularização da gestão, cumprimento das obrigações, apuração 
(1i s responsabilidades pelas causas deste ato de requisição administrativa, readequação dos 
serviços e atendimento, melhora do atendimento à população dentre outras medidas para 
recuperar o bom atendimento. 

Art. 5° A intervenção visa garantir a manutenção do atendimento público 
evitar o colapso do sistema público de saúde do Município, especialmente em rei 
leitos de UTI e a materniciwle no Hospital São Francisco, dar continuidade e 
prestação dos serviços públicos de saúde no nosocômio. 

Art. 6° Para a execução dos atos administrativos descritos deste Decreto fica nomeada 
Comissão de Administração com plenos poderes de direção e administração, composta dos 
seguintes membros e presidida pela primeira: 

a) ALINE MARIELI JOCHEM BIEZUS. 
b) CINTIA JAQUELINE RAMOS. 
c) WALTER ALBERTO PECOITS FILHO. 

Parágrafo único. A Comissão de Administração será auxiliada e fiscalizada pela 
Comissão de Fiscalização, composta dos seguintes membros: 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 
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a) ALESSANDRO PERONDI, representante do Conselho Municipal de Saúde. 
b) RICARDO RUSSO PEPE, representante da classe médica. 
c) ADELISE LOURDES LAGO, representante de entidades assistenciais. 

Art. 7° No exercício de suas atribuições caberá a Comissão a prática de todos e 
quaisquer atos inerentes à requisição administrativa do Hospital, entre outros: 

I - requisitar serviços de órgãos, entidades e repartições públicas municipais e solicitá-
los a repartições de outras esferas de governo indispensáveis ao cumprimento de sua missão; 

II - gerir os recursos destinados ao hospital, podendo, para isso, movimentar e abrir 
conta bancária para uso exclusivo dos recursos repassados; 

III - movimentar, admitir e demitir empregados, bem como gerenciar toda 
administração de pessoal necessária ao bom andamento dos serviços do hospital; 

IV - providenciar inventário dos bens e equipamentos, além dos respectivos laudos da 
situação do hospital no momento da intervenção; 

V - verificar quais as medidas de ordem técnica, administrativa, jurídica e financeira 
necessárias ao restabelecimento do pleno e hígido funcionamento da entidade, se necessário 
for, inclusive mediante a instauração de auditorias específica; 

VI - firmar convênios, contratos e outras avenças possibilitando a angariação de 
verbas públicas ou privadas para manutenção e aprimoramento dos serviços prestados. 

Parágrafo único. As contas bancárias só poderão ser movimentadas com a assinatura 
conjunta da presidente da comissão e do Diretor Financeiro a ser designado. 

Art. 8° As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão as expensas de 
dotação orçamentária própria da Secretaria de Saúde, suplementadas, se necessário. 

Parágrafo único. Fica autorizado o recebimento de verbas extraordinárias como 
de financiamento auxiliares para intervenção, assim como convênios ou outros aj 
Estado e a União, ou por meio de recursos alocados de transferências ao Fundo 
Saúde. 

Art. 9° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 30 de novembro de 2017. 

CLEBE 	A 
PREFEI MUNICIPAL 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 CNPJ: 77,816,510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltraceafranciseobeltrâo,eom.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br  
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

DECRETO MUNICIPAL N° 
PUBLICADO 

DATA: 4//i32:49 

FLS: 
enteikei tuo•..C;,  

7 
Ase. 

350 DE 29 DE MAIO DE 2019 

Prorroga a requisição administrativa de que 
trata o 1.-)crete. Municipal n° 688 de 30 de 
novembro de 2017 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com base Art. 4°, inciso XIX e Art. 120 e seguintes da Lei 
Orgânica do Município e Art. 5°, inciso )0{V, Art. 196 e seguintes da Constituição Federal, e 
Art. 15, inciso XIII da Lei Federal n° 8.080 de 1990, 

Considerando a manutenção da situação que acarretou na edição do Decreto Municipal 
n° 688 de 30 de novembro de 2017, 

Considerando que não houve indicação de continuidade do atendimento público em 
caso de revogação do ato que decretou a intervenção no nosocômio, 

Considerando que a solução adotada pelo Município para manutenção do atendimento 
público de saúde está em tramitação, com a conclusão dos projetos que aguardam aprovação 
da Caixa Econômica Federal para licitação da execução da obra, 

Considerando que a não prorrogação da requisição administrativa em análise 
culminará na suspensão do atendimento público de saúde, com colapso do sistema conforme 
especificado no preâmbulo do Decreto Municipal n° 688 de 30 de novembro de 2017, 

Considerando a possibilidade constitucional e legal de prorrogação do prazo ou de 
nova requisição em caso de persistência da situação que acarretou sua realização, como 
verificado na hipótese em análise, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogado por 06 (seis) meses, a partir da data prevista para seun 
encerramento, o prazo de vigência da requisição administrativa de que trata o Decretó n° 688 
de 30 de novembro de 2017. 

iP 
Art. 2° Permanecem inalteradas e válidas as demais disposições constantes do 

Municipal n° 688 de 30 de novembro de 2017. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 29 d 	lo de 2019. 

CLEBER 	A NA 
PREFEIT MUNICIPAL 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 — CNPJ/MF 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscabeltrao.com.br  - webpage: WWW. fran c is co bei Irao. com  .ttr 
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Estado do Paraná 

005 

PE 	TO MUNICIPAL N." 426 DE 09 DE JULHO DE 2(119 

Altera 	composição da Comissão de 
Administração da Requisição Administrativa 

"l3`/ WYrq 	 de Bens, Empregados e Serviços da Sociedade 1495 	 Hospitalar Beltronense (Hospital São 
Francisco) 

O iRÉFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO. Estado do Paraná. no 
uso de Rins atribuições legais e com base nas seguintes considerações, 

DECRETA: 

Art. 1° A Comissão de que trata o capuz do Art. 6° do Decreto 688 de 30 de novembro 
de 2017 passa a viger corri a seguinte alteração 

a) MA1CO TREVISOL: 
ELOIS FELICIO RORIGUES. 

Art. 2° A Comissão de que trata o parágrafo único do Art. 60  do Decreto 688 de 30 de 
no% ernbro de 2017 passa a viger com a seguinte alteraçã) 

ai (—); 
131 WALTER ALBERTO PECOITS FILHO, representante da classe médica. 

• 
Art, 3" Permanecem inalteradas as demais disposições. 

Art, 4' Revogam-se as disposições em contrário.  

Art 5" Este decreto entra em vigor na data de sua publicação« 

Francisco Beltrão. Estado do Parma. 09 de julho de 2019. 

CLEBER 
PREZ EIT lç1UNICIPAL 

Rua Octaviano Tcx‘cira 4.4 Sauim. 1000 • 1. 0r$c ,t()) 3330-2131 • CNP: 11 016 510(000144 • CEF': 1.41$01-1130 
e.-nultt lbeltrace~crsicohcltrau :miar • orttipairc * 'w 	 4,:orn lw 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 21 de janeiro de 2020 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
Departamento de Contabilidade; 
Procuradoria Jurídica; 
Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada via oficio datado de 21/01/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÉNCIA/EMERGÉNCIA 
(24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE 
CAPANEMA PR., o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Atnir.o Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 21 de janeiro de 2020 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio datado de 21/01/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR., 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio número supra, sendo que o 
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2520 09.001.10.302.1001.2092 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2530 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Cordialmente 

t, CRC.  P .  e 4 64;83/0-2 
CP 	# 3,59-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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minuta 

CONTRATO N° XX/ 2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR E A EMPRESA 

SOCIEDADE HOSPITALAR'BELTRONENSE LTDA 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços com fornecimento 
de serviço, sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e 
Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, de outro lado a empresa SOCIEDADE 
HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 77.812.519/0001-07, 
situada a R PORTO ALEGRE, 99 - CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, CIDADE/UF: Francisco 
Beltrão/PR, neste ato representada pelo Sr(a). MAICO TREVISOL, inscrito no CPF n° 
040.587.699-80, residente e domiciliado em RUA DELFINA VINGA , 252, Bairro São Cristõvão 
- CEP: 85601375, Cidade de Francisco Beltrão/PR, doravante denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Processo Inexigibilidade N° 2/2019, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
I . 1 . CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/ EMERGÊNCIA 
(24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá iniciar o serviço imediatamente após a assinatura do 

contrato. 

2.2. 	Realizar cobertura 24 Cobertura durante 24 (vinte e quatro) horas diárias, 7 (sete) 
dias por semana, na modalidade de plantão presencial aos pacientes usuários do Sistema 
Único de Saúde, encaminhados por órgãos credenciados deste município, em estrutura 
compatível com a demanda e com a complexidade do agravo do paciente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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2.3. 	Manter profissional no atendimento à urgência e emergência presencial para 
assistência, prestando também atendimento de urgência e emergência aos pacientes internados 
e realizando procedimentos cirúrgicos de urgência e emergência 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS 

Item Código 
do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 50756 CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA 
PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/ EMERGÉNCI 
A (24 HORAS), DE MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE 

SOCIEDA 
DE HOSP. 
BELTRON 
ENSE 
LTDA 

MES 12,00 20.053,95 240.647,40 

4. CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

	

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

	

4.1.1. 	U da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.2. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 240.647,40(Duzentos e quarenta mil, seiscentos e 
quarenta e sete reais e quarenta centavos) 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPAN EMA - PR 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 28/01/2020 e 
encerramento em 27/ 01/ 2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

	

8.3.1. 	A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde 
de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

	

8.5.1. 	O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I -. Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

Avenida Governador Pedro Viri; to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP - Valor da Parcela em atraso 

9. 	CLÁUSULA NONA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2520 09.001.10.302.1001.2092 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2530 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Ana Carolina de Souza 

Bantle, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e 
de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para 
o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25°0 (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 
Fone:(-1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

t) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo 

a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



55 

Município de Capanema - PR 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia aquiescência 

da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para 

a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 
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14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CAW>S 0MISS( IS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
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18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema, 28 de janeiro de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
	

MAICO TREVISOL 
PREFEITO MUNICIPAL 

	
040.587.699-80 

SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE LTDA 
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Tramitação do Processo 
Processo:96/2020 	 Data: 15/01/2020 16:08 	Situação:Encaminhado 

Requerente: JONAS WELTER 	 Documento: 041.605.059-02 

Contato: JONAS WELTER 

Assunto: SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 3 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES. 

	

Ocorrência:6 
	

Data: 22/01/2020 13:15:00 	iie 	Previsão: 12/02/2020 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 
	

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 
	

Confirmação: não 

Descrição: 
Aguardo o cumprimento do contido na ocorrencia 04. 

At.te. 

Romanti 

	

Ocorrência:5 	 Data: 22/01/2020 13:10:00 	 Previsão: 04/02/2020 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 	 Confirmação: não 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE 

	

corrência: 4 	 Data: 22/01/2020 12:41:00 	 Previsão: 12/02/2020 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 
	

Confirmação: não 

Descrição:Senhora Presidente da C PL, 

Solicito seja instruído o PA com o decreto de Francisco Beltrão que prorroga a requisição administrativa até os dias atuais, visto que os 
decretos que constam no PA estão com a vigência expirada. 
No mais, desde que anexa ao PA o decreto solicitado, retorne à PGM para parecer. 

Capanema, 22 de janeiro de 2020. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

	

Ocorrência: 3 	 Data:21/01/2020 09:38:00 	 Previsão: 03/02/2020 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 	 Confirmação: não 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DA INEXIGIBILIDADE 

	

Ocorrência:2 	 Data: 15/01/2020 16:08:00 	 Previsão:05/02/2020 

De: MIGUEL LUCIO DA SILVA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 	 Confirmaç 	ão 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES. 

	

Ocorrência: 1 	 Data: 15/01/2020 16:08:38 	 Previsão: 05/02/2020 

De: MIGUEL LUCIO DA SILVA 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: ETAPA INICIAL 	 Confirmação• 

Descrição:Abertura do processo. 

STP 500.2061g rptProcessoFicha 	 ROSELIA, 22/01/2020 14:45:23 
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Estado do Paraná 

DECRETO MUNICIPAL N° 613 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 

Prorroga a requisição administrativa de quê 
trata o Decreto Municipal n° 688 de 30 de 
novembro de 2017 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com base Art. 4°, inciso XIX e Art. 120 e seguintes da Lei 
Orgânica do Município e Art. 5°, inciso XXV, Art. 196 e seguintes da Constituição Federal, e 
Art. 15, inciso XIII da Lei Federal n° 8.080 de 1990, 

Considerando a manutenção da situação que acarretou na edição do Decreto Municipal 
n° 688 de 30 de novembro de 2017. 

Considerando que não houve indicação de continuidade do atendimento público em 
caso de revogação do ato que decretou a intervenção no nosocômio. 

Considerando que a solução adotada pelo Município para manutenção do atendimento 
público de saúde está em tramitação, com a realização da sessão pública da licitação, 
modalidade concorrência, para construção de um hospital, realizada na data de 25111/2019 
(Concorrência Pública n° 00612019), 

Considerando que a não prorrogação da requisição administrativa em análise 
culminará na suspensão do atendimento público de saúde, com colapso do sistema conforme 
especificado no preâmbulo do Decreto Municipal n° 688 de 30 de novembro de 2017, 

Considerando a possibilidade constitucional e legal de prorrogação do prazo ou de 
nova requisição em caso de persistência da situação que acarretou sua realização, como 
verificada na hipótese em análise, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogado por 06 (seis) meses, a partir da data prevista para seu 
encerramento, o prazo de vigência da requisição administrativa de que trata o Decreto n° 688 
de 30 de novembro de 2017. 

Art. 2° Permanecem inalteradas e válidas as demais disposições constantes do Decreto 
Municipal n° 688 de 30 de novembro de 2017 e suas alterações. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná., 28 de novembro de 2019. 

CLEBER elr 
PREFEIT UNICIPAL 

Rua Otiliv'tatto Tenteira dos Santos, 1000 - Fone: (4613520-1121 - CNP.IN1f 77.816 510/0001-66 • CEP: 115 .601 -030 
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PARECER JURÍDICO N° 26/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Inexigibilidade de Licitação n° 02/2020. 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DO 
ÚNICO HOSPITAL REGIONAL EXISTENTE NO RAIO DE 100KM 
CREDENCIADO PELO SUS. SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
DE URGENCIA E EMERGÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 
DOCUMENTAÇÃO SATISFATÓRIA. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.537/2019, encaminha para análise desta Procuradoria Municipal, processo de 

inexigibilidade de licitação para a contratação de pessoa jurídica prestadora de 

serviços médicos e hospitalares, para complementação dos serviços de urgência e 

emergência (24 horas), de média e alta complexidade, conforme condições e 

especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 7.537/2019 - fl. 01; 

II) Solicitação para contratar os serviços pretendidos - fl. 02; 

III) Justificativa da contratação dos serviços pretendidos - fls. 03/04; 

IV) Projeto Básico - fls. 05/06; 

V) Orçamento e Proposta Comercial do Hospital São Francisco - fls. 

07 e 30; 

VI) Documentação da Sociedade Hospitalar Beltronense - fls. 08/29, 

31/ 46 e 63; 

VII) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 47; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 48; 

IX) Minuta do contrato - fls. 49/60. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: da inexigibilidade da licitação 

Versa o presente PA sobre a inexigibilidade de licitação para contratação 

de serviços técnicos de capacitação para formação continuada de professor dos 

primeiros anos do ensino fundamental da rede municipal de ensino, nos termos do 

art. 25, da Lei 8.666/93. 

Nesse rumo, dispõe o referido dispositivo legal: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes; 
(..)" (destaquei) 

Preliminarmente, se faz necessária a análise da possibilidade de 

contratação direta, por inexigibilidade, de serviços exclusivos. 

Sobre o assunto, sirvo-me das lições do iminente administrativista 

Marçal Justen Filhos: 

O inc. I do art. 25 alude apenas a compras e somente ao caso do representante 
exclusivo. Isso não significa, porém, excluir a possibilidade de contratação direta 
em contratos que envolvam serviços (ou obras). Aliás, a própria redação do inc. I 
induz essa amplitude, diante da referência final a "local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço", admitindo implicitamente que também essas 
espécies de contratações comportam inexigibilidade.  
Ademais, deve ter-se em vista que a regra legal não foi estabelecida em virtude da 
peculiaridade vinculada ao conceito de "compra". O exame do art. 25, I, evidencia 
situação de inviabilidade de competição em virtude da ausência de pluralidade 
de particulares em situação de contratação. Essa inviabilidade de competição 
não se relaciona com a natureza jurídica do contrato de compra e venda. O núcleo 
da questão está na ausência de alternativas para a Administração.  
Lembre-se, ainda, que ao art. 25 não tem natureza exaustiva. Admite-se a 
inexigibilidade em qualquer situação em que se configure a inviabilidade de 
competição. Portanto, reputar que o inc. I não se aplica a serviços e a obras não elimina 
o cabimento da contratação direta, que poderá fundar-se diretamente no caput do art. 
25. O único efeito da interpretação restritiva do inc. I consiste em afastar o 
cumprimento dos requisitos formais rigorosos ali estabelecidos. (destaquei) 

Ainda sobre a possibilidade da contratação direta por inexigibilidade 

fundada exclusivamente no caput do art. 25, da Lei 8.666/1993, reproduzo as lições 

de Marçal Justen Filho2: 

A redação do art. 25 determina, de modo inquestionável, que as hipóteses referidas 
nos incisos são meramente exemplificativas. Portanto, pode haver inviabilidade de 
competição que não se enquadre em nenhuma das situações referidas nos três 

1  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. ed. 
- São Paulo. Ed. RT. Pág. 494. 

2  Op. cit. Pág. 486. 
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incisos do art. 25.  Um exemplo seria a contratação de um determinado fornecedor de 
serviços ou produtos dotados de elevada complexidade e grande sofisticação, 
relativamente a atividades dotadas de grande potencial nocivo em caso de falha. 
Configurando-se inviabilidade de competição numa situação que não se enquadra  
nos três incisos do art. 25, a contratação será alicerçada diretamente no capta 
do dispositivo.  (...) (destaquei) 

Destarte, para possibilitar a contratação direta por dispensa ou 

inexigibilidade, deverão ser atendidos os requisitos descritos no parágrafo único, do 

art. 26, da Lei n° 8.666/93, quais sejam: I) caracterização da situação emergencial 

ou calamitosa que justifique a dispensa [contratação direta], quando for o caso; II) 

razão da escolha do fornecedor ou executante; III) justificativa do preço; e, IV) 

documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

No caso em questão de inexigibilidade de licitação, passamos a análise 

do preenchimento dos requisitos descritos nos quatro incisos do art. 26, da Lei n° 

8.666/1993, que passo abordar. 

Deixa-se de aferir a comprovação do inciso I do art. 26, visto a 

pretendida contratação não se tratar de serviços para atender "situação emergencial 

ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso". 

Quanto a razão da escolha do executante, depreende-se das fls. 06/07 

do PA, que há a justificativa proveniente da Secretaria da Saúde argumentando "que 

em uma área de abrangência de 100 quilômetros do município de Capanema/ Pr existe 

apenas uma Pessoa Jurídica credenciado pelo Sistema Único de Saúde, que pode 

prestar os serviços ora solicitados; Ademais verifica-se inviável a contratação de 

Pessoa Jurídica localizada fora desta área para a prestação dos serviços ora 

solicitados, pois acarretaria custos adicionais para o erário relacionado com transporte 

de pacientes, incluídos nestes, combustível, desgaste de veículos e despesas com 

pessoal, bem como desconforto dos pacientes durante o transporte para outra cidade. 

A necessidade de ser uma empresa cujas dependências estejam na área de 

abrangência supracitada tem sua relevância pelo tipo de atendido requerido, no qual o 

tempo de deslocamento do paciente até o local de atendimento é fundamental para o 

regraste, atendimento e recuperação à vida. 

No que diz respeito a justificativa do preço, consta do PA, o Oficio n. 

051/2019/CS de fl. 30, que conforme a população de Capanema o valor dos serviços 

pretendidos atinge o valor de R$ 20.053,95 mensais. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Outrossim, rubrica-se o PA com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

• C , 28 de janeiro de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

61. 6 5  Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

Deixa-se de aferir a comprovação do inciso IV do art. 26, visto a 

pretendida contratação não se envolver "projeto de pesquisa". 

Analisando detidamente o exposto acima, a Procuradoria Municipal não 

vislumbra qualquer irregularidade capaz de macular a pretendida contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, razão pela qual manifesta-se favorável. 

2.2. Do contrato de prestação de serviços  

Denota-se que a minuta contratual completa quanto ao atendimento 

das cláusulas obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55, 

da Lei 8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a ratificação e 

publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, da Lei 8.666/93, e 

suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

contratação por inexigibilidade de licitação. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 02/2020 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

CNPJ: 77.812.519/0001-07 
ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, 99 , BAIRRO CENTRO 
FRANCISCO BELTRÃO PR, CEP 85601-480 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 
(24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE 
CAPANEMA PR., em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 
Lote: 1 	Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 50756 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 
HORAS), DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

12,00 MÊS 20.053,95 240.647,40 

TOTAL 240.647,40 

Total: R$ 240.647,40 (Duzentos e Quarenta Mil, Seiscentos e Quarenta e Sete Reais e Quarenta 

Centavos). 
Data de assinatura: 28/01/2020 
Data do início da vigência: 28/01/2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



A 	co Bellé 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2020 

Fica Inexigível de licitação, na forma do Art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR.. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

CNPJ: 77.812.519/0001-07 
ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, 99 , BAIRRO CENTRO 
FRANCISCO BELTRÃO PR, CEP 85601-480 

VALOR TOTAL: R$ 240.647,40 (Duzentos e Quarenta Mil, Seiscentos e Quarenta e Sete Reais 

e Quarenta Centavos). 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 50756 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 
HORAS), DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

12,00 MÊS 20.053,95 240.647,40 

TOTAL 240.647,40 

Capanema - PR, 28 de janeiro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Arri 	o B elle 

Prefeito Municipal 

ít'479 68 
Município de Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 

(24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE 

CAPANEMA PR.., conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 

8.666/93. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
III - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação; 

VALOR TOTAL: R$ 240.647,40 (Duzentos e Quarenta Mil, Seiscentos e Quarenta e Sete Reais e 

Quarenta Centavos). 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 50756 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 
HORAS), DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

12,00 MÊS 20.053,95 240.647,40 

TOTAL 240.647,40 

Capanema - PR, 28 de janeiro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná P9 

DECRETOMI 	A .° 426 DE 09 DE JULHO DE 2019 

4010'+i Wbfq. 

Altera .4 composição da Comissão de 
Administração da Requisição Administrativa 
de Bens, Empregados e Serviços da Sociedade 
Hospitalar Beltronense (Hospital São 
trone iscol 

O .PRÉFErTO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO. Fstado do Paraná, no 
us. de . 111115 atribuições legais e com base nas seguintes Lonsideraçães, 

DECRETA: 

Art. 1° A Comissão de que trata o caput do Art. do Decreto 688 de 30 de novembro 

• 
de 2017 passa a viger corri a seguinte alteração.  

a) MAICO TREVISOL; 
b) ELOIS FELICIO RORIGUES. 

Art. 2' A Comissão de que trata o parágrafo único do Art. 6° do Decreto 688 de 30 de 
novembro de 2017 passa a viger com a seguinte alteração 

a) t•••); 
b) WALTER ALBERTO PECOITS FILHO. representante da classe médica: 
(;) 

Art. 3' Permanece inalteradas as demais disposições 

Art. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Francisco Beltrão. Estado do Paraná, 09 de julho de 2019. 

CLEBER 	1 A 
PREFEIT' MU NICIPAL 

¡tua (atar ano TgReni dai Sanei. 1000 - t'onc f461 >MI12121 - CN?.' '17 816 3101 	1.66 • CEP' 13 Q4l l -Ou) 
tbeitraorrantlscobelinic .4xlm br • irtbpagt 	fruitcpcv..hcitnia çoni br 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N2 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
01/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Lic-
itação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE 
USO DE SOFTWARE, COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE IMPLANTAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR 
DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DOS 
ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR., conforme 
parecer Jurídico fundamentado no art. 25, incisos I da Lei 8.666/93. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 	QUINTA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2020 - EDIÇÃO 0422/2020 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 4a- 

 

1 71 ---- 
petição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só pos-
sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de regis-
tro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes 

VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (Nove Mil Rea's). 
Item Codigo do pro- 

doto/serviço 
Nome do produto/serviço QuenlisLide Unidade Preço máximo Preçom ax,mo 

total 

P 57810 CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
PARA CESSÃO DE USO DE. 
SOFTWARE COMPREEN-
DENDO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA: 
IMPLANTAÇÃO. CONSOL-
IDAÇÃO POR DENTRO DO 
TEXTO, COMPILAÇÃO E 
VERSIONAMENTO DOS ATOS 
OFICIAIS (LEI ORGÂNICA, 
LEIS COMPLEMENTARES, 
LEIS ORDINÁRIAS), COM 
A DISPONI BILIZAÇÁO EM 
PLATAFORMA ONLINE PARA 
CONSULTA DIRECIONADA 
NO PORTAL OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E 
VIA APLICATIVO MOBILE 
PARA SISTEMAS ANDROID E 
IOS; INTEGRAÇÃO DAS LEIS 
ESTADUAIS; PUBLICAÇÃO E 
CONSULTA DE DOCUMEN-
TOS ADMINISTRATIVOS; 
ACESSO EXCLUSIVO A BANCO 
DE DADOS COMPREEN-
DENDO A LEGISLAÇÃO DE 
MUNICIPIOS E ESTADOS 
BRASILEIROS. 

1,00 UN 9.000.00 9.000,00 

TOTAL 9.000,00 

Data 

DO 
CIAIS 
Valor 

itação 
RA 

TES 

Art. 

III 
sta 

Capanema- 

Américo 
Prefeito 

EXTRATO 
Processo 

Contratante: 
Contratada: 
Objeto: 
SOFTWARE, 
TÉCNICOS 

Américo 
Prefeito 

PR , 29 de Janeiro de 2020 

Bellé 
Municipal 

DO CONTRATO N° 17/2020 
inexigibilidade N° 01/2020 

da Assinatura: 29/01/2020. 
Município de Capanema-Pr. 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE USO DE 
COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE IMPLANTAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO 
TEXTO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DOS ATOS OFI- 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 
total: R$9.000,00 (Nove Mil Reais). 

Bellé 
Municipal 

RATIFICAÇÃO 
02/2020 

Ratifico 

MENTAÇÃO 
HORAS), 

fundamentado 

petição, 

especialização, 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Lic-
para o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADO-

DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLE-
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIEN-
DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR.., conforme parecer Jurídico 

no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-
em especial: 

- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 de-
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 



RESOLVE: 

Art. I° Exonerar, o Senhor Maicon Douglas de Castro Coito do cargo de 
Assessor de Gabinete dos Serviços de Licitação. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de 2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
29 dias do mês de janeiro de 2020. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETO N. 6.738, DE 29 DE JANEIRO DE 2020. 

Nomeia o Senhor Maicon Douglas de Castro Coito para o cargo de Di-
retor do Departamento de Material e Compras. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 9°, II, da Lei Municipal n° 
877/2001, 

RESOLVE: 

Art. I° Nomear o Senhor Maicon Douglas de Castro Coito, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de 
Material e Compras, nível C2, do Grupo Ocupacional 01 - Supervisão 
e Administração Superior, previsto no art. 20, II, da Lei Municipal n° 
1.438/2013 e na Lei 1.2080/2010, atualizada pela Lei 1.704/2019, com 
remuneração prevista na Lei n° 1.682/2019. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do efeitos a partir do dia 04 de fevereiro de 2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
29 dias do mês de janeiro de 2020. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 6.739, DE 29 DE JANEIRO DE 2020. 

Nomeia a Senhora Jeandra Wilmsen para o cargo de provimento em 
comissão de Assessora de gabinete dos Serviços de Licitação. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 9°, II, da Lei Municipal n° 
877/2001, 

RESOLVE: 

Art. I* Nomear a Senhora Jeandra Wilmsen, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora de Gabinete dos Serviços de Lici-
tação, nível C3, do Grupo Ocupacional 01 - Supervisão e Administração 
Superior, da Lei Municipal n° 1.280/2010, alterada pela Lei 1.704/2019, 
com remuneração prevista na Lei n° 1.682/2019. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de 2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
29 dias do mês de janeiro de 2020. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

r-- 
 kr ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

e ; DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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cy 

divulgação; 
VALOR TOTAL: R$ 240.647,40 (Duzentos e Quarenta Mil, Seiscentos e 
Quarenta e Sete Reais e Quarenta Centavos). 
Item Código do produ. 

to/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

50756 CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA IURIDICA 
PRESTAOORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCLA/EMERGÊN-
C1A (24 HORAS), DE 
MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE 

12,00 MÊS 20.053,95 240.647,40 

TOTAL 240.647,40 

Capanema - PR, 28 de janeiro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 16/2020 
Processo inexigibilidade Nu 02/2020 
Data da Assinatura: 28/01/2020. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PRESTADO- 
RA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLE- 
MENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 
HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIEN- 
TES DO MUNCIPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor total: R$240.647,40 (Duzentos e Quarenta Mil, Seiscentos e 
Quarenta e Sete Reais e Quarenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 2/2020 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°2/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
LAUDOS EM EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA POR MÉDI- 
COS ESPECIALISTAS PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SEC- 
RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANE- 
MA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$11.845,00 (Onze Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 17/02/2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,29 de janeiro de 2020 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.737, DE 29 DE JANEIRO DE 2020. 

Exonera o Senhor Maicon Douglas de Castro Coito do cargo de Asses- 
sor de Gabinete dos Serviços de Licitação. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 39, I, da Lei Municipal n° 
877/2001 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Capane-
ma, 



• 
Município de Capanema - PR 

Ari. 2" O parágrafo clinico do an. 8° de lei Municipal n° 1.608/2017 passa a vigorai 

come sciminte redação: 

"Parágrafo anisa É admitida o prornesução deu ~mios pelo price 

necessário à sigienado de iMioção de ernergéntio nas secresnruss, desde que tido 
eirenla a 24 ursa. " 

Art. r Esta Lei 011111011 em vigor nu data de sua publicação. revogadas as disposições 

eni armário, em especial e Lei ri' 1.6372018, de 28 de reverente de 2018 

Gabinete do Prefeito do ~id., de Eapaneina. Estado do P616614, aos 27 dias do 
sois dc Míldio de 2020. 

Américo BolIé 

Pngenn Municipal 

..,eumb• Ceneltuaduw Pedto 3 Indul'anyo, de Sousa. 1080 - 'emeo - 65760.000 
Fone116/3552.1321 
CAPANEMA PS 
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LEI N' 1,72.3, DE 27 DE JANEIRO DE 2020. 

Altere n LM Alsmirgiel 5' 1.008/2017, que danar 

sobre n cantis:imitiu temporada de prefisnonnis 

A C11061•6 Municipal de Capannita. Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito do 

Municipio de Capone= sanciona n seguinte: 

Art. 1' 0 art. 2° da Lei Municipal n° 1.608/2017 passa e vigorar com a seguinte 

ra 

Art 20  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

excepcional de interesse público os seguintes cargos e número de vagas; 

I - OS (cinco) médicos clínicos gerais; 

11- 09 (quatro) enfermeiras; 

OS- 04 (quatro) técnicos de enfermagem; 

IV - 02 (dela) odontólogos; 

V 02 (dois) farmacêuticos ou bioquímicos; 

VI - 02 (dois) assistentes sociais; 

VII - 01 (rito) psicólogo; 

VIII • 02 (dois) técnicos em radiologia; 

§ I° A Jornada de trabalho dos profissionais mencionados no inciso 1 poderá 

ser de 20 horas ou de 40 horas semanais, conforme previsto no contrato de 

trabalho, respeitada a remuneração proporcional. 

§ 2° A Jornada de trabalho dos profissionais mencionados nos incisos I/ a 

VII será de 40 horas semanais. 

§ 3° A Jornada de trebalho dos profissionais Mencionedos nos incisos VIII 

será de 20 horas semanais. 

§ 4° A remuneração dos profissionais meu coitados nos incisos l a VIII será 

o valor previsto em lei municipal como Inicial para os respectivos profissionais de 

carreira do Município.' 

.Avenicl.•Goseneadut Prelo). Veduau Pule. de Soou.. P)80 - 	- A5740.000 
raete110135311•1321 
CAPANEMA • PO 
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RATIFICAÇÃO DE 11111OCKHEILIDADL DE LICITAÇÃO 

Ratifico em lodo» oa acua temam e renonheço a Issiadtgliilidade 

CONTRATAÇÃO 	DE 	PESSOA 	,JURiDICA PRESTADORA 

HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÂO DOS SERVIÇOS 

(24 110RAS), DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS 

CAPANEMA PR.., conforme parecer Jurídico fundamentado no 

8.666/93. 

Art. 25. É Inexigiuel a licitacoo quando homier isuriabilidade de competio2o. 
III - piam  o rsmnutricsm de serviços térrliCOa enumerados na art. 13 
coei profissionais 011 rinpreens rio notória esp.-J(411.0,-On melada 
de publicidade e ditnagacdo; 

VALOR TOTAL: RS 290.647.00 (15u3enlo8 e Quare Mn Mil. SelAcenlq, 

7t; ren o 	votava 

_.,,•=- "lsP • 
M.11e 	" r 

50756 	ONTRATAÇÃO DE PESSOA 	12,00 '.. ES 
URIDICA PRESTADORA DE 
ERVIÇOS MEDICOS E 
IOSPITALARES, PARA 

i OMPLEMENTAÇÃO DOS 
•• ERVIÇOS DE 
'RDENCIA/EMEROENCIA (24 

[(ORAS), DE MEDIA E ALTA 
. MPLEXIDADE 

Coponema 

Arnerico BUI» 

Prefeito Municipal 
.11...,110r.DIDA 10,, in . 
1.«.•1«,....irdrY 01411., 

,....... 	 ........., .........«. 

R' 02/2020 

do Licitação pana o 

DE 	SERVIÇOS 	MÉDICOS 

DE URGÊNCIA/ EMERGÊNCIA 

PACIENTES DO MUNCIPIO DE 

uri. 25, incei., I c II da Lei 

em especial: 
desta Lei, de natureza singular. 
a inesigibilidade para 81.14(508 

e Quarenla e Sele urros e 

20.053,95 	547;40 

.5a 

- PR, 28 de janeiro de 2020 

,•••18. 	 ACIMA. IIMPI.LAD littnuotrtss .1. n. 
• . comxn,5.515) os e ,.....4 D o 10“ PIDSIL,...111A ::,..1,..1,::i 

irgo4.%lems:tetA0:%.%. =7:f Ai in CON11.1;%,..«. 
PADA CD !MIM., 0,11•11.•11•10 ...,Pmdpun ehl 
•2........e........ 

n«.......~»,,  

AleAld) I•lAe.).1 ,  Ped. 5 .... 1°.,s. t de Anua. RIM - Cemen - 65703000 
Vone:11613532•1321 
CAPANEMA -PR 
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LEI AP 1.724, DE 27 DE JANEIRO DE 2020, 

,41teru s Lei Alunicipiel n" 1.70e/2019, que 

dispor udu,» a ceninducao teurperunol de 

pri,.fiAçienais. 

A Cornam Municipal de Capoto.. Estado do Paraná. sprovou e o Prefeito do 

Município de Capa:terna .tucitina a seguinte: 

Are. r O art. I.  da Lei Municipal n. 1.70O/2019 pus. a vigorar voos a seguinte 

redação, 

'Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, emergenclairnente, 
com base no art. 37, inciso IX, da Constitulçáo Federal, 04 (quatro) Agentes de 

Combate ás Endemias, com remuneraçáo e atribuições e carga horária equivalente 

a legislação pertinente, com base no artigo 80  da Lei Municipal no 1.568/2015. 

Parágrafo único. Os contratos emergencials terá° vigência por 120 (cento e 

vinte) dias. Prorrogável por Igual ~lodo' 

Art. r Esta I .ei entrará em vigor na data de sua publicacio, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 27 dias do 

mis de janeiro de 2020. 

Américo Bellé 

Prefeito ,Ifinticgml 

Aeruad5 Gdwooadot Pede.% asam Ponea de 505,5a. 1080 - I ...e. - 85760-000 
Fax)116)3532.1321 
CAPANEMA • PR 
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Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade davam ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2020 

Modalidade* Processo Inexigibilidade 
	 • 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 2 

Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 2 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO D05 SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA 

OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Forma de Avalição - Selecionar - 
	 • 

Dotação Orçamentária* 0900110302100120922520339039 

Preço máximo/Referência de preço - 240.647,40 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 31/01/2020 

CattlirrAillt  

04/02/2020 	 Mural de Licitações Municipais 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (IggoLt) 

https://servicosAce.pr.gov.britcepr/municipal/arni/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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CONTRATO N° 16/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR E A EMPRESA 

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços com fornecimento 
de serviço, sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e 
Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, de outro lado a empresa SOCIEDADE 
HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 77.812.519/0001-07, 
situada a R PORTO ALEGRE, 99 CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, CIDADE/UF: Francisco 
Beltrão/PR, neste ato representada pelo Sr(a). MAICO TREVISOL, inscrito no CPF n° 
040.587.699-80, residente e domiciliado em RUA DELFINA VINGA , 252, Bairro São Cristõvão 

CEP: 85601375, Cidade de Francisco Beltrão/PR, doravante denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Processo Inexigibilidade N° 2/2020, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÉNCIA/EMERGÉNCIA 
(24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá iniciar o serviço imediatamente após a assinatura do 

contrato. 

	

2.2. 	Realizar cobertura 24 Cobertura durante 24 (vinte e quatro) horas diárias, 7 (sete) 
dias por semana, na modalidade de plantão presencial aos pacientes usuários do Sistema 
Único de Saúde, encaminhados por órgãos credenciados deste município, em estrutura 
compatível com a demanda e com a complexidade do agravo do paciente. 

	

2.3. 	Manter profissional no atendimento à urgência e emergência presencial para 
assistência, prestando também atendimento de urgência e emergência aos pacientes internados 
e realizando procedimentos cirúrgicos de urgência e emergência 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS 

Item Código 
do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 50756 CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA 
PRESTADORA DE 

SOCIEDA 
DE HOSP. 
BELTRON 

MÉS 12,00 20.053,95 240.647,40 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Gentio - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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1 50756 CONTRATAÇÃO DE SOCIEDA MÊS 12,00 20.053,95 240.647,40 
PESSOA JURÍDICA DE HOSP. 
PRESTADORA DE BELTRON 
SERVIÇOS MÉDICOS E ENSE 
HOSPITALARES, PARA LTDA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/ EM ERGÊNCI 
A (24 HORAS), DE MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

	

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

	

4.1.1. 	U da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.2. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 240.647,40(Duzentos e quarenta mil, seiscentos e 
quarenta e sete reais e quarenta centavos) 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 1.2 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 28/01/2020 e 
encerramento em 27/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigol de Souza, 1080 Ceniro 85760-0 

Fone:( 1.(;)3  
CAPANEMA - PR 
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8.3.1. 	A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

	

8.5.1. 	O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM 	Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I - Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP 	Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1, 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Municíi:io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2520 09.001.10.302.1001.2092 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2530 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Ana Carolina de Souza 

Bantle, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e 
de tudo dará ciência à Administração.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para 
o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 `)/0 sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo 

a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 °/0 sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação.  
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12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

• de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

• outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia aquiescência 

da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para 

a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCall& MINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SolliA, 1 080 - Centro - 85760-000 
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Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema, 28 de janeiro de 20A 

AMÉRICO BE 
PREFEITO MUNIC AL 

MAICO TREVISOL 
040.587.699-80 „\ (5) 

SOCIEDADE HOSPITALAR 	<9...” (-> 
BELTROlVENSE LTDA 	\Cdo cot  Fia 

\2\‘'-*C54:\`' ;29  

•Zc̀l' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ASSIN DO RECEBEDOR ." 

DMTõGD2   
N° DOC. DE IDENTIDA E NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

1 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO 
SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE 
RUA PORTO ALEGRE 99 
CENTRO 
85601-375 - FRANCISCO BELTRÃO - PR 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

AR 	I  LU 
	DAf4E POSTAGEM 

S.  

\004, 

44 
o o o 

OBSERVAÇAO 
PI 02-2020 CONT 16/2020 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO)  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA-PR 
PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA-PR 
AV GOV PEDRO V PARIGOT DE SOUZA 1080 
PRÉDIO CENTRO 
85760-000 CAPANEMA - PR 

Correios 
UNIDADDE POSTAGE 

l'' 	!  	 : 	h 

2. 	) 	 : 	h 

3' 	/ 	 h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

E Mudou-se 	 Recusado 

1:3 	Endereço insuficiente 	Não procurado 

El Não existe o numero El Ausente 

11 Desconhecido 	Ug Falecido 
Oulros 

RUBRICA E MATRICULA DO 
CARTEIRO 

000 0\1L1 



O0 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Donas Welter 
Secretario Municipal de Saúde 

Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretário Municipal de Saúde do vencimento de alguns 
contratos no mês de JANEIRQ DE 20$J  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações corno data do 
vencimento, n° de contrato estão na relação em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

-PREGÃO 
PRESENCIAL 
145/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, MONITORAMENTO DE 
ALARMES 24 HORAS, COM PRONTO ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, EM REGIME DE COMODATO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
47/2020 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, PARA O VEÍCULO VAN, 

MARCA MERCEDES-BENZ, MODELO SPRINTER 515CD, CHASSI L. 2.2 

DIESEL, 	NÚMERO 	DE 	FROTA 	132, 	PLACA ~1392, 	CHASSI 

8AC906657EE097172, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 

SECRETARIA 	DE 	SAÚDE 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA-PR, 

JUNTAMENTE COM A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR 

CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA MERCEDES-BENZ PARA O SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO. 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 
119/2019 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AS 

EQUIPES DE SAÚDE BUCAL NAS ESTRATÉGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO À PORTARIA N° 4061, 

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 
66/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 
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INEXIGIBILID CONTRATAÇÃO DE. PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

ADE 02/2020 MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA 

PR. 
Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 

aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 08 de dezembro de 2020 

--„, 
„,,} 	 r----- , 	 • .—  
C)'''''  	_ ,....)4e.: 

'''.. 	

•••''' 	''.̀4-  \ »L.:, 

doselia Kriger 13eckér Pagani 
Pre 	eira/ Membr9' da. Comissão Permanente de 

Abertura e:JulgaMSiito de Licitações ,, 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 8 de dezembro de 2020 14:45 

Para: 	 'educacao' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO DOS CONTRATOS QUE VENCERÃO EM JANEIRO DE 2021 

Anexos: 	 zaida.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoru capanema. pr.gov.br   
licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 terça-feira, 8 de dezembro de 2020 14:45 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00047.txt 

The original message was received at Tue, 8 Dec 2020 14:45:12 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 
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Secretaria de Saúde 
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Capanema-PR, 23 de dezembro de 2020. 

Oficio n°.428/2020 

À Roselia Kriger Becker Pagani 
Presidente da Comissão Permanente de Abertura. e Julgamento de 
Licitações. 

Senhora Presidente: 

Sirvo-me do presente expediente para comunicar o interesse 

desta Secretaria municipal em aditivar por um período de 12 (doze) meses 

o Contrato n.° 16/2020, referente ao Processo de Inexigibilidade de 

Licitação n.° 02/2020, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES, PARA 

COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 

HORAS), DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO 

MUNCIPIO DE CAPANEMA PR, firmado entre o Município de Capanema-

PR, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Capanema-PR, 

inscrito no CNPJ sob n.° 09.157.931/0001-72 e a Sociedade Hospitalar 

Beltronense Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 77.812.519/0001-07. 

Justifico acerca da necessidade de aditivar o contrato 

supramencionado, sendo com o intuito de manter ininterruptamente os 

serviços públicos de urgência e emergência de alta complexidade aos 

pacientes capanemenses. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a 

inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

JONAS 	Assinado digdalmente por JONAS 
WELTER 04160505902 
DN: C=BR, 15  	OU=Secretana 

WELTER' 	
da Receita Federai do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF Al, OU=VALID, OUSAR 

• SENHA DIGITAL, OU=19520630000115, 
CN=JONAS WELTER.04160505902 

04160505902Localização: Secretaria 
07:26  

Municipal de Saúde 
Data 2020-12-23 14  

Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto 6.264/2017 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA-PR 
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PARECER JURÍDICO N° 08/2021  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise a solicitação de aditivo de prazo do contrato n° 

16/2020, da Inexigibilidade de Licitação n° 02/2020. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. SOLICITAÇÃO DA SECRETÁRIA 
DA SAÚDE. SERVIÇOS MÉDICOS HOPITALARES PARA 
COMPLEMENTAÇÃO 	DOS 	SERVIÇOS 	DE 
URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, PARA OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/ PR. DEMONSTRADA A VANTAJOSIDADE PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica o Oficio n° 428/2020, da Secretaria de Saúde, acostado à fl. 88, que 

apontou a pertinência da prorrogação da vigência contratual dos serviços 

hospitalares complementares prestados ao Município de Capanema pela 

Sociedade Beltronense Ltda., pelo prazo de 12 (doze) meses. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

Av. Pedro Vineto Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax  

procuradoria.rornanti@capanema.prgov.br  
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motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administração não constitui 

tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 
observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;  
(- -) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do Co.ato 

Administrativo n° 16/2020, acostado as fls. 75/82, prazo inicial de vi 	-ra  

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura do presente instrumento 

contratual, que se deu em 28/01/2020. Portanto, a vigência do contrato 

compreendia o período de 28/01/2020 a 27/01/2021. 

A nosso ver, a dilação de prazo contratual buscada encontra-se 

devidamente justificada; e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros 

õnus à Administração Pública, além dos originariamente previstos, ou seja, o 

presente aditivo é tão somente de prazo de vigência contratual, não tendo por 

objeto a aditivação do prazo de execução do contrato. Não obstante, tem-se que 

a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos serviços 

prestados, situação autorizada pelo art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, 

desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capenerna.prgov.br  

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

c) 	A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

É o parecer. 

ema, de 14 de janeiro de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 Romanti Ezer Barbosa 

Procurador 
Jundico ae Capanema PR 

Dec. no 6001/2015 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Virieto Perigai de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

procuredoria.romanti@capanema.prgov.br  

CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

00'00,03 
DECRETO MUNICIPAL N' 407 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

Prorroga a requisição administrativa de que 
trata o Decreto Municipal n° 688 de 30 de 
novembro de 2017 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com base Art. 4°, inciso XIX, Art. 120 e seguintes da Lei 
Orgânica do Município, Art. 5°, inciso XXV. Art. 196 e seguintes da Constituição Federal, e 
Art. 15, inciso XIII da Lei Federal n° 8.08() de 1990, 

Considerando a manutenção da situação que acarretou na edição do Decreto Municipal 
n° 688 de 30 de novembro de 2017, 

Considerando que não houve indicação de continuidade do atendimento público em 
caso de revogação do ato que decretou a intervenção no nosocômio, 

Considerando que a obra de construção do Hospital Geral Intermunicipal está cm 
• avançada fase de execução, possibilitando em breve lapso de tempo a garantia da 

continuidade do atendimento público de saúde, 

Considerando -  que a não prorrogação da requisição administrativa em análise 
culminará na suspensão do atendimento público de saúde, com colapso do sistema conforme 
especificado no preâmbulo do Decreto Municipal n° 688 de 30 de novembro de 2017, 
mormente diante da pandemia de COV1D-19, com situação de calamidade pública 
reconhecida pelo Decreto Legislativo 04/2020-ALEP, especialmente pelo aumento 
significativo do número de casos no Município e na região nos últimos dias, 

Considerando a possibilidade constitucional e legal de prorrogação do prazo ou de 
nova requisição em caso de persistência da situação que acarretou sua realização, como 
verificada na hipótese em análise, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogado por 06 (seis) meses, a partir da data prevista para seu 
encerramento, o prazo de vigência da requisição administrativa de que trata o Decreto n° 688 

• 
de 30 de novembro de 2017. 

Art. 2' Permanecem inalteradas e válidas as demais disposições constantes do Decreto 
Municipal n° 688 de 30 de novembro de 2017 e suas alterações. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua,fkublicação. 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 2 e novemb o de 2020. 

Antonio' 
Prefeito Municipal em exercício 

iarto Teixeirak.t,) Santos. I 000 - Fome: (46) 3520-212 	 ri 816 51010001-66 - CEP. 85.60 1 -030 
C•nutik- 11.>cltnee(afrunc. tsc‹..,beict r.ü..curn.br • IA-et:pago: U'\ `14.. anc1s.:5obeitrao.com.br 
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OQ'O 
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Elizandra Viapiana - Hospital São Francisco <elizandra@hsfpr.com.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 14 de janeiro de 2021 16:10 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Prorrogação intervenção - Sociedade Hospitalar Beltronense, 
Anexos: 	 PROROGAÇÃO Decreto HSF 11 2020.pdf; rg cpf Maico - Cópia jpg 

Boa Tarde; 

Conforme contato, segue anexo prorrogação da intervenção sob Sociedade Hospitalar 
Beltronense, onde continua sendo administrada pela prefeitura de Francisco Beltrão. Sendo 
responsável por assinar contrato Maico Trevisol (anexo documento do mesmo). 

Att, 

AkElizandra Viapiana 
leFFaturamento Convênios 

Sociedade Hospitalar Beltronense LTDA 
elizandra@hsfpr.com.br  1 fat.convenios@hsfpr.com.br  
(46) 3211-2700 

• 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 2/2020, Contrato Administrativo 
n°16/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

• MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS 
PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR. Acato o Parecer Jurídico n° 08/2021 pelo 
aditivo de Prazo de Vigência Valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 14 de janeiro de 2021 

A 	rico Bell\ 
Prefeito Municip 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Tec.Cont. :C: PR 0 6483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 2/2020, Contrato Administrativo 
n°16/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS 
PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR, informo que há dotação orçamentária para 
Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2730 09.001.10.302.1001.2092 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 2740 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 14 de janeiro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1(ì)3552-1:321 
CAPANEMA-PR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
CNPJ: 77.812.519/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:21:04 do dia 14/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/07/2021. 
Código de controle da certidão: 6FAO.B9B5.4929.D249 • 	Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 0(3'01  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023307216-25 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.812.519/0001-07 
Nome: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/05/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.f _aze n da,pf,gQv_b r 

Página 1 de 1 
Emitido ne Internet Publica (15/01/2021 07:5223) 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°1577/2021 

RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
CNPJ: 77.812.519/0001-07 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10413 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 10413 
ENDEREÇO: AV PORTO ALEGRE;  99 - CENTRO CEP: 85601480 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 
	

15 / 01 / 2021 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 	 16 / 03 / 2021 
FINALIDADE: 	 CONCORRÊNCIA 

	
LICITAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHMJZXC8AXEA 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão 	 emitida 	 gratuitamente 	 pela 
	

internet 	 em: 	 15/01/2021 	 08:02:24 

Qualquer rasura invalidará este documento. 



15/01/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

O 	1 O 

CAIA 
CAIXA ECONCIWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	77.812.519/0001-07 

Razão Social: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

Endereço: 	RUA PORTO ALEGRE 99 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/01/2021 a 01/02/2021 

Certificação Número: 2021010303420370360891 

Informação obtida em 15/01/2021 08:13:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/' 



Município de Capanema - PR 

MINUTA 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 16/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PORTO ALEGRE, 99 - CEP: 85601480 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 77.812.519/0001-07, neste ato por seu 
representante legal, MAICO TREVISOL, CPF:040.587.699-80 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrència do Edital 
Processo inexigibilidade n° 2/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/01/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 2/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA 
OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 08/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 16/2020 para 
mais 12(Doze) meses a partir da data de término do contrato, fica também aditivado seu 
valor em R$ 240.647,40 (Duzentos e quarenta mil, seiscentos e quarenta e sete reais e 
quarenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 15 de janeiro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MAICO TREVISOL 
Representante Legal 

SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (16)3,552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 16/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PORTO ALEGRE, 99 - CEP: 85601480 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 77.812.519/0001-07, neste ato por seu 
representante legal, MAICO TREVISOL, CPF:040.587.699-80 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Processo inexigibilidade n° 2/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/01/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 2/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA 
OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 08/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 16/2020 para 
mais 12(Doze) meses a partir da data de término do contrato, fica também aditivado seu 
valor em R$ 240.647,40 (Duzentos e quarenta mil, seiscentos e quarenta e sete reais e 
quarenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 15 de janeiro de 2021 

CO B L É 
Prefeito Municipal 

MAICO TREVISOL 
Representante Legal 

SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE LTDA 40‘.• 

Contratada ..0.> 	o  
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Avenida  Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: ( 16)3559-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Seçretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária-da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS 
tre si cel-

ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BEL-
TRONENSE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PORTO ALEGRE, 99 -
CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 77.812.519/0001-07, neste ato por seu representante legal, 
MAICO TREVISOL, CPF:040.587.699-80 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Proces-
so inexigibilidade n° 2/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
28/01/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo 
inexigibilidade n° 2/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLE-
MENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 
(24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS 
PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR., em confor-
midade com o Parecer Jurídico n° 08/2021, fica prorrogado o 
prazo de Vigência do Contrato n° 16/2020 para mais 12(Doze) 
meses a partir da data de término do contrato, fica também adi-
tivado seu valor em R$ 240.647,40 (Duzentos e quarenta mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 15 de janeiro de 2021 

AMÉRICO BELLE 
	

MAICO TREVISOL 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

Contratada 

a~mish. 	  
4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 261/2017, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e 
de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CMM 
ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS 
SANTOS, 1561 SALA 02, COND. EMPRE - CEP: 85601030 -
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 27.015.954/0001-
24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI BLASIUS 
RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços 
n° 5/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
14/07/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Toma-
da de Preços n° 5/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO 
OU POR MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊ-
NIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS DIVERSOS 
MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO 
FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAM-
ENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR DO FNDE 
E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS 
ESPECÍFICOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
448/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
261/2017 para mais 12(doze) meses a partir da data de término 
do contrato, fica também aditivado seu valor em R$ 53.378,76 
(Cinquenta e três mil, trezentos e setenta e oito reais e setenta 
e seis centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 21 de dezembro de 2020 

AMÉRICO BELLE 
	

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
CM M ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROIETOS LTDA 

Contratada 

•,..111111111111111Aultil 

DECRETOS 
L'armsantseceatz~~inationor 	 

DECRETO N° 6.854, DE 18 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia o Senhor Alecxandro NoII para o cargo de Assessor de 
Gabinete da Secretaria da Indústria e Comércio. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9°, II, da Lei 
Municipal n° 877/2001, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomea o Senhor Alecxandro Noll para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor de Gabinete da Sec-
retaria da Indústria e Comércio, nível C4, do Grupo Ocupacional 
01 — Supervisão e Administração Superior, previsto no Anexo 
I — Cargos de Provimento em comissão, da Lei Municipal n° 
1.280/2010, alterada pela Lei Municipal n° 1.704/2019. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 18 dias do mês de janeiro de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

"10~1111~1~1001" 	 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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Pelo presente instminento particular ,pie firam de um Iodo, MUNiCIPR) DE 
(APANE,MA PR, inu-rito no Cadastre 01re:Orid de Perlsca Jurglina ((INPM sob o n` 
1..97:1,166/0001-60, oeste ato representado pelo Prefeito Municipal abetim, amuado. 
rimavanIe designado PREFEITURA. Senhor .0.b.I1RIC.0 	doma. designada: 
CONTRAl'ANTE, e de outro lado o empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE. 
LTDA, pcsomjadica ter direita, mivado, snu.da :t R PORTO ALEGRE, 99 • CO)': 65601480 
• BAIRRO. CENTRO. rescrita no CNP) sob is n" 77.812.519/48)01-07. neste ato por a.: 

MAICO TRE111501., CPE040.587099-80 no firo assa-ioda doravante 
Iles*nada LXINTR-ATADA, estado as portes 0,. liso as normas da Lei e' 8.666/93 e 
imas ridermAes subsequentes. ajustam o presente Contrato. em dermigaha do Edital. 
Plumoso inestigibIlidade nI  2/2020. meclumte Ar VeirliAIGF eihustdaa e condir-Srs. 

CLÁUSULA PROIBIRA -  Conhoote Canoarn firmado em 28/01/2020, objete do Editai dr 
InsIaçâo Modolidade PrOG...0 imongibilhisde 	2/2(,0,0111M o, parles oca. 
telentifiesda polo CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUNIDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COSIPLEMENTAÇÃO Dos mane« DE 
URGENCIAJMEAGMCIA 124 HORAS), DE MÉDIA 11 ALTA COMPLEXIDADE. PARA 
OS PACI1ATS3 DO MUNCIPIO DE CAPAHENIA PR., em contem/de:de :.ore o Paremer 

0I/2021. fico pra:soado o p,sta• de Ogtemja 10,  (11111001 r .  16/2020 para 
imas 12(Dom) meses a partir tia data de .:.ornara: do mando fi,a Modiden aditivado sevo 
vetor eso RIS 240.1147,431 puhatos e q'uarenta nal. gaseemos e quarenta e tete feris e 
quiaroti centavos). 

CLÁUSULA SIMMEDA: Ar demais eliatahm do soamo originara, rolo atingidas por tate 
Temo panam>«, ialrerados. 

tvr Assiro estarmo ajustados finam e amena 010 02 !dm., vias de atual mor c forma 

Capenerro - PR. IS de jA0Fillt. de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
‘9,:7inle Munlepnyi 

BUXO TREVISOL 
ROpr,S,,,,ik. Lema/ 

SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONXIMIS LTDA 

enn9n/n/.. 

Aokwid), 	la.idno na,ana, 	 031,1000 

cAl-m/Mn 

Munidpio de Ceiumecna - PR 

4.° Ternm Adida ta, Comam o" 60/2020. que PARANÁ 
ralebraen uai lado e MI.INIC/190 DE CAPANEMA-  
o de atua lado 	errores. MIESTER E MPILLO 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA 

Pelo presente Instrumento particular qoe .1111.1.1 de Uri ledo, MUNE:IMO DE 
EAPA.NENIA IR, leele rito no Cadastro Na' kina.1 de Pessoa itiraltim (CRI',?) sob o e' 
15.972:760,5071-60, neste ato representada 3xlu Prefeito Municipal obaRs, assloodo. 
d0111.1111, destonado PREFEITURA, Salm: AMERIC(/ BELLE, derovaide designo/. 
CONTRATANTE, e de outro lodo e empreso MIESTER E MELLO TERRAPLANAGEM E 
(2)NIS11:11T</RA LTDA, pensas Ririav de direito privado, shutaLs u ACESOS() A PR 484, 
SN - CEP'. 85780000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, illreeit0 no CNPJ auto. ao" 
31.901.265/00:D..90. /leste ato por seu reprmietnonte legal, JOROE SANTIAGO DE 
MEI .LO, CP76453.460.114-00 AO fite iirrin...10, den,ivonn, designada CONTRATADA,
emunde os portes>  ujeiras as normas da LM 0.8.666/93e suas allerite6es subacqueolt 
ajustam o presente Contrato, em. decorreneia alo (Ohm, Tomada de Prece* o' 25/2019. 
mediante 00 seguinte* olthmultm e aondle6es. 

CLAUSULA PRIMARA C000000,, Contate firmado em 20/1,2/2020, objeto d Edital de 
Moda)dade Tomada de Preços rn 25/201n, entre as motes amam alentifmadas. 

Roa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PRIMAS IRREGULARES NA RUA ALAGOAS. EM 
ATENDI/MATO 	AO 	TA.C.M.MIELICO/CAR1ILH0-AUTO6 	0001349- 
29.2003.3.16.0061- C.TA 71081-7, ml oonformobide nom o Paiecerjuridgm n" I 0/IE,21. 
Ser, prorrimmlo o proso de EgetAh•he ara o dia 20/U4/2021 e Vig•Intis .05 24/00/ 2021 
do (ama n" 60/2020 

CLÁUSULA SEGUNDA. Ao dermos Matadas  de eantrad, originado. náo stitighh.,,or rata 
'rirmo. pctroanams inalteradas. 

e.. por assim estalem ajustados dentam o presente mo 02 Idosa) ‘1,m de Igual teor e fona. 

Camaro-a - 	18 de 100300. 202 

AMÉRICO DELLA 
Prkieno Monic,a1 

JORGE SANTIAGO DE MELLO 
kcpreerndrde 1,9.1  
DIESTER E MELLO 

TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA 
LTDA 

C,:craInda 

 

Orle - 
>3.1•1,1 

erM FM/ -PA 

 

• 

Município de Capenenía - PR 

-3.'"18,910, Aditem ao Contrate n" 261,2077, que ara, 
celebrem de um iodo o MUNICIP10 DE CAPAR/OBA 
e de 01000 lado a empresa C5114 ASSESSORIA TRIBUTARIA 
PROJETOS LIDA 

PetE pteseitie t.truroento mane-talar que firmo de Mn 1,010. MUNIU/NO DL. 
CAPAISEMA - PR, loscrIte na Cadastro Nneionol de Pessoa Juridlea 170011 sob n' 
75.972.760/000I•60, rama Mo representada polo Prefeito MuniMpol abaixo amirodo 
doravante designada PREFEITURA. Senhor AMÉRICO BULE, doravante dodgriads 
CONTRATANTE.. de cada, Iodo,, .Mire. CIEM ASSESSORIA TRIBUTARLA E PROIF,TOS 
LTDA. io-smatjurldica de dado privado. situada a R OCTAVIANOTELYEIRA DOS SANTOS, 
1501 SALA 02. COND. EMPRE • COR 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inseri. m/ CEIO 
sob o o" 27.(115.95410001-24, neste ato per seu representante legal. MAKIJANI ISLASILIS 
mnrtRo, CP4580.026.979-72 ao fim ossada doravante designada CONTRATADA. 
estando as portes sujmute as ramas da Lm ti' 8.666/93 e suas altelaçOes subseuumnes. 
mulita e pmenta Conusto. em detrreCiliGiA do Edital Tomada de Preços ri-  I,120.I7, 
mediante as ,,guines 01/11.16.11.3 e, 00.1dieger. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme Coo!, aro finado mo 14/07/2017, 010n1 .10 e., 
trf,Waad:air Tomada de, Previa o' 5/21117. entre as parma Minei 	 .• 

{1.10 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO ~melem DE CAPANEMA.M, PARA A 
vreenízeeko E CAPTAÇÃO no RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU POR 
MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 
GOVERNO PODERÃO., ORIENTAÇÃO, CONFERENCIA. econceesítmeserro DO PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR DO ENOS E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
NOS SISTEMAS ESPECIFICOS. em tarnaaan:dada ,:aa Faaa,:ar .1he11 O" 
/iço pnanossalo moo, de Vig6nciad Coelmui ri" 261/2017 pata MAM 12Jdom1.mmea 
a partir da doa de término do centram, fka tionblIto oditivade teu valor em RS 5n. 27.,76 
:Cinquenta n Ires intl, tregenins e acama e 11310 teals e setena e sexo eatmassl 

CLÁUSULA SEGUNDA. As atenuas GA:Gulas do ..8.01trato originário. ara, atIngideuI Ra, este 
Termo, Rematava Inalteradas. 

E, per unem., eeleeerti 	IMMO!. O presente eus 02 66.9 Vit. de Igual Ima e Chore 

Capataz • PR, 21 de desovam do 2020 

AMÉRICO sar.a.lt  
Ptef,ito 

MAREJAM ALAMOS RIBEIRO 
Repw.sen.ren,  11,0.0 

COM ASSFASORIA TAMISARIA E 
PROJETOS LTDA 

Contm./ .1., 

ArerivlaGoeemerer,01,,..+1,...lre 	 0710000 
MucrO..714321 
O‘PANPAIA-Pa 

tit 
Município de Ca'  panema - PR 

2.' Termo Adhivo ao Contrato n. 4:37/2019, que mira 
telebrain de um Isto o MUNICIP10 DE C-APAR/MA -, PARANÁ 
e de outro lado o empresa FUNDAÇÃO OF. PRSQUIE1aS 
PLOREBTAIS DO PARARA 

Nilo presente 0151,.11ner110 portoular que firma de tiro lua MUNICÍPIO 1/1,.. 
(-APAREMA PR, irmerit,, rw Cmlastra Ntrionid ele Pessoa ,herielúm (CNPJ) sot, o o` 
75072.760/0001.60, reato ato representada pelo Prefeito Municipal AbaixoArrillndo, 
deromoste des9mods PREFEITURA. Senhor .AMÉRICOBEIJE., doravante desidade 
CONTRATANTE. e de outro lado a empoma PUNDACAO DE PESQUISAS FLORESTAIS  
PARARA, pes,sm 0.1ri00o do 	pnvado, situada o RIJA ALMIRANTE TAMANDARE., 
1995 - CEP: 600401/0 - BAIRRO: JIJLEVEr  irmoritit no CNP) sob o o" 76.045.1(4/0001-
11. ame ah, por seu replerwrante Rgal, Or. Alexandre França 'rettt5., (IPPS'27.909.8,99 • 
IS At, 5m outiadlo, doravante designado CONTRATADA, estendo aa palas sdie:Ide 
normas do Lei n.3.666/91 e suas ah 	MbreglIGAter, Ai:X.114AI prosemo Centram 
mo  decorrem.. do Editai Pro,,,wo illeXilgibilidrode II' 12/2019. adiante. 	segouttes 
elAmAtIss e cache/R.a 

CLÁUSULA PRIMEIRA CUilforine Contrato firmado em 12/0912019, objeto •to hdltal de 
11016000. Modalidade 3, oceat.o Inemgdohdade n' 12/2019, entre as podes mirim 
idendfiemlos. p.,ro CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
azvia,to DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - POR Do amotino DE C-APAREI/A PR.. 
em 0.gal/rad ale e011.1 o Ptires:er Juddiec, 03/2021, fiem prorrogado o pra. de Viçenc ia 
do Contrata e' 43/12019 para mios 4lQuutro/ Meses o partir do data do limam do 
contrate, Co., [lanhem oditivailt, teu 0010e RP 40.402,50 Numera e seis rod, tatoushi, < 
e elois remis dnquenla 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais eGitsulos do nontram origina rio, oito pringldas Teor cme 
Torna, permsnam, inalteradas. 

LI, por ussiin estarem ririetirler firmem o preaente em 02 (duas) vias de igual teor e foram. 

Capam-ma • PR, I I de janela :0 2001 

AMÉRICO 5301.11 
P,rfet:b Monkgsal 

ALEXANDRE ?MAÇA TESTO 
~res.:mame Leoa/ 

FUEIDACAO DE PESQUISAR 
MOREI/TATA DO PARARA 

ControGula 

derl -01..G • 0.51..00,0 
Fumo 4a.41•1.1 
QI.PANIMA • ri 

o«n 

Folha (1'=ianeina Capane xu a 20 de janeiro de 2021 

 

Atos Oficiais Edição 560 

Município de Capanerna I'R 

1.'"Dento AME., tio Contra., 	t6/2020. que eidni si 
(41ebram 	lado o MONICIPX, CAPANE33A PARAI« 
e de outro lado a entreva 0314 3)1110 Hoz:MALAR 
DELTRONENSE, 011.IA 



Ofício circ. nº 21/2021 Francisco Beltrão-PR., 30 de agosto de 2021. 

46. 3524-2653 
amsop@amsop.com.br  

www.amsop.com.br  
Rua Peru, Bairro Miniguaçu, 1301 

85605470- Francisco Beltrão - PR 

ASSOCLACÀO008 UNGIMOS DO «Can 03 PARANÁ 

Exmo (a) Senhor (a) Prefeito (a) Municipal 

Prezado (a) Senhor (a) Secretário (a) de Saúde 

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO ESTADO DO PARANÁ 

- AMSOP, através do seu Presidente, Prefeito Nilson Feversani e Vice-Presidente, 

Prefeito Cleber Fontana, em consonância com as articulações entre os municípios 

da 8P Regional de saúde e, em especial com a gestão do município de Francisco 

Beltrão, vem através deste dar direcionamento para a elaboração de aditivos 

contratuais para com o Hospital São Francisco. 

A revisão dos valores pactuados para o pagamento -porta aberta - do 

Hospital São Francisco, foram reavaliados e discutidos em reunião com a presença 

dos prefeitos na sede da AMSOP na data de 26 de agosto de 2021. 

Em anexo, segue tabela dos valores a serem praticados a partir do 

mês de setembro/2021. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, renovamos protestos de 

elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

511^~11911L111111~ 
ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PAR 

<httú:Ì/wlw~waséreróeóóv.br/ássinádór.dialt 5> 

Nilson Antônio Feversani 	 Cleber Fontana 

Presidente da AMSOP 	 Vice-presidente da AMSOP 



AMSOP 
ÀO DOS KWrnasaasuf0ESMOPawü 
	 Werafflammii~ 

Anexo - Ofício circ. n2 21/2021 

REAJUSTE PORTA ABERTA 

Município 
População 

2019 
R$ R$ 

AMPERE 18989 R$ 1,24 R$ 23.546,36 
BARRACÃO 10238 R$ 1,24 R$ 12.695,12 
BELA VISTA DA CAROBA 3567 R$ 1,24 R$ 4.423,08 
BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 2538 R$ 1,24 R$ 3.147,12 

BOM JESUS DO SUL 3577 R$ 1,24 R$ 4.435,48 
CAPAN EMA 19099 R$ 1,24 R$ 23.682,76 

CRUZEIRO DO IGUAÇU 4264 R$ 1,24 R$ 5.287,36 

ENEAS MARQUES 5990 R$ 2,42 R$ 14.495,80 

FLOR DA SERRA DO SUL 4645 R$ 1,24 R$ 5.759,80 

FRANCISCO BELTRAO 89942 R$ 7,99 R$ 718.636,58 

MANFRINÓPOLIS 2639 R$ 4,52 R$ 11.928,28 
MARMELEIRO 14346 R$ 4,52 R$ 64.843,92 

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 5063 R$ 2,42 R$ 12.252,46 
NOVA PRATA DO IGUAÇU 10552 R$ 2,42 R$ 25.535,84 

PEROLA DOESTE 6407 R$ 1,24 R$ 7.944,68 

PINHAL DE SÃO BENTO 2725 R$ 1,24 R$ 3.379,00 

PLANALTO 13528 R$ 1,24 R$ 16.774,72 

PRANCHITA 5221 R$ 1,24 R$ 6.474,04 

REALEZA 16894 R$ 1,24 R$ 20.948,56 

RENASCENÇA 6818 R$ 4,52 R$ 30.817,36 

SALGADO FILHO 3679 R$ 4,52 R$ 16.629,08 
SALTO DO LONTRA 14695 R$ 2,42 R$ 35.561,19 

SANTA IZABEL DOESTE 14521 R$ 1,42 R$ 20.619,82 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 20069 R$ 1,24 R$ 24.885,56 

SÃO JORGE DOESTE 9074 R$ 2,42 R$ 21.959,08 

VERE 7342 R$ 4,52 R$ 33.185,84 

46. 3524-2653 
amsop@amsop.com.br  

www.amsop.com.br  

Rua Peru, Bairro Miniguaçu, 1301 

85605470 - Francisco Beltrão - PR 

  



Município de 
Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 2/2020, Contrato Administrativo n° 
16/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS 
PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR.. Encaminho esse PA ao Procurador 
Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do novo valor praticado a partir 
de setembro. 

Capanema, 01 de setembro de 2021 

oselia nger- cker Pagam 
CR  Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Manifestação Jurídica 

Inexigibilidade de Licitação n° 02/2020 

Senhora Pregoeira, 

1. Preliminarmente, solicito seja instado o Secretário 
Municipal de Saúde, para que se manifeste sobre o Oficio 
circular n° 21/2021 da AMSOP, que trata do reajuste per 
capita no valor do contrato n° 16/2020, bem como deve 
apresentar Decreto de Francisco Beltrão que prorroga a 
Requisição Administrativa da Sociedade Hospitalar 
Beltronense até os dias atuais, tendo em vista que os 
decretos acostados no PA estão expirados. 

2. Com as informações retorne o PA à PGM. 

Capanema, 02 de setembro de 2021. 

gn\JP1 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56,675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de 
Capanema - PR 

O n O 1 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 2/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS 
PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR. A pedido da Procuraria notifico o Sr. Secretário para que se 
manifeste a respeito do solicitado na Manifestação Jurídica abaixo: 

Município do Capanema - PR 

	  __proguradoria Geral do Munkelplo 	 

#1aRINetiictio Jwidloik 

inexigittilidade de Licitação n' 02/2020 

Senhora Pregoeira, 

01. Preliminarmente. solicito seja matado o Secretario 
Municipal de Sande, para que se manifeste sobre o Ofício 
circular o" 21/2021 da AMSOP, que trata do roequate per 
<Imita no valor do contrato n" 16/2020, bem corno deve 
apresentar Decreta de Pranciaco Beltrão que prorroga a 
Requisição Adminidttidivd. da Sociedade Hospitalar 
Beltronense até os Mar: atuais, tendo em vista que os 
decretos acoutadas no PA entAQ espirados, 

02 Com as informações retorne o PA d PC3M, 

Capanema, 02 de aetembro de 2021. 
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CAPANEMA-PR 

Capanema, 02 de setembro de 2021 

-1) 	C'2,) • 

selia Kriger Becker Págáni 
Pregoeira Membro da Comissão Permanente de 

Ab tura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 0('0\k!.1 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de setembro de 2021 11:05 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO PARA O SR. JONAS WELTER 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO AO SECRETÁRIO JONAS.pdf 



O r 0\1g. 2 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de setembro de 2021 11:05 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00019.txt 

The original message was received at Thu, 2 Sep 2021 11:04:35 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 
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Art. 20  Permanecem inalteradas e válidas us demais dispoai  
Municipal ti° 688 de 30 de novembro de 2017 e suas alteraçõe 

Art. 3' Este Decreto entra em vigor.na data de sua publicaçlio. 

Francisco Beitrilo, Estado do Paraná, 27 de tara  

Cleber 
Prefci 

uxt 4 
Muniripa 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

ora 

  

DECRETO MUNICIPAL N" 225 DE 27 DE MAIO DE 2021, 

Prorroga a requisição administrativa de que 
trata o Decreto Municipal n° 688 de 30 de 
novembro de 2017 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com base M. 4°, inciso XIX. Art. 120 e seguintes da Lei 
Orgânica do Município, Art. 5". inciso XXV, Art. 196 e seguintes da Constituição Federal, e 
Art. 15, inciso XIII da Lei Federal ri° 8.080 dc 1990, 

Considerando a manutenção da situação que acarretou na edíça rr do Decreto Municipal 
n° 688 de 30 de novembro de 2017, 

Considerando que não houve indicação de continuidade do atendimento público crn 
de revogação do ato que decretou a intervenção no nosocômio, 

Considerando que a obra de construção do Hospital Geral Intermunicipal está cm 
avançada fase dc execução, possibilitando em breve lapso de tempo a garantia da 
continuidade do atendimento público de saúde, 

Considerando que a não prorrogação da requisição administrativa em análise 
culminará na suspensão do atendimento público de saúde, com colapso do sistema conforme 
especificado no preâmbulo do Decreto Municipal n° 688 de 30 de novembro de 2017, 
mormente diante da pandemia de COVID-19, diante do recente agravamento da situação 
epidemiológica, que culminou na edição do Decreto Estadual n.° 7.716 de 25 de maio de 
2021, 

Considerando a possibilidade constitucional e legal de prorrogação do prazo ou de 
nova requisição em caso de persistência da situação que acarretou sua realização, como 
verificada na hipótese em análise, 

• 

 

DECRETA: 

  

Art. 1° Fica prorrogado por 06 (seis) meses, a partir da data prevista para seu 
encerramento, o prazo de vigência da requisição administrativa de que trata o Decreto n° 688 
de 30 de novembro de 2017. 
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Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, reuniram-se na sede da AMSOP, os 

prefeitos, assessores e técnicos municipais, atendendo ao ofício circular 19/2021, tendo como pauta os 

seguintes assuntos: (CIVIS ecológico; Decisão do STF X TCE/PR sobre recomposição inflacionária — Lei 

173/2020; Movimentação financeira do novo FUNDEB; Ofício circular do MP sobre normatização de 

procedimentos para a realização de pesquisa de preços; CAIXA— REGOVCV Apresentação de projetos e 

linhas de créditos ao Setor público e apresentação do novo Coordenador da filial de governo em 
Cascavel e assuntos gerais. Dando início, o Prefeito anfitrião Cleber Fontana deu as boas-vindas aos 

Prefeitos, autoridades e aos demais participantes, dizendo da alegria de retornar as assembleias na 

modalidade presencial depois de um longo período de ausência destes encontros em virtude da 
pandemia do CORONAVÍRUS. Na sequência, o Prefeito e Presidente da AMSOP, Nilson Antônio Feversani 

agradeceu a participação expressiva dos 33 prefeitos além de vice-prefeitos, vereadores e assessores 
técnicos municipais. Ressaltou a importância de se reunir para debater e decidir os temas mais 

importantes da região. Na ocasião o Presidente da comissão de saúde, Prefeito Cadinhos Turatto 

enalteceu os trabalhos realizados pelo comitê de crise da AMSOP nas ações de enfrentamento da 

COV1D-19 e em especial a integração ocorrida, nas demonstrações de solidariedade entre os municípios 

do sudoeste nos trabalhos realizados através das secretarias de saúde em consonância com as regionais 

de saúde, secretaria de estado e governo federal. Dando início à pauta, o engenheiro Marcelo Lobas, da 
empresa NATIVA, fez uma exposição dos valores recebidos de ICMS ecológico nos 42 municípios da 

região sudoeste, destacou as conquistas já obtidas e o potencial ainda de crescimento que poderão ser 

alcançados pelos gestores. Incentivou os municípios do sudoeste a elaborarem o Plano Municipal de 
ICMS Ecológico, semelhante ao município de Cruzeiro do Iguaçu, primeiro município do sudoeste a 

finalizar o plano. Na ocasião o Prefeito Leonir Antonio Ghelhen e sua equipe recebeu o certificado do 

Plano Municipal de ICMS Ecológico. Dando seguimento aos Trabalhos, o Superintendente Regional da 

REGOV CAIXA de Cascavel, Edson Claudio Negri, acompanhado do Coordenador Técnico, Carlos André 

Correa Cardoso, fizeram apresentação dos projetos e linhas de crédito ao setor público disponíveis aos 

municípios. Na sequência, o assunto abordado foi a respeito das normativas da movimentação 

financeira do novo FUNDEB em bancos Públicos. O Gerente de Relacionamento com órgãos públicos 

regional, Dayson Goidoni explicou aos presentes os encaminhamentos de enquadramentos para o 
atendimentos das novas normativas referente à movimentação financeira do FUNDEB. Na sequência 

dos trabalhos o Assessor jurídico da AMSOP, Ewerton Lineu Barreto Ramos detalhou aos presentes que 

a movimentação financeira das contas do FUNDEB somente poderão serem operacionalizadas em 

bancos oficiais (Banco do Brasil e Caixa econômica Federal), não podendo mais serem feitas 
diretamente em bancos privados e cooperativas de créditos. Enfatizou que os municípios necessitam se 

adequar com urgência às novas determinações. Outro assunto relevante abordado foi a concessão de 

reajustes salariais ao funcionalismo público, vetado recentemente pela decisão do Ministro Alexandre 
de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, Muito embora a grande maioria dos municípios do sudoeste e 
estado do paraná concederam aumento baseados em orientações do TCE/PR, as mesmas se tornaram 

inconstitucional pela decisão do STF. Diante do fato, a recomendação da AMSOP, através da Assessoria 
Jurídica, é que selam revogados os atos de concessão das recomposições e/ou aumentos salariais a 
partir do mês de agosto de 2021, CU mprindo desta forma a consonância com a decisão do STF. Diante da 
recomendação da Assessoria Jurídica da AMSOP, muitos prefeitos se posicionaram lamentando os 
equívocos de interpretação da lei 173/2020, a exemplo da orientação do TCE/PR que se posicionou 

ainsoparnsoo.coin.br  Rua Peru, Bairro Miniguaçu, 1301 
46. 3524-2653 	www.amsop.com.br  1 85605470 - Francisco Beltrão - PR 
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tame~factoós reajustes no início do ano de 2021. Disseram das dificuldades em revogação 

das concessões, com reduções salariais tendo em vista que a inflação tem aumentado significativamente 

nos últimos tempos, causando ainda mais prejuízo para o funcionalismo público. Na sequência, o 

Prefeito de Francisco Beltrão, Cleber Fontana, dentro dos assuntos gerais, pediu aos Prefeitos e 

Assessores que fazem parte da 8e Regional de Saúde que tem corno porta de entrada o Hospital São 

Francisco para debaterem sobre o rateio da manutenção dos serviços de atendimento prestado pelo 

hospital São Francisco aos Municipios conveniados. O Prefeito fez um breve relato aos presentes dos 

histórico de funcionamento do Hospital São Francisco e a decisão de Intervenção administrativa 

motivado pelo pedido de descredenciamento ao SUS pelo direção hospitalar na época. Disse que a 

intervenção possibilitou melhorias significativas nos serviços de atendimento à população. Destacando o 

trabalho realizado no enfrentamento da COVID-19. Complementou que devido aos aumentos 

significativos dos custos hospitalares gerou um desequilíbrio financeiro, necessitando uma 

recomposição de valores, com proposta assim distribuídas para os municípios: 

Município População 2019 R$ RS  

AMPERE 18989 R$ 1,24 R$ 	23.546,36 

BARRACÃO 10238 R$ 1,24 R$ 	12.695,12 

BELA VISTA DA CAROBA 3567 R$ 1,24 R$ 	4.423,08 

BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 2538 R$ 1,24 R$ 	3.147,12 
r

BOM JESUS DO SUL 3577 1,24 R$ 	4.435,48 

CAPANEMA 19099 R1f 1,24 R$ 	23.682,76 

CRUZEIRO DO IGUAÇU 4264 R$ 1,24 R$ 	5.287,36 

ENEAS MARQUES 5990 2,42 R$ 	14.495,80 

FLOR DA SERRA DO SUL 4645 R 1,24 AS 	5.759,80 

FRANCISCO BELTRAO 89942 R$ 7,99 R$ 718.636,58 

MANFRINÓPOLIS 2639 R$ 4,52 R$ 	11.928,28 

MARMELEIRO 14346 4,52 R$ 	64.843,92 

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 5063 ..._ 2,42 R$ 	12.252,46 

NOVA PRATA DO IGUAÇU 10552 R 2,42 R$ 	25.535,84 

PEROLA D'OESTE 6407 R$ 1,24 AS 	7.944,68 

PINHAL DE SÃO BENTO 2725 R$ 1,24 R$ 	3.379,00 

PLANALTO 13528 R$ 1,24 R$ 	16.774,72 

PRANCHITA 5221 R$ 1,24 R$ 	6.474,04 

REALEZA 	 .. 16894 $ 1,24 R$ 	20.948,56 

RENASCENÇA 6818 R$ 4,52 R$ 	30.817,36 

SALGADO FILHO 3679 R 4,52 R$ 	16.629,08 

SALTO DO LONTRA 14695 R$ 2,42 R$ 	35.561,19 

SANTA IZABEL D'OESTE 14521 R$ 1,42 R$ 	20.619,82 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 20069 R$ 1,24 Ft,5, 	24.885,56 
SÃO JORGE D'OEST 9074 R$ 2,42 RS 	21.959,08 

VERE 7342 R$ 4,52 R$ 	33.185,84 

46. 3524-2653 
amsop@amsop,com.br I Rua Peru. Bairro Miniguaçu. 1301 

www arnsop com br s 8560S470 - Francisco Beltrão - PR 
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A proposta foi debatida pelos prefeitos, sendo aprovada unanimidade dos presentes. finalizando, o 

Prefeito Cleber falou das boas expectativas com relação a construção do Hospital Intermunicipal que irá 

atender os Municipios da 83  Regional de Saúde, disse que as obras estão em estágio avançado e com 

perspectiva de conclusão para o ano de 2022. Dando encerramento, o Presidente Nilson agradeceu mais 

uma vez a participação de todos, dando encerrada a presente reunião, cuja lista de presença assinada 
na sequencia em folha se pa rad a.x>oixxxxxxxxx xxxxxx xxxxx xx xxxxxxx xx,xx,000cxxioomxxxxxxxxxxxx xxx xxx x x 

A.~1^C.A0 003 IIRAOCIPIOGDO f,U.W.,ESTE Cx.) 
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46.3524-2653 
amsop@amsop.com.br  I Rua Peru, Bairro Miniguaçu, 1301 

www.amsop.com.br  , 85605470 - Francisco 8e1trào - PR 
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Município de 	Po1z3 
Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade, n° 2/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 
PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR. Após receber documen-
tos solicitados a Secretaria Municipal de Saúde , encaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do 
aditivo de valor. 

Capanema, 30 de setembro de 2021 

R elia Kriger Becker Pá ni 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Manifestação Jurídica 

Inexigibilidade de Licitação n° 02/2020 

Senhora Presidente da CPL, 

1. Trata-se de análise de recomposição per capita, a ser 
aplicado a partir de setembro de 2021, na gestão do Hospital São Francisco, 
conforme noticiado pelo Oficio Circular n° 21/2021 (fls. 106/107). 

2. Instada, a Secretaria de Saúde acostou ao PA o Decreto 
Municipal n° 225/2021, de Francisco Beltrão que prorroga a Requisição 
Administrativa da Sociedade Hospitalar Beltronense até os dias atuais e a Ata 
n° 387/2021 da AMSOP, na qual foi tratado e aprovada a recomposição de 
valores per capita, sendo que o valor do Município de Capanema passará a 
partir de Setembro de 2021 de 1,05 (Oficio n° 051/2019/CS - pág. 30), para 
R$ 1,24 per capita. 

3. O art. 65, II, alínea "d", da Lei 8.666/93, prevê a 
possibilidade de alteração contratual por acordo entre as partes para 
reestabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4. O pedido em análise será processado como reequilíbrio 
econõmico-financeiro. A par dos elementos apresentados no PA, sobretudo 
considerando os dados apresentados no Oficio Circular n° 21/2021 e Ata n° 
387/2021 da AMSOP, este Órgão não se opõe a realização de aditivo de valor, 
com aplicação já no mês de setembro de 2021. 

É o parecer. 

Capanema, 30 de setembro de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

r)AB/PP. 56.675 
Romanti EzerEzer Barbosa 
Procurador Municipal 

Av. Pedro Virieto Porígot do Souto, 1080 - Centro - 85760-000 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação 	ao Processo de Inexigibilidade n° 02/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS 
PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR. Acato a Manifestação Jurídica datada de 
30/09/2021 pelo aditivo de Prazo de Valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 30 de setembro de 2021 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



r 

Tec.Con 	 46483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Município de 
Capanema - PR 

 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 02/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA 
PR., informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2730 09.001.10.302.1001.2092 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2740 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 30 de setembro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00127 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
CNPJ: 77.812.519/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 02:38:33 do dia 03/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/03/2022. 
Código de controle da certidão: 1ECE.OFA5.7C3F.8084 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Imprimir 
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CAIA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 77.812.519/0001-07 

Razão SOCial:SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

Endereço: 

	

	RUA PORTO ALEGRE 99 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601- 
480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/09/2021 a 22/10/2021 

Certificação Número: 2021092302013828587609 

Informação obtida em 30/09/2021 13:50:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
012q 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°025097641-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.812.519/0001-07 
Nome: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/01/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (30/09/2021 13:50:37) 
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Certidão 

5)_0013q. 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N°27059/2021 

RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

CNPJ: 77.812.519/0001-07 

110 	

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10413 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ALVARÁ: 10413 

ENDEREÇO: AV PORTO ALEGRE, 99 - CENTRO CEP: 85601480 Francisco Beltrão - PR 

ATIVIDADE: Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados 

ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 04/08/2021 

DATA DE VALIDADE: 03/10/2021 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH2JTXC8UTE8 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela internei enr. 04/08/2021 - 17:07:28 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://187.60.222.252:7474/esportal/strncertidao.view.logic?idCertidao=226843 	 1/1 



Município de Capanema 2021 
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência: 3711 - Contrato: 16/2020 	 Licitação: Processo inexigibilidade - 50 000002/2020 
	

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 4337 - 1 	Nome: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSELTDA CPF/CNPJ: 77.812.519/0001-07 Telefone: 3211-2700 28/01/2020 27/01/2021 	26/01/2022 

Lote: 001 

Item: 001 	 12,00 	20.053,95 	240.647,40 	 12,00 	240.647,40 

Produto: 50756 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 381.025,05 

Unidade de medida: MÊS 

5,00 	118.413,80 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000092 Assistência Ambulatorial 

Total 	 12,00 	 240.647,40 	 12,00 	240.647,40 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 381.025,05 5,00 	118.413,80 

Total geral 	12,00 	 240.647,40 	 12,00 	240.647,40 0,00 0,00 0,00 0,00 19,00 381.025,05 5,00 	118.413,80 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 3711 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 	 I" 
Emitido per: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão. 5527 w 

	
30/09/2021 14:23:38 



Município de 
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minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 16/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a R PORTO ALEGRE, 99 - CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
77.812.519/0001-07, neste ato por seu representante legal, MAICO TREVISOL, CPF:040.587.699-
80 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Processo Inexigibilidade n° 2/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/01/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo Inexigibilidade n° 2/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA 
OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR., em atendimento a Manifestação Jurí-
dica datada de 30/09/2021, fica aditivado o Valor de RS 18.144,05 (Dezoito mil, cento e quarenta 
e quatro reais e cinco centavos) ao Contrato n° 16/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

1111 	E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de setembro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MAICO TREVISOL 
Representante Legal 

SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 30 de setembro de 2021 14:37 

Para: 	 'fat.convenios@hsfpr.com.br' 

Assunto: 	 aditivo para assinatura 

Anexos: 	 2° ADITIVO AO CONTRATO 16.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO O ADITIVO DO CONTRATO 16/2020 PARA 

ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL Ê SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 

DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
%---/ ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

e 

Roselia Kriger Secker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacacxacapanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br  
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 30 de setembro de 2021 14:37 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 detaiis.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Thu, 30 Sep 2021 14:36:31 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful deiivery notifications 	<fat.convenios@hsfpr.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<fat.convenios@hsfpr.com.br>... relayed; expect no further notifications 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 30 de setembro de 2021 14:38 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 ADITIVO HOSPITAL SÃO FRANCISCO 

Anexos: 	 2° ADITIVO AO CONTRATO 16.pdf 

BOA TARDE 

PARA VOSSO CONHECIMENTO. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  

ler licitacaow capanema.pi.gov.br  

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsulnet> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 30 de setembro de 2021 14:38 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00020.txt 

The original message was received at Thu, 30 Sep 2021 14:38:14 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

e 

1 
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2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 16/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a R PORTO ALEGRE, 99 - CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
77.812.519/0001-07, neste ato por seu representante legal, MAICO TREVISOL, CPF:040.587.699-
80 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Processo Inexigibilidade n° 2/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/01/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo Inexigibilidade n° 2/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA 
OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR., em atendimento a Manifestação Jurí-
dica datada de 30/09/2021, fica aditivado o Valor de R$ 18.144,05 (Dezoito mil, cento e quarenta 
e quatro reais e cinco centavos) ao Contrato n° 16/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de setembro de 2021 

MAICO REV 150‘.. 
Diretor Geral 

t-iospital São FrancSo 

  

Coi;\_Q)1 

 

   

AMERICO BEL 
Prefeito Municipal 

CO TREVISOL 
Representante Legal 

SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretário Municipal de Saúde do vencimento de alguns 
Contratos/Atas no mês de DEZEMBRO DE 2021  E JANEIRO DE 2022 conforme relação 
em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

• Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto 
do Licitação. 

DEZEMBRO 
NÚMERO/ANO 
/ MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

DISPENSA 	n° 

60/2020 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
COMPLEMENTAR 	PARA 	FORNECIMENTO 
JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS 
DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

01/12/2021 

DISPENSA 	n° 

43/2021 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, 

PARA O VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO 

VOLARE W9 ON, ANO/MODELO 2014/2015, 

DIESEL, NÚMERO DE FROTA 133, PLACA 

AYW4331, 	CHASSI 	93PB4ON31FC053928, 

PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR 

21/12/2021 

JANEIRO DE 2022 
NÚMERO/ANO 
/MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

PREGÃO 
PRESENCIAL N° 
145/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA, MONITORAMENTO DE ALARMES 
24 HORAS, COM PRONTO ATENDIMENTO E 
ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA, 	EM 	REGIME 	DE 
COMODATO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DOS 
SERVIÇOS 	NAS 	UNIDADES 	DE 	SAÚDE 

12/01/2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
 

LOCALIZADAS NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

INEXIGIBILIDA 
DE N° 05/2021 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, NOVAS, 

PARA O VEÍCULO ÔNIBUS, MAR-CA/MODELO 

VW/MASCA ROMA, 41 	LUGARES, DIESEL, 

NÚMERO DE FROTA 175, PLACA BCV-4B16, 

CHASSI 	9532K82W5KR914371, 	ANO 	DE 

FAB RICA- ÇÃO / MODELO 	 2018/2019, 

PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 

SECRETA-RIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, JUNTAMENTE COM A MÃO DE 

OBRA 	ESPECIALIZADA 	REALIZADA 	POR 

CONCESSIONÁRIA 	 AUTORIZA-DA 

VOLKSWAGEN 	PARA 	O 	SERVIÇO 	DE 

MANUTENÇÃO. 

18/01/2021 

INEXIGIBILIDA 
DE N° 2/2020 

CONTRATAÇÃO 	DE 	PESSOA 	JURÍDICA 
PRESTADORA 	DE 	SERVIÇOS 	MÉDICOS 
HOSPITALARES, 	PARA 	COMPLEMENTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 
(24 	HORAS), 	DE 	MÉDIA 	E 	ALTA 
COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO 
MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR. 

25/01/2022 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 04 de novembro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
'..»

--4-\.4..• 

Prego ra/ Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

( 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 09:42 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO EM DEZEMBRO E JANEIRO 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO JONAS.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   
licitacaoy capanema,pr..gpv.br • 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 09:42 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00042.txt 

The original message was received at Fri, 5 Nov 2021 09:42:20 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 
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CoNTRATO 9912320186

DESTTNATÁRto:

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA

Avenida Pono Alegre, 99
CENTRO

85601480 Frânclsco Beltráo-PR

8Y0854368148R
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RÉ[{ETÉNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CAPANEMA. PR

ENDEREço PARA OEVOLUçÃO OO OBJETOI

AV, PÉDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1O8O

CENTRO
85760000 Capanema-PR
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SECRETARIA DE 

SAÚDE 
CAPANEMA-PR 

Município de 
Capanerna - PR 

Secretaria da Saúde 

OFÍCIO N°65/2022 

Prezada Senhora, 

Sirvo-me do presente expediente para comunicar o interesse desta Secretaria 

municipal em aditivar por um período de 12 (doze) meses o Contrato n.° 16/2020, referente ao 

Processo de Inexigibilidade de Licitação n.° 02/2020, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  HOSPITALARES, 

PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 

HORAS), DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCIPIO 

DE CAPANEMA PR, firmado entre o Município de Capanema-PR, por intermédio do Fundo 

Municipal de Saúde de Capanema-PR, inscrito no CNPJ sob n.° 09.157.931/0001-72 e a 

Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 77.812.519/0001-07. 

Justifico acerca da necessidade de aditivar o contrato supramencionado, sendo 

com o intuito de manter ininterruptamente os serviços públicos de urgência e emergência de 

alta complexidade aos pacientes capanemenses. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a inteira disposição 

para dirimir eventuais dúvidas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
• ono,  aos 21 dias do mês de janeiro de 2022. 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto.n.° 6.267/2017 

3 
49,1.  A.: 4444. _ 

"4-410P9/44.v/7  sal*  
Prezada Senhora 
ROSELIA K1RIGER BECKER  PAGAN!  
Chefe do Setor de Licitações 

RUA AMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 
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Aos vinte e seis  dies  do mês de agosto de dois mil e vinte e um, reuniram-se na sede da AMSOP, os 
prefeitos, assessores e técnicos municipais, atendendo ao ofício circular 19/2021, tendo como pauta os 
seguintes assuntos: ICMS ecológico; Decisão do STF X TCE/PR sobre recomposição inflacionaria — Lei 
1.73/2020; Movimentação financeira do novo FUNDEB; Oficio circular do  MP  sobre normatização de 
procedimentos para a realização de pesquisa de preços; CAIXA— REGOVCV Apresentação de projetos e 
linhas de créditos ao Setor público e apresentação do novo Coordenador da filial de governo em 
Cascavel e assuntos gerais. Dando inicio, o Prefeito anfitrião Cleber Fontana deu as boas-vindas aos 
Prefeitos, autoridades e aos demais participantes, dizendo da alegria de retornar as assembleias na 
modalidade presencial depois de um longo período de ausência destes encontros em virtude da 
pandemia do CORONAVÍRLJS. Na sequência, o Prefeito e Presidente da AMSOP, Nilson Antônio Feversani 
agradeceu a participação expressiva dos 33 prefeitos além de vice-prefeitos, vereadores e assessores 
técnicos  municipals.  Ressaltou a importância de se reunir para debater e decidir os temas mais 
importantes da região. Na ocasião o Presidente da comissão de saúde, Prefeito Cartinhos Turatto 
enalteceu os trabalhos realizados pelo comitê de crise da AMSOP nas ações de enfrentamento da 
COVID-19 e em especial a integração ocorrida, nas demonstrações de solidariedade entre os municípios 
do sudoeste nos trabalhos realizados através das secretaries de saúde em consonância com as regionais 
de saúde, secretaria de estado e governo federal, Dando inicio à pauta, o engenheiro Marcelo  Lobes,  da 
empresa NATIVA, fez urna exposição dos valores recebidos de ICMS ecológico nos 42 municípios da 
região sudoeste, destacou as conquistas já obtidas e o potencial ainda de crescimento que poderão ser 
alcançados pelos gestores. Incentivou os municípios do sudoeste a elaborarem o Plano Municipal de 
ICMS Ecológico, semelhante ao município de Cruzeiro do Iguaçu, primeiro município do sudoeste a 
finalizar o plano. Na ocasião o Prefeito Leonir Antonio Ghelhen e sua equipe recebeu o certificado do 
Plano Municipal de  (CMS  Ecológico. Dando seguimento aos Trabalhos, o Superintendente Regional da 
REGOV CAIXA de Cascavel, Edson Claudio  Negri,  acompanhado do Coordenador Técnico, Carlos André  
Correa  Cardoso, fizeram apresentação dos projetos e linhas de crédito ao setor público disponíveis aos 
municfpios. Na sequência, o assunto abordado foi a respeito das normativas da movimentação 
financeira do novo FUNDEB em bancos Públicos, O Gerente de Relacionamento com Órgãos públicos 
regional, Dayson  Goldoni  explicou aos presentes os encaminhamentos de enquadramentos para o 
atendimentos das novas normativas referente à movimentação financeira do FUNDEB. Na sequência 
dos trabalhos o Assessor jurídico da Amsop, Ewerton Lineu Barreto Ramos detalhou aos presentes que 
a movimentação financeira das contas do FUNDEB somente poderão serem operacionalizadas  ern  
bancos oficiais (Banco do Brasil e Caixa econômica Federal), não podendo mais serem feitas 
diretamente em bancos privados e  cooperatives  de créditos. Enfatizou que os municípios necessitam se 
adequar com urgência As novas determinações. Outro assunto relevante abordado foi a Concessão de 
reajustes salariais ao funcionalismo público, vetado recentemente pela decisão do Ministro Alexandre 
de Moraes, do Supremo Tribunal Federal. Muito embora a grande maioria dos municípios do sudoeste e 
estado do parana concederam aumento baseados em orientações do TCE/PR, as mesmas se tornaram 
inconstitucional pela decisão do STF. Diante do fato, a recomendação da AMSOP, através da Assessoria 
Jurídica, é que sejam revogados os atos de concessão das recomposicões efou aumentos salariais a 
partir do mês de agosto de 2021, cumprindo desta forma a consonância com a decisão do STF. Diante da 
recomendação da Assessoria Jurídica da AMSOP, muitos prefeitos se posicionaram lamentando os 
equívocos de interpretação da Lei 173/2020, a exemplo da orientação do TCE/PR que se posicionou 

ma sop@arnsop.corn.br  Rua Peru, Bairro Miniguaçu, 1301 
46. 3524-2653 1 wwvv.arnsopxom.br 85605470 - Francisco Beltrão - PR 
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s reajustes no inicio do ano de 2021. Disseram das dificuldades em revogação 
das concessões,  corn  reduções salariais tendo em vista que a inflação  tern  aumentado significativamente 
nos últimos tempos, causando ainda mais prejuízo para o funcionalismo público. Na sequência, o 
Prefeito de Francisco Beltrão, Cleber Fontana, dentro dos assuntos gerais, pediu aos Prefeitos e 
Assessores que fazem parte da 8e Regional de Saúde que tem como porta de entrada o Hospital  Sao  
Francisco para debaterem sobre o rateio da manutenção dos serviços de atendimento prestado pelo 
hospital  Sao  Francisco aos Municipios conveniados. 0 Prefeito fez  urn  breve relato aos presentes dos 
histórico de funcionamento do Hospital  Sao  Francisco e a decisão de Intervenção administrativa 
motivado peto pedido de descredenciamento ao SUS pelo direção hospitalar na época. Disse que a 
intervenção possibilitou melhorias significativas nos serviços de atendimento A população. Destacando o 
trabalho realizado no enfrentamento da COVID-19. C.omplementou que devido aos aumentos 
significativos dos custos hospitalares gerou um desequilíbrio financeiro, necessitando urna 
recomposição de valores, com proposta assim distribuídas para os municípios:  

Município População 2019 R$ R$ 

AMPERE 18989 R$ 1,24 23.546,36,  
BARRACÃO 10238 R$ 1,24 R$ 12.695,12 

BELA VISTA DA CAROBA 3567 R$ 1,24 R$ 4.423,081  
BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 2538 R$ 1,24 R$ 3.147,12 
BOM JESUS DO SUL. 3577 R$ 1,24 R$ 4.435,48 
CAPANEtviA 19099 R$ ....._ 1,24 as 23.682,7 

as 5.287,361 CRUZEIRO DO IGUAÇU 4264 R$ 1,24 

ENEAS MARQUES 5990 R$ 2,42 R$ 14.495,80 

FLOR DA SERRA DO SUL 4645 R$ 1,24 R$ 5.759,80 

FRANCISCO BELTRAO 89942 R$ 7,99 R$ 718.636,58 

MANFRINOPOLIS 2639 4,52 R$ 11.928,28 

MARMELEIRO 14346 R$ 4,52 R$ 64.843,92 

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 5063 2,42 as 12.252,46 — 
NOVA PRATA DO IGUAÇU 10552 2,42 R$ 25.535,84 

PEROLA D'OESTE 6407 Ft..5 1,24 R$ 7.944,68 

PINHAL DE  SAO  BENTO 2725 R$ 1,24 R$ 3.379,00 

PLANALTO 13528 R$ 1,24 R$ 16.774,72 

PRANCHITA 5221 R$ 1,24 R$ 6.474,04 

REALEZA 16894 R5 1,24 R$ 20.948,56 

RENASCENÇA 6818 R$ 4,52 R$ 30.817,36 

SALGADO FILHO 3679 R$ 4,52 as 16.629,08 

SALTO DO LONTRA 14695 R$ 2,42 R$ 35.561,19 

SANTA !ZABEL D'OESTE ..., 14521 R$ 1,42 R$ 20.619,82 _, ..... .— 
SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE — 20069 R$ 1,24 R$ 24.881.56  
SAO  JORGE D'OESTE — 9074 R$ 2,42 R$ 21.959,08 

VERE 7342 R$ 4,52  R$ 33.185,84  

46. 3524-2653 
amsopqi;>arnsop,com.br  Rua Peru. Bairro Miniguaçu, 1301 

www.arnsop.corn.br 8.5605471) - Francisco BeItrAo - PR 
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A proposta foi debatida pelos prefeitos, sendo aprovada unanimidade dos presentes. Finalizando, o 
Prefeito Cleber falou das boas expectativas com relação a construção do Hospital intermunicipal que Irá 

atender os iviunicipios da 8g Regional de Saúde, disse que as obras estão em estágio avançado e com 
perspectiva de concluso para o ano de 2022. Dando encerramento, o Presidente  Nikon  agradeceu mais 

urna vez a participação de todos, dando encerrada a presente reunião, cuja lista de presença assinada 
na sequencia em folha separada.xxxxx)ockx)otxxxx)ocxxv0000000txxxxm000axxxx)00000cxxxxxxxx)o(xxxxxxxxx 

C lirTMEggair. von 
aciu-ictAz.A0t1O 00100/CWIOS DO  SUDOESTE  CO PAR 

1.54.141.446.11 porio 'JO: C.,tar,4444 440.i + 
4 INtt#,I,V,I7OWSeil9,0,00,,, dew,•Uloi 

46. 3S24-2653 
amsop@arnsop.corn.br  Rua Peru, Bairro Miniguaçu, 130 

www.amsop.combr 85605470 - Francisco Beltrao - PR 
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Município de 
Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo Inexigibilidade n° 2/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA 
OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR.. Encaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do 
aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 21 de janeiro de 2022 

2 
/Roselia Kriger Becke gani 

( Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR OÇ154 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 2/2020, Contrato 
Administrativo n° 16/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCIPIO DE 
CAPANEMA PR. Acato a Manifestação Jurídica datada de 21/01/2022 pelo aditivo 
de mais 12 meses e Valores conforme ata constante do Precesso. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de janeiro de 2022  

Amen ellé  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

A Sra, 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 2/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENT/WÃ° DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE 
CAPANEMA PR., informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2770 09.001.10.302.1001.2092 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 2780 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

Tec.Co 483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 026259476-84 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.812.519/0001-07 
Nome: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/07/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.p_r_gov.br 

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (04/03/2022 13:48:36) 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 77.812.519/0001-07 

Razão SoCial:SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

Endereço: RUA PORTO ALEGRE 99 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-
480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/02/2022 a 24/03/2022  

Certificação Número: 2022022301163190976426 

Informação obtida em 04/03/2022 13:46:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/03/2022 13:46 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
CNPJ: 77.812.519/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:01:18 do dia 27/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/02/2022. 
Código de controle da certidão: 1C21.85A7.87E5.7B6C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA 

N°2093/2022  

20/01/2022  Certidão  

 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

CM'J: 77.812.519/0001-07 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10413 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ALVARÁ: 10413 

ENDEREÇO:  AV  PORTO ALEGRE, 99- CENTRO CEP: 85601480 Francisco Beltrão - PR 

ATIVIDADE: Atividades  dc  atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro c unidades para atendimento a urgências 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados 

ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 20/01/2022 

DATA DE VALIDADE: 21/03/2022 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFIDUZX28SXBU 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço wwwfranciscobeltrao.prgov.hr  

Certidao emitidagratuitamente pela interne! em: 20/01/2022 - 09:20:41 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

ttp://pmfbfranciscobel trao.com.br:  7474/esportal/strocert id ao.v iew.logi c7i dCert  i  dao=245131 I / 1 



Município de 
Capanema - PR o 

minuta 
3.° Termo Aditivo ao Contrato s n° 16/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e 
de outro lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELL8, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R PORTO ALEGRE, 99 - CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o n°77.812.519/0001-07, neste ato por seu representante legal, MAICO TREVISOL, 
CPF:040.587.699-80 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 2/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato em 28/01/2020, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Processo inexigibilidade n° 2/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS 
PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR., em conformidade com a Manifestação Ju-
rídica datada de 21/01/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência até 25/01/2023  e 
também aditivado seu valor em R$ 284.193,12 (Duzentos e oitenta e quatro mil, cento e 
noventa e três reais e doze centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mês de janeiro de 2022 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MAICO TREVISOL 
Representante Legal 

SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA . . 

• 

ta Mil 

cal, 
sição 

inário, 

E, por 
vias 

CLAUSULA 

CLAUSULA 

Capanema, 
Caminho 

Reais) 

SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fis-
serão enviados através de  e-mail,  no momento da requi-

dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato orig-
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de março de 2022 

AMERICO  BELLE DEONILDA SALETE ZANARDI 
Preretto Municipal Represent  ante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada 

MINUTA 
3.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços/contrato 
n° 562/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA— PARANÁ e de outro lado a empresa  OPTIMA  
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  OPTIMA  
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  ARACY TANAKA 
BIAZETTO, 9304 - CEP: 85803722 - BAIRRO: PARQUE  SAO  
PAULO: , município de Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
36.905.444/0001-13>, neste ato por seu representante legal, 
MAYCON CESAR BRUNETTO, CPF n° 024.727.589-10 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par- 
tes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Reg- 
istro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
92/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos 
firmado em 15/12/2021, objeto do Edital de licitação, Modali- 
dade Pregão Eletrônico n° 92/2021, entre as partes acima iden- 
tificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CAMINHOES, 6NIBUS E MICRO ONIBUS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPA- 
NEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO, em atendimento a Decisão Administrativa fica re- 
scindida a Ata de Registro de Pregos n° 562/2021, conforme 
abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descricito do produto/serviço Marca do Unidade Quanti•  Preen Perm-I-mat  

pmcluto de medtda dade untt.Srin de desconto 

, 61044 PEÇAS EM GERAI. PARA MA- 
NUTENÇÃO PREVENTIVA F. COR- 

IVECO  UN  1,00 140.000.00 6,1 

RETIVA DA FROTA DE VEICULOS 
CAMINHÃO) IVECO TEcroR 260E30 

I: 61023 PEÇAS EM GERAL PARA MA  VOLE- UN  1,00 77 000,00 65 
NUTF,NCÃO PREVENTIVA E COR- SWA• 
RFTIVA DA FROTA DE VE1CUL00  GEM  
CAMINHÃO VOLKAS 17.210 

IS 61034 PEÇAS LAI GERAL PARA MA-  FORD UN  1,00 53.000,00 64 

NtrrENçÂo PREVENTIVA E COR- 
RETIVA DA ERMA  OF.  VEÍCULOS 
CAMTNHOES  FORD  13.000 

17 81028 PEÇAS EM GERAL PARA MA- IVE.C.0  UN  1.00 06.0110,00 63 

NDTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI- 
VA DA FROTA DE VE1CUI OS MICRO  
(MRCS  IVECO DAIEYCLASSY 

,  
la  61026 PEÇAS EM GERAL PARA MA- IVECO  UN  1,00 56.000,00 63 

NUTENÇA0 PREVENTIVA E  CORM.-  - 
VA DA  FRO  TA DE VOCULOS MICK) 
ONIBUS I VECO/Crry  CLASS  701:17 

21 01846 PEÇAS EM GERAL PARA MA- VOLK-  UN  IMO 1411005,110 i  57.0 
NUTENCAO PRFVF.NTIVA F CORRETI- SWA- 
VA DA FROTA DE VEÍCULOS ('(MMUS C,EN  
VOLES  MAN  LATIN  / 

73 51833 PEÇAS F.MGER AT PARA MA •  ID-TIN. UN  LOU 53.000.00 3 
NUTF.NC AO PREVF.NTIVA E DAI 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
CAMINHÃO HYUNDAI/HDA0 

25 51843 PEÇAS EM GERA( PARA MA- M.RENZ  UN  1,00 05550310 52 
NUTENCAO PREVENTIVA ri 
CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS  
CAM  INHAO M.BENZ ATEGO 1419 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 640.000,00 (Seis- 
centos e quarenta mil reais) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de março de 2022 

AMERICO RELI f Representante legal 
Preteito Municipal OPTIMA  COMERCIO DE PEÇAS E sERviÇos PARA 

TRATORES ITDA 
Contratada 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato s n° 16/2020, que entre si cel- 
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BEL- 
TRONENSE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio- 
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre- 
sa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PORTO ALEGRE, 99 - 
CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 77.812.519/0001-07, neste ato por seu representante legal, 
MAICO TREVISOL, CPF:040.587.699-80 ao fim assinado, dora- 
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Proces- 
so inexigibilidade n° 2/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato em 28/01/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo inexigib- 
ilidade n° 2/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS  MEDICOS  HOSPITALARES, PARA COMPLEMEN- 
TAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 
HORAS), DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACI- 
ENTES DO MUNCiP10 DE CAPANEMA PR., em conformidade 
com a Manifestação Jurídica datada de 21/01/2022, fica pror- 
rogado o prazo de Vigência até 25/01/2023 e também aditivado 
seu valor em R$ 284.193,12 (Duzentos e oitenta e quatro mil, 
cento e noventa e três reais e doze centa-vos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig- 
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de janeiro de 2022 
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AM titrco  BELLE MAICO TREvisoc 
pevfoto Municipal Represent  ante Legal 

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
Contratada 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As  FAR- 
MACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA- 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , conforme 
parecer Jurídico fundamentado no  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2022  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
54.020,41 (cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um 
centavos), no caso de outros serviços e compras;  
Lobe,  1 Lote 001 
Item -Código do no. Nome do prudutohervico Quanti- Unidade Preço  maxim,  Preço indruno 

auto/serviço  dude  total 
I 04066 A PIX  AMNIA  5 MG (BRO•initgis) 60100  COMP  1,10 2.160.00 
2 54888 BUTILBROMETO DE ESCOPOL. 300.00 FRAS I,5u 450.10 

ANIMA 20MG/ML (AMPOLA 
COM 1 ML) (1100267282) 

3 58177 CARMELOSE  ODIC&  5 MG/ML, 
SOLUO0 orrALmicA ERAsco 

100,00 FR AS 18,10 1.810.110 

COM 10 MI.  (RP  0A0305428) 
1 04912 CIMETTDINA INIETAVEL 150 400,00  AMP  2,99 1.196.00 ' 

MG/MI AMPOLA COM 2 MI, 
(81(0340167) 

5 61391 CLORIDRATO  OF.  LOPERAMIDA 1.000,00  COMP  0,16 160.00 
2NIG 18002732641 

6 54902 COMPLEXO  It  INJETÁVEL ) Ml. 1000.00  AMP  1,60 1.600.0(1 
(0R0272091) 

7 55073 MALFATO  OE  TIMOLC)I. 0,5 % • 20,00 ORAS 95,90 1.918.00 
TARTARATO DE BRIMONIDINA 
0.2% COLIRIO (MASCO COM 5 
ML) (1000319000) 

0 55106 PANTOPRA7.01. 40  NR;  10.000.00  COMP  0.(8 2.700.00 
114140267892) 

9 55111 PERICIAZINA 4%  GTE  (FR A SCAl 
(;ONI 20 MI) 03110300909) 

50205  Fit  At, I 7,60 0411,00 

VALOR TOTAL: R$ 13.174,00(Treze Mil, Cento e Setenta e 
Quatro Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de  Margo  de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA N° 73/2022 
Processo dispensa N° 9/2022 
Data da Assinatura: 07/03/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A G KIENEN & CIA LTDA - EPP. 
Objeto:: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COM- 
PLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS 
DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE- 
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$9.118,00 (Nove Mil, Cento e Dezoito Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE ATA N° 74/2022 
Processo dispensa N° 9/2022 
Data da Assinatura: 07/03/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COM- 
PLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS 

DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$1.196,00 (Um Mil, Cento e Noventa e Seis Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA N° 75/2022 
Processo dispensa N° 9/2022 
Data da Assinatura: 07/03/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$2.860,00 (Dois Mil, Oitocentos e Sessenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 481/2021, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA — PARANÁ e de outro lado a Empresa BELINKI & SOUZA 
LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o  re  75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi- 
nado, Senhor AMERICO  BELLE, doravante designado CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME, sediada na R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 
01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI, Francis-
co Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 08.831.603/0001-47, 
neste ato representada pelo Sr. PAULO RODRIGO DE SOUZA, 
portador do RG n° 84369420, e CPF n° 040.508.269-09, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par- 
tes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 75/2021, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos 
firmado em 14/10/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 75/2021, entre as partes acima identifica-
das, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a Decisão 
Administrativa datada de 18/02/2022, fica recomposto o valor do 
item 02 do lote 10, conforme solicitação, devido ao aumento do 
prego do produto durante a vigência do contrato: 
I 'aio Item Detirrii;An do produto Un. 

Med. 
Quant, 
Jade 
Licitada 

Valor antes 
do Reequi- 
hbrio 

Quanndade 
do Reequi- 
librto 

Valor unitit io 
aptis Reequilibt io 
de valere RS 

VIII0f ..I., 
aditivo 
0$ 

I a) 1 PASTA A.7. ESTOU -  
TURA EM PAPELAO 
PLASTIFICADO DE 2  
Nut  DE E.SPESSURA. 
COM  PRENDEDOR DE 
METAL NIQUELA DO 
COM MOLA,  TAM  AN-
Ho APR3'XIMAD0 200 
X 85 X 3.15 mm 

UN  210.00 3.00. 20200 11,90 161.60 

Valor total do Aditivo: R$ 161,60 (Cento e sessenta e um reais e 
sessenta centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig- 
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OPORTUNIDADE 6410PESS4" 

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 
interessadas em vagas para  área de produção. Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer  até a empresa, 
(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a 

sexta-feira das 08:30 hs As 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, 
para preencher uma ficha de pretensão 

e serem incluídas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer  o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 
(RG, CPF, Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da empresa est5o 
disponíveis para Pessoas com Deficiência e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 
Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR 
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O verão 2021/2022 teve 
inicio em 21/12/2021 e ter-
mina em 20/03/2022. 0 
fenômeno  La  Nifla conti-
nua influenciando o Cli-
ma no Brasil em março. 0 
oceano Atlântico na cos-
ta do Sudeste e do Sul já 
se aqueceu, o que inibe a 
organização da Zona de 
Convergência do Atlânti-
co Sul. No Sul, a primei-
ra quinzena de março será 

oais quente. Isso porque 
primeiros dez dias do 

mês devem ter o predomi-
nio de dias de temperatura  

acima da média e alguns de 
forte a intenso calor no Sul 
do Brasil. Entre a segunda 
e a terceira semana do  mils  
ingressaria uma massa de 
ar frio que traria sequên-
cia de dias de marcas mais 
amenas e agradáveis, in-
clusive  corn  frio A noite em 
diferentes cidades, espe-
cialmente de Serra Região 
Sudeste NA° há expecta-
tiva de formação de outra 
Zona de Convergência do 
Atlântico Sul. Mas com a 
grande disponibilidade de 
umidade e de calor sobre o  

pais, as pancadas de chuva 
vão continuar ocorrendo e 
muitas podem ser fortes. 
Atenção para eventos de 
chuva volumosa no leste 
da Regido, que inclui toda 
a faixa litorânea, o leste de 
SP e a Grande SP, todo o 
estado do R.1, todo o ES e  
Areas  da Zona da Mata mi-
neira e Vale do Rio Doce. 
Lembrando que todas estas  
Areas  já estão com históri-
co de solo encharcado de-
vido à chuva volumosa de 
dezembro até agora. 

(clima tempo) 



Município de 
Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato s n° 16/2020, que entre si 
celebram de  urn  lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE LTDA 

• 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R PORTO ALEGRE, 99 - CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o n°77.812.519/0001-07, neste ato por seu representante legal, MAICO TREVISOL, 
CPF:040.587.699-80 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo inexigibilidade  if  2/2020, mediante as seguintes 
clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato em 28/01/2020, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Processo inexigibilidade n° 2/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS 
PACIENTES DO MUNCfPIO DE CAPANEMA PR., em conformidade com a Manifestação Ju-
rídica datada de 21/01/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência até 25/01/2023 e 
também aditivado seu valor em R$ 284.193,12 (Duzentos e oitenta e quatro mil, cento e 
noventa e três reais e doze centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e fon-na. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecoleigica - Estrada Parque Caminho 6t  Colono, ao(s) 26 
• dia(s) do mês de janeiro de 2022 01ik°S.A 

AMÉRICO .3 k MAICO TREVISOL 
7  L-  

9\0— .....--/ • 
d)_,

Q 

Viv- tor  1/4' %sc.° okre frav‘c  
\OP  , 

Prefeito Munzb tpal Representante Legal 
SOCIEDADE HOSPITALAR 

BELTRONENSE LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2573 / 2022 

Requerente: LOIRI ALBANESE MORAES CPF: 820.847.189-53 

Contato: LOIRI ALBANESE MORAES - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - TERMO DE REFERÊNCIA - Versão: 5 

Descrição: Termo de lnexigibilidade 

Tempo Minimo 

Tempo Maximo 

1 dias. 

60 dias. 

Capanema, 20 de Setembro de 2022. 

ALECXANDRO NOLL 
Protocolista 

STP 500.2069c rptProcessoProlocclo 09232641917, 27/09/2022 13:56:54  

cfw 

e 
1.044 Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2573 / 2022 

Requerente: LOIRI ALBANESE MORAES CPF: 820.847.189-53 

Contato: LOIRI ALBANESE MORAES - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - TERMO DE REFERÊNCIA - Versão: 5 

Descrição: Termo de lnexigibilidade 

Tempo Minimo 

Tempo Maximo  

dias. 

60 dias. 

Capanema, 20 de Setembro de 2022. 

LOIRI ALBANESE MORAES 
Requerente 

STP 500.2069c rptProcessoProtocolo 09232641917, 27/09/2022 13:56:54  



Município de 
Capanema PR 

Secretaria da Saúde SAÚDE 
SECRETARIA DE 

OFICIO N°242/2022 

Prezada Senhora, 

Em atendimento ao Oficio Circular n° 07 /2022, da Associação dos Município do 

Sudoeste do Paraná — AMSOP, sirvo-me do presente expediente para solicitar o reajuste dos 

valores pactuados para o pagamento "porta aberta "do Hospital São Francisco, referente ao 

Contrato n.° 16/2020, Processo de Inexigibilidade n.° 02/2020, tendo como objeto: CONTRA-

TAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  HOSPITALA-

RES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 

HORAS), DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCIPIO 

DE CAPANEMA PR, firmado entre o Município de Capanema-PR, por intermédio do Fundo 

Municipal de Saúde de Capanema-PR, inscrito no CNPJ sob n.° 09.157.931/0001-72 e a Soci-

edade Hospitalar Beltronense Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 77.812.519/0001-07, con-

forme tabela anexa. 

0 reajuste de valor deverá ser aplicado a partir do  riles  de setembro de 2022. 

A revisão dos valores pactuados para o pagamento "porta aberta" do Hospital São 

Francisco foram reavaliados e reajustados em virtude da elevação dos custos operacionais, 

sendo que o principal fator do aumento fora o piso nacional de enfermagem, dos auxiliares de 

enfermagem e técnicos de enfermagem, além de outros apresentados através do oficio n.° 

083/2022 do Hospital  Sao  Francisco (anexo). 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a inteira disposição para 
dirimir eventuais dúvidas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 25 dias do mês de agosto de 2022. 

JONAS 
WELTER: 

Asainado dIpitsInuote par JONAS WELTER 
01180505902 
ON: C.1312. 0.1CPEIrsall, OU.Seaelarla do 
Racalla Federal do Brasil RFEI. OU•RF0 
e-CPF M. 04J•VALIO. 01.1.AR  SENHA  
DIGITAL. OU*Presendal. OU•19520630000115. 
ar:

i
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 :X WELTER 01
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 04160505902 PI+ 39714 nlm V J _ 

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.° 6.267/2017 

Prezada Senhora 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  
Chefe do Setor de Licitações 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 



AMSOP 

 

ASSOCIACAO DOS MUNC0108 DO SWOESTE DO PARANA  

   

       

       

  

Oficio circ. n.2  07/2022 

 

Francisco Beltrão-PR., 18 de agosto de 2022. 

Exmo. (a) Senhor (a) Prefeito (a) Municipal 

Prezado (a) Senhor (a) Secretário (a) de Saúde 

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO ESTADO DO PARANÁ 

- AMSOP, através do seu Presidente, Prefeito Cleber Fontana e pelo Presidente da 

Comissão de Saúde, Prefeito Luiz Carlos Turatto, em consonância com as 

articulações entre os municípios da 8.g Regional de saúde e, em especial com a 

gestão do município de Francisco Beltrão, vem através deste dar direcionamento 

para a elaboração de aditivos contratuais para com o Hospital São Francisco. 

A revisão dos valores pactuados para o pagamento -porta aberta" do 

Hospital São Francisco, foram reavaliados e reajustados em virtude da elevação 

dos custos operacionais, sendo que o principal fator do aumento fora o piso 

nacional de enfermagem, dos auxiliares de enfermagem e técnicos de 

enfermagem, além de outros apresentados através do oficio 083/2022, do Hospital 

São Francisco (anexo), 

Em anexo, segue tabela dos valores a serem praticados a partir do 

mês de setembro/2022. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, renovamos protestos de 

elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

ASSOCIACAO DOS 
MUNICIPIOS DO 
SUDOESTE DO 
PARANA:78687654000122 

Awned° de Coma digital pa ASSOC ¡AEA. DOS 
NeUNK 'NOS 00  SUDOESTE  DO 
PARANA78682694000122 
DN: ce BR, 0.1C0014 etePR.1-fRANCISCO 
8ELTRA0.04,341736820003111,00•Se0ret7ri7 de 
Recede Federal do Braid RFO, 00.888 e-CNEU Al:  
oue pre seNcia1 one ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS 
DO  SUDOESTE  DO P00A81k78687654000122 
Dadoe 2022 08.22 1501:11 ,.0300' 

Cleber Fontana 

 

Luis Carlos Turatto  

Presidente Presidente da Comissão de Saúde da AMSOP 

amsopgamsop.com.br  
www.amsop.com.br  

Rua Peru, Bairro Miniguac,u, 1301 

85605470 - Francisco Beltrão - PR 46. 3524-2653 



ASSCCIACAO DOS "WOW DO SOMME 00  PARARA  
41iimpo  

Anexo - Oficio circ. ng  07/2022 

Município 

AMPERE 

PopulacSo 

19,466 R$ 

R$ 

1,70 R$ 

R$ 

33.092,20 

BARRACÃO 10.347 R$ 1,70 R$ 17.589,90 

BELA VISTA DA CAROBA 3.40.  R$ 1,70 R$ 5.786,80 

BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 2.437 R$ 1,70 R$ 4.142,90 

BOM JESUS DO SUL 3.472 R$ 1,70 R$ 5,902,40 

CAPANEMA 19.172 R$ 1,70 R$ 32.592,40 

CRUZEIRO DO IGUAÇU 4.229 R$ 1,70 R$ 7.189,30 

ENEAS MARQUES 5.906 R$ 3,31 R$ 19.548,86 

FOR DA SERRA DO SUL 4.583 R$ 3,31 R$ 15.169,73 

FRANCISCO BELTRÃO 93,308 R$ 10,94 R$ 1.020,789,52 

MANFRINOPOLIS 2.442 R$ 6,18 R$ 15.091,56 

MARMELEIRO 14.407 R$ 6,18 R$ 89.035,26 

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 5.014 R$ 3,31 R$ 16.596,34 

NOVA PRATA DO IGUAÇU 10.540 R$ 3,31 R$ 34.887,40 

PEROLA D'OESTE 6.232 R$ 1,70 R$ 10.594,40 

PINHAL DE  SAO  BENTO 2.742 R$ 1,70 R$ 4.661,40 

PLANALTO 13.385 R$ 1,70 R$ 22.754,50 

PRANCHITA 5.035 R$ 1,70 R$ 8.559,50 

REALEZA 16.976 R$ 1,70 R$ 28.859,20 

RENASCENÇA 6.772 R$ 4,52 R$ 30.609,44 

SALGADO FILHO 3.389 R$ 4,52__R$ 15.318,28 

SALTO DO LONTRA 14,957 R$ 3,31 R$ 49.507,67 

SANTA IZABEL D'OESTE 14.924 R$ 1,94 R$ 28.952,56 

SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE 20.354 R$ 1,70 R$ 34.601,80 

SÃO JORGE D'OESTE 9.005 R$ 3,31 R$ 29.806,55 

VERE 7.094 R$ 6,18 R$ 43.840,92 

amsopgamsop.com.br  Rua Peru, Bairro Miniguacu, 1301 
46. 3524-2653 wwvv.amsop.com.br  85605470 - Francisco Beltrão - PR 



AMSOP 
ASSOOADÃO DOS MUNICiPIDSCO SUDOESTEDOPARANA  

Anexo - Oficio 083/2022 (FLS 01/02) 

Y-fospita  1/45' o Francisco 

• 

• 

 

(Mid° N" 083/2022 

Francisco Beltrito PR, 09 Agosto 2022. 

Illustrissimo 
Prefeito Cleber Fontana 
Presidente da Amsop 

A SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.* 77.812.519/0001-07, estabelecida  al  Rua Porto 

Alegre, n.* 99, Centro, Francisco Beltríto-PR., CEP 85.601-480, sob INTERVENÇÃO 

PÚBLICA - DECRETO MUNICIPAL N" 688 de 30 novembro 2017, vem por meio 

desse gentilmente solicitar apoio aos prefeitos da AIVISOP. para reajuste anual da 

"PORTA ABERTA" dos municípios de abrangência da feRS considerando, com a 

instituiçito, considerando: 

• Desde o início do contato de coronavirus no Brasil, uma das discussões mais 
eminentes foi o aumento nos preços de equipamentos de proteçAo individual 
(EP1s), insumos hospitalares, farmacêuticos bens e serviços; 

• A falta de mat6ria prima para produçAo de medicamentos, a grande procura 
por insurnos hospitalares, a variaglto cambial e a alta da inflaçao registrada nos 
últimos dois anos, proporcionou um aumento exagerado  dosses  produtos; 

• A alta demanda de internações com compilações diversas e pós covid; 
• Aumento sindical dos colaboradores na data base maio/2022 de 12,47%. 
• Cumprimento Lei 14.434/2022 (piso para enfermagem), sendo que na 

instituiçilo dobrou o  safari()  base de toda categoria  du  enfermagem, 
consequentemente gera impostos sobre u folha. Instituições privada 
cumprimento imediato. 

• Aumento dos serviços de alimentaçâo e lavanderia, seguindo o controle 
desordenado da  in  flaçAo. 

Mediante a esses inúmeros apontamentos a intuiçflo após cálculos propõe o 

reajuste do 'Porta Aberta", em 36,9% para suprir o orçamento,  tondo  em vista  quo  o 

hospital 6 referência para os 27 municípios de abrangência da tiaRS, com mais de 650 

internações mês, realizavilo de cirurgias eletivas, referéncia em gestaçAo risco habitual 

com média de 115 nascimentos mds, referenda em alta complexidade em 

neurocirurgia. 

 

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
Av. Porto Alegre, 95h  Fone/Fax (46) 3211-2700 - 85801-480 - Francisco Boltrao  Parana  - CNPJ 77,812.519/0001-07 

 

    

46. 3524-2653 
amsopgamsop.com.br  

www.amsop.com.br  
Rua Peru, Bairro Miniguagu, 1301 

85605470 - Francisco Beltrão - PR 

  



A verba orgamentaria d destinada ao custeio de todos os gastos da instituicao, 

sendo insuficiente nos últimos anos 

Segue tabela em anexo, onde foi atualizado o número de habitantes segundo fonte 

do 1130F,. 

Reajuste a partir setembro 2022. 

Visando sempre a qualidade do atendimento, solicitamos gentilmente sua eompreensao. 

Co 77\0) 
AICO TREVISO'', 

Direcao  Geral  
Hospital Sao Francisco 

\\ 
. 

, 

V ••••,, ,.....----- 
AINII)12. t KIOSI-II PRIANTE KAYANO \ 

Direcao Tdcnica 
Hospital Sao Francisco  

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
Av. Porto Alegre. Fone/Fax (46) 3211-2700 •• 8'.4601-480 Francisco Soltrtio •  Parana  CNP.) 77.812.519/00014 

A AMSOP 
ASSOOAGAODOS MUMCIPOS DO SUDOESTE DO PARANÁ 

Anexo - Oficio 083/2022 (FLS 02/02) 

„ll'aspitar Sao (Francisco 

• 

46. 3524-2653 
amsopganisop.com.br  1 Rua Peru, Bairro Miniguaçu, 1301 

www.amsop.com.br 85605470 - Francisco Beltrão - PR 



Município de 
Capanema - PR 00 

• 

71  

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade, n° 2/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE 
CAPANEMA PR.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de 
Parecer Jurídico a respeito do aditivo de valor. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês setembro de 2022.  

Samara Leticia  Martins 'Lirft 
Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanenta 
Estado do  Parana  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

Com relação a Inexigibilidade n° 2/2020, Contrato Administrativo n°16/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENT/WA() DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA! EMERGÊNCIA 
(24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCIPIO DE 
CAPANEMA PR. Notifico a SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA da resposta do 
pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro, baseado na decisão do STF que concedeu a 
liminar ADI 7222 suspendendo os efeitos da Lei n° 14.434/2022, motivo pelo qual se mostra 
temerária no momento a análise conclusiva da solicitação, desse modo a PGM entende estar 
momentaneamente prejudicados os requerimentos de solicitação de Reequilibrio. Mas essa 
solicitação poderá ser reanalizada assim que houver uma conclusão de julgamento da ADI 
7222. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
29 dia(s) do mês de setembro de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER 

PAGAN 1:632258249 
8  

Assinado digrtalmente por ROSELIA KRIGER BECKER  
PAGAN  1:S3225824968 
ND: C=I3R, 0=ICP•Brasil, OU=Secretaria da  Recede  Federal 
do Brasil • RFB, OU=RFB e•CPF A3, OU=VALID, OU=AR 
SENHA DIGITAL, OU=Presencial, OU 1920630000115, 
CN=ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI:63225824968 6 Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2022.09.29 11:13:10-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 12.0.1 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

0,4 SE:ORE:TAW\ MUNICIPAL. DE 

CONTPATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato •Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNR.1 n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

smcp4capanerna.pr.gov.br  / licitacaogcapanema.pr.gov.hr  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para:  

Cc:  

Assunto: 

Anexos:  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quinta-feira, 29 de setembro de 2022 11:15 

'Elizandra Viapiana - Hospital São Francisco' 

'admsaude@capanema.pr.gov.br' 

RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO- CAPANEMA PR 

notificação SOCIEDADE HOSPITALAR.pdf 

      

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Ptiblocas 

Preve., 
Portasai 3022 de 12  sly  Orzembro de 2021 

  

    

   

   

SECRETARIA MUN$C1PAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

    

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR  
Gamic  d Rodovia Cc*lógica 

Estrada PMVAI Caminho do Colono 
(46) 3$ $2.1321 E.nL ticitacac4kapanorra pc.govbr  

roselia locitatao@caparverna prgovbc 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselialicitacao@capanemadorgov.br  

quinta-feira, 29 de setembro de 2022 11:20 

'com.hosp@yahoo.com.bri 

RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO - CAPAN EMA PR 

notificação SOCIEDADE 1-10SPITALAR.pdf 

Resetia Kriger Becker Pagan' 
Chcfe do  Departamento  de Contrata0es  Públicas  

Preve fro. 
fhocorti# 8 022 deI Coczembro 40 2021  

SECRETARIA MUNICPAL  OE  
CONMATAÇõES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 

Colaitie  (fa  Rodovia Ecológma 
Eitraci4 P411144 Cunknho do COIOn0 

(46) 3552.1321 E•ro341 Itotacao@capanemA  pr  tov br 
iltitiK240@tapafttfttl prgov br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quinta-feira, 29 de setembro de 2022 11:20 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00022.txt  

The original message was received at Thu, 29 Sep 2022 11:19:45 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <com.hosp@yahoo.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <com.hosp@yahoo.com.br>... relayed; expect no further notifications 
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Documento: 75.984.195/0001-50U 

Situação: Encaminhado 

Data: 14/09/2022 10:28:00  Ocorrência: 2 

De:ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa:Analise do Pedido 

Descrição: 
Senhora Presidente da  CPL,  

Previsão: 26/10/2022 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Confirmação: não 

Tramitação do Processo 
Processo: 2288/2022 Data: 17/08/2022 15:31 

Requerente: HOSPITAL SUDOESTE LIDA 

Contato: HOSPITAL SUDOESTE LIDA -  Tel:  4635521441 - Cel: 35522388 - 

Assunto: LICITAÇÃO - PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - Versão: 1 

Descrição: HOSPITAL SUDOESTE, PEDIDO DE REEQUILIBRIO 

1. Trata-se de solicitação de reequilfbrio econômico financeiro, apresentado pelo Hospital Sudoeste Ltda., através dos Protocolos 
2288/2022 e 2289/2022, fundado no impacto financeiro decorrente da sanção presidencial da Lei n° 14.434/2022, que institui o piso 
salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, bem como o respectivo aumento 
de preço dos medicamentos, oxigênio e reflexos indiretos. 

2. Contudo, em 04/09/2022 o STF concedeu liminar na ADI 7222 suspendendo os efeitos da Lei n° 14.434/2022, motivo pelo qual se 
mostra temerária neste  momenta  a análise conclusiva dos Protocolos supracitados. 

3. Desse modo, a PGM entende estar momentaneamente prejudicados os requerimentos descritos nos Protocolos 2288/2022 e 
2289/2022, podendo tal matéria ser reanalisada após a conclusão do julgamento da ADI 7222. 

È o parecer. 

Capanema, 14/09/2022. 

..:77,\(fiLo I 
Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

Ocorrência: 1 

De: SIDONIA PASIEKA 

Etapa:Análise do Pedido 

Descrição: Abertura do processo. 

Data: 17/08/2022 15:31:28 Previsão: 28/09/2022 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Confirmação:  OK  

ANEXOS 

Anexo 

HOSPITAL.pdf  

Descrição 

PEDIDO DE REEQUILIBRIO 

\On,- 

500.2069a  romanti, 14/09/2022 10:55:17 

Ror-?anti  Ezer Barbosa Procurador 

- 
Juridic°

PR de 
Capanema   Dec.  no 

6001/2015 
OAB/PR 56.675 



 

OIS') -1J 77 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 29 de setembro de 2022 16:39 

Para: 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: ENC: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO CAPANEMA PR 

Anexos: capanema 0.pdf 

BOM DIA FAVOR REPASSAR ESSE  E-MAIL  RECEBIDO DA SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE PARA 0 JONAS SE 

MANIFESTAR 

POIS A PROCURADORIA NEGOU 0 REAJUSTE, ELES ENVIARAM ESSE OFICIO, PEÇO QUE JONAS SE MANIFESTE 

URGENTEMENTE. 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Públicas  

hype.'  A 

Poetana $022 4$2 2  tic  Detctribrço de 2021 

 

4.1k, SUCIA:TARA MUNICRAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecolágica 

Estrada Parciiie Caminho do Colono 

(46) 3562- 1321 E.rn.ad• kitacaordcapanirma  pr goy  br 
roses.) hatacaoacaparterna prgov  be  

   

De: Comissao Hospitalar <com.hosp@yahoo.com.br> 

Enviada em: quinta-feira, 29 de setembro de 2022 15:05 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO - CAPAN EMA PR 

ANALISTA FINANCEIRO 
Fone (46) 3211-2700 (central) 
WHATSAPP (46) 98812-5205 

(46) 3211-2704 (direto) 

com.hospAyahoo.com.br  
HOSPITAL  SAO  FRANCISCO 
Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda. 
CNPJ: 77.812.519/0001-07 
Av. Porto Alegre, 99 
Francisco Beltrão -  Parana  
CEP: 85.601-480 

Em quinta-feira, 29 de setembro de 2022 11:19:52 BRT, roselialicitacaoQcapanema.pr.qov.br  
<roselia.licitacaocapanema.2r,_gpv.br> escreveu: 



  

OS 0 1 7 

-% SECRETARtA MUNICPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Chefe do Departamento de Contrafações Públicas 
Pretz•ora 

PbetAMA 022. de 12 de Dezembro cie 202 i 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
octlick, 412 Rodo na Eco1ovca 

Estrada Parque Camtnhe do Color* 
(46) 3552.1321 E.aud liotacaoQcapanerna  pr  gov br 

roselta licttacaoracapanrrna  pr tx 

   

2 
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u   

Mospitar Stio Francisco  

Oficio N° 107/2022 

Francisco Beltran PR, 29  Setembro  2022. 

Ilma. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações  

REF.:  Notificação  

A SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica  dc  

direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.° 77.812.519/0001-07, estabelecida A Rua Porto 

Alegre, n.° 99, Centro, Francisco Beltrão-PR., CEP 85.601-480, vem através desse 

respeitosamente responder a notificação  corn  intuito  dc  chegar ao um consenso mútuo, 

onde: 

0 reajuste é sempre praticado no mes de setembro de cada ano, nos 27 
municípios de abrangência da 8 RS que mantém contrato com a instituição. 
Esse ano foi também atualizado a população dos municípios, onde Capanema 
passou 19.099 para, 19.172 habitantes fonte IBGE 2021. 

• Desde o inicio do contato de coronavírus no Brasil, uma das discussiies mais 
eminentes foi o aumento nos pregos de equipamentos de proteção individual 
(EP1s), insumos hospitalares. farmacêuticos bens e serviços; 

• A falta de matéria prima para produção de medicamentos, a grande procura 
por insumos hospitalares, a variação cambial e a alta da inflação registrada nos 
últimos dois anos, proporcionou um aumento exagerado d‘sst,.s produtos; 

• A alta demanda de internações com compilações pós Covid, dengue e mais 
complicações; 

• Aumento sindical dos colaboradores na data base maio/2022 de 12,47%. 
• Aumento dos serviços de alimentação e lavanderia, seguindo o controle 

desordenado da inflação. 
• A instituição enfrenta dificuldades como qualquer empresa devido os preços 

desordenado dos bens e serviços. 
Certos de sua compreensão, o Hospital São Francisco se coloca A disposição para 

maiores informações. 

MAICO TREVISOI, 
Direção Geral 

Ilospital são Francisco 

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 

Av. Porto Alegre, 99- FonelFax (46) 3211-2700 - 85601-480 - Francisco Beltrão -  Parana  - CNPJ 77.812.519/0001-07 

• 
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Secretaria Municipal de Saúde de Capanema-PR 
ot) o I So 

De: Compras Saúde <admsaude@capanema.prgov.br> 

Enviado em: sexta-feira, 30 de setembro de 2022 07:45 

Para: jj.welter@hotmail.com  

Cc: saude@capanema.prgov.br  

Assunto: Fwd:  ENC: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO - CAPANEMA PR 

Anexos: capanema 0.pdf 

Sinalizador de acompanhamento:  

Status do  sinalizador: 

Acompanhar 

Sinalizada 

Mensagem encaminhada  

essunto:ENC: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO - CAPANEMA PR 

Data:Thu, 29  Sep  2022 16:39:29 -0300 

De:roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Para:admsaude@capanema.pr.gov.br  

BOM DIA FAVOR REPASSAR ESSE  E-MAIL  RECEBIDO DA SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE PARA 0 JONAS SE 
MANIFESTAR 

POIS A PROCURADORIA NEGOU 0 REAJUSTE, ELES ENVIARAM ESSE OFICIO,  PEW  QUE JONAS SE MANIFESTE 
URGENTEMENTE. 

sEcRETARtA rvIUNICIPAL DE 

oriP CONTPATAÇÕES PÚBLICAS 

Rosetia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

pirecot.-a 
Poruhria 8 022 de 12 de Dezernbro de 2021 

 

   

 

Prefeitura Municipal de Capairtema-PR  
Oda&  da Rodcrna Ecokirca 

Estrada Parque Carnanho do Colono 

(4144 3552-1321 E-mad:1110114C40@alpanettla  pr  tcrt br 
roselt3k.g2C300C3patlerril  pr  gov br 

De: Comissao Hospitalar <com.hosp@yahoo.com.br> 

Enviada em: quinta-feira, 29 de setembro de 2022 15:05 

Para:  roselia.licitacao@capanema.prgov.br   
Assunto: Re: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO - CAPANEMA PR 

o., 
ANALISTA FINANCEIRO 
Fone: (46) 3211-2700 (central) 
WHATSAPP (46) 98812-5205 

(46) 3211-2704 (direto) 

com.hosp@yahoo.com.br  
HOSPITAL  SAO  FRANCISCO 
Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda. 



' CNPJ: 77.812.519/0001-07 
Av. Porto Alegre, 99 
Francisco Beltrão - Paraná 
CEP: 85.601-480 

Em quinta-feira, 29 de setembro de 2022 11:19:52 BRT, roselia.licitacaocapanema.braov.br  
<roselia.licitacaocapanema.pr.gov.br> escreveu: 

41& SECRETARIA MUNIOPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

O 

At t, 

Marisa  Pontin 
admsaude@capanema.pr.gov.br  
(46) 3552-1431 
(46) 98832-8824 Whatsapp 
Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

• 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Púbhcas  

Preview  a 
Por-tarta 8 022 do I 2 de Oczembre de 202 I 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Odukt  .13 Rodovia Froidlica 

Estrada  Parquet  CIIINIIND do Ccok000 
(46) 3S52.1321 E-rnad kitacaofigc.apanoma przov br 

rosoliaitattacao@tapartorna prgov br 

2 
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lfospita(São Francisco  

Oficio N° 107/2022 

Francisco Beltrão PR, 29 Setembro 2022. 

Ilma. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Membro da Comissão Permanente de Abertura c Julgamento de Licitações  

REF.:  Notificação  

A SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LIDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.° 77.812.519/0001-07, estabelecida à Rua Porto 

Alegre. n.° 99, Centro, Francisco Beltrão-PR., CEP 85.601-480, vem através desse 

respeitosamente responder a notificação com intuito de chegar ao um consenso mútuo, 

onde: 

• O reajuste é sempre praticado no mês de setembro de cada ano, nos 27 
municípios de abrangência da 8' RS que mantém contrato com a instituição. 

• Esse ano foi também atualizado a população dos municípios, onde Capanema 
passou 19.099 para, 19.172 habitantes fonte IBGE 2021. 

• Desde o inicio do contato de coronavirus no Brasil. uma das discussões mais 
eminentes foi o aumento nos preços de equipamentos de proteção individual 
(FP1s), insumos hospitalares. farmacêuticos bens e serviços; 

• A falta de matéria prima para produção de medicamentos, a grande procura 
por insutnos hospitalares, a variação cambial e a alta da inflação registrada nos 
últimos dois anos, proporcionou um aumento exagerado desses produtos; 

• A alta demanda de internações com compilações pós Covid, dengue e mais 
complicações; 

• Aumento sindical dos colaboradores na data base maio/2022 de 12,47%. 
• Aumento dos serviços de alimentação c lavanderia, seguindo o controle 

desordenado da inflação. 
• A instituição enfrenta dificuldades como qualquer empresa devido os preços 

desordenado dos bens c serviços. 
Certos de sua compreensão, o Hospital  Sao  Francisco se coloca à disposição para 

maiores informações. 

MA-ICO TREVISOL 
Direção Geral 

Hospital São Francisco 

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
Av. Porto Alegre, 99- Fone/Fax (46) 3211-2700 - 85601-480 - Francisco Beltrào - Paraná - CNPJ 77.812.519/0001-07 



Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor  
Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 02/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇA 0 DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE. PARA OS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA PR.. Notifico 
o Secretário para faça uma manifestação fundamentada a respeito Oficio 107/2022 enviado pela 
Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda. 
A procuradoria não aceitou somente sua autorização 

BOM DIA FAVOR REPASSAR ESSE  E-MAIL  RECEBIDO DA SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE PARA O JONAS SE 
MANIFESTAR 
POIS A PROCURADORIA NEGOU O REAJUSTE, ELES ENVIARAM ESSE OFICIO, PECO QUE JONAS SE MANIFESTE 
URGENTEMENTE. 

tAINCIPA TdrrARI , OE  

CONTRATAÇÕES  POBLICAS 

SEXA t 

Ros,alsa '<edger Bckor Pasaisõ  
(:itofo do V),..-pf tIlsvonso bhf: 

C't t4a.tt 'tat 

Car atat V• a'. tt 'At t a.4 t.  

   

 

Protteiturs Municipal d Cap.vooro,4,Pft 

6 0.'44 C41,,,,ho 
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Assunto: Re: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO CAPANEMA PR 

De: Comissao Hospitalar <comhosoPvattoo..com.br> 
Enviada  ern!  quinta-feira, 29 de setembro de 2022 15:05 
Para: r, ane a. r ov.b 
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Ficamos no aguarde de sua manifestação 

) 

Sociedade Hospitalar Beltronease Lida. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do 
mês de outubro de 2022 

ROSELIA KRIGER °U.  BECKER:L CNI•ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI.E3225824968 

PAGAN 1:63225824968 Loukrallo 
Reza°  Eu  sou o auto, dash. downs*. 

Data 2022 10 03 17 02 52-010Cf 
Foal PDF Reader Vona* 12 0 1 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

PAA',  

ANALISTA FINANCEIRO 
Fone: (46) 3211-2700 (central) 
WHATSAPP (46) 98812-5205 

(46) 3211-2704 (direto) 

HOSPITAL  SAO  FRANCISCO 

SECRETAPEA MUNK:JP/IL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ no 75.972.760/0001-60 vvww.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  sincp@capanema..pr.gov.br  / licitacao(€,tcapanema.pr.gov.br  



Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Codado da Rodovia Ecolcigica 

Estrada ParAuct Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E.1113111:14aut3o@caparwerna prgov 
rose** hdtacaocapar*maprgov br  

SECRETAMA fv1U4CPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: segunda-feira, 3 de outubro de 2022 17:05 

Para: 'admsaude@capanema.prgov.bri; ijjwelter@hotrnail.corn' 

Assunto: URGENTE NOTIFICAÇÃO  SAO  FRANCISCO 

Anexos: NOTIFICAÇÃO JONAS WELTER.pdf; SOLICITAÇÃO DE ADITIVO-2022.pdf 

Roselia kriger Becker Pagan'  
Chefe  do  Departamento  de  Contratações  fhiblicas 

Pregoetra 
Ptwurta a 022 41c 12 die OtZtrribrO de 2021  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
L.0 185 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: segunda-feira, 3 de outubro de 2022 17:05 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00085.txt  

The original message was received at Mon, 3 Oct 2022 17:04:36 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <admsaude@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
01 itor'6 

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: segunda-feira, 3 de outubro de 2022 17:05 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE NOTIFICAÇÃO SÃO FRANCISCO 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00091.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

jiwelterghotmail.com   

Assunto: URGENTE NOTIFICAÇÃO SÃO FRANCISCO 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde SAÚD 
SECRETARIA DE 

CAPANEMA-PF  

OFÍCIO N° 289/2022 

Prezada Senhora, 

Em resposta à Notificação recebida da Secretaria Municipal de Contratações Públi- 
cas do município de Capanema/PR, referente ao reajuste anual dos valores pactuados para o 
pagamento "porta aberta "do Hospital  Sao  Francisco, Contrato n.° 16/2020, Processo de Inexi-
gibilidade n.° 02/2020, esta Secretaria manifesta-se favorável ao reajuste de valores firmado 
entre o Município de Capanema-PR e a Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda, com base na 
justificativa apresentada pela Contratada, conforme segue: 

a) 0 reajuste é sempre praticado no mês de setembro de cada ano, aos 27 municí-
pios de abrangência da 8a  RS que mantém contrato com a instituição; 
b) Esse ano foi também atualizada a população dos municípios, onde Capanema 
passou de 19.099 para 19.172 habitantes, fonte IBGE 2021; 
c) Desde o inicio do contato de coronavirus no Brasil, uma das discussões mais 
eminentes foi o aumento nos preços de equipamentos de proteção individual 
(EPI's), insumos hospitalares, farmacêuticos, bens e serviços; 
d) A falta de matéria prima para a produção de medicamentos, a grande procura 
por insumos hospitalares, a variação cambial da inflação registrada nos últimos 
anos, proporcionaram um aumento exagerado desses produtos; 
e) A alta demanda de internações por complicação pós-covid, dengue e mais com-
plicações; 
f) Aumento sindical dos colaboradores na data base maio/2022 de 12,47% 
g) Aumento dos serviços de alimentação e lavanderia, seguindo o controle desor-
denado da inflação; 
h) A instituição enfrenta dificuldades como qualquer empresa devido aos preços 
desordenados dos bens e serviços. 
Ademais, cabe ressaltar que o valor do aditivo foi pactuado entre Associação dos 

Municípios do Sudoeste do Estado do  Parana  - AMSOP, em consonância com os 27 municípios 
de abrangência da 8a  RS e a gestão do município de Francisco Beltrão. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a inteira disposição para 
dirimir eventuais dúvidas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 04 dias do mês de outubro de 2022.  

Amino® diptalmonI4  por  JONAS WELTER: 

JONAS 04100505902 
SW C4BR. 041CP-Bras4 OU4Swelarip do 
Realta Fe:W.163 Brasil- RFB. 011.41FB 

WELTER. p-CPF AI. 011•VALID, OU4AR  SENHA  
. DIGITAL. 0114Polsonclal. 

OU419520530000115, CN4JONAS 

041605059021-Suit'..4:807,71.52r.- — 
Jonas Welter  

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n.° 6.267/2017 

Prezada Senhora 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNRI: 09157.931/0001-72 
Fone: (46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 
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Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 121/2022 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 

ASSUNTO: Análise do pedido de reequilibrio econômico-financeiro. Serviços médicos 

hospitalares. 

EMENTA: REEQUILIBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO DO CONTRATO. INEXISTÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATORIA DE FATO 
SUPERVENIENTE. PARECER DESFAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da PGM o 
presente PA, contendo solicitação de reequilibrio econômico-financeiro do contrato n° 
16/2020, decorrente do processo de inexigibilidade n° 02/2020, conforme razões e 
justificativas constantes no processo. 

Constam no PA o requerimento da empresa contratada (oficio IV 107/ 2022); a 
notificação da Chefe do Departamento de Contratações Públicas; e o oficio da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

• a síntese do necessário. 

2. PARECER 

O art.  65, II, alinea "d", da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade de alteração 
contratual por acordo entre as partes para reestabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

Denota-se, deveras, que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
possibilita a referida espécie de aditivo contratual, todavia, impõe condições e 
hipóteses a serem observadas, o que analisaremos a seguir. 

'CO 

Av. Pedro 'inato Parigot de S0117.3, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriaecapanema.pr.gor.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 
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Procuradoria-Geral 

Um dos requisitos para possibilitar o reequilibrio econômico-financeiro do 
contrato é a superveniência de fato imprevisível ou previsível, mas de consequências 
incalculáveis. 

Neste prisma, oportuno mencionar que a superveniência apontada no comando 
legal possui como termo inicial parâmetro a apresentação da proposta e/ou a 
assinatura do contrato. 

Assim, todos os fatos que alteraram, de alguma forma, o equilíbrio econômico-
financeiro do instrumento contratual, após a sua formalização, são passíveis de serem 
observados para reequilibrar os termos financeiros do contrato original. 

Com efeito, o reestabelecimento da equação econômica-fmanceira depende da 
concretização de um evento posterior à formulação da proposta, identificável como 
causa de agravamento da posição do particular. 

Por outro lado, o 6nus da prova, a respeito da superveniência de fato imprevisível 
ou previsível, mas de consequências incalculáveis, é atribuído à Contratada, o qual, 
portanto, necessita comprovar os fatos alegados. 

Além disso, afirmou-se, de forma genérica, que os contratos celebrados pela 
Contratada com todos os municípios da regido seriam reajustados sempre no mês de 
setembro. No entanto, o mês tido como base para o reajuste anual do contrato 
celebrado com o Município de Capanema é janeiro e não o mês de setembro, conforme 
o 3' termo aditivo celebrado em 26 de janeiro do corrente ano, oportunidade em que 
foi aplicado o INPC/IBGE acumulado dos últimos 12 (doze) meses para fins de 
reajuste contratual. 

Nesse rumo, cumpre ressaltar que o reajuste e a revisão contratual são 
institutos jurídicos diversos, em que o primeiro é decorrente de previsão expressa do 
contrato, já o segundo depende de fato superveniente, devidamente comprovado nos 
autos, devendo ser admitido de forma excepcional, quando imprevisíveis, não 
havendo direito à revisão contratual quando ocorre o aumento previsível dos preços, 
dentro da normalidade, decorrentes da inflação, o que é abarcado pelo instituto do 
reajuste contratual e pelo risco da atividade empresarial. 

Com efeito, vislumbra-se, nesse contexto, que não resta minimamente 
comprovada nos autos a variação de preços alegada, não havendo possibilidade de se 
realizar o reequilibrio econômico-financeiro sem a apresentação das justificativas 
pormenorizadas e dos respectivos documentos comprobatórios. 

Por derradeiro, informo a inexistência de vedação para que a Contratada realize 
novo pedido de reequilibrio econômico-financeiro do contrato, desta vez indicando  
justificativas e colacionando os documentos comprobatôrios de suas alegações. Dessa 
forma, caso isso ocorra, faz-se necessário o encaminhamento do processo ao Fiscal 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

prvcuradariaerapanema.pr.gmbr -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior  
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 
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da Contratação e para a Secretaria Municipal de Saúde para que se manifestem 

acerca do eventual pedido e sobre os eventuais documentos juntados. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela impossibilidade de 

realizar o reequilibrio econômico-financeiro pleiteado. 

E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do olono, aos 19 dias do mês de outubro de 2022. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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Américo  Belt  
Prefeito Municipal 

Município de Capaneinn 
Estado do  Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Processo de lnexigibilidade n° 2/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  HOSPITALARES, PARA COMPLEMENT/WA° 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 
PARA OS PACIENTES DO MUNCiP10 DE CAPANEMA PR. Acato o Parecer Jurídico n° 121/2022, 
notifique a Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda da resposta. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 
dia(s) do mês de outubro de 2022 

IARtA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

smcnOcananema.nr.pov.br  / licitacaoecananema.nr.pov.br  
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CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

c4)0192  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  

 

NOTIFICAÇÃO 

A 
Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda 

Com relação ao Processo de lnexigibilidade n° 2/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 
PARA OS PACIENTES DO MUNCIPIO DE CAPANEMA PR. Notifico a Sociedade Hospitalar 
Beltronense Ltda da resposta do seu pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro, a procuradoria em 
sua conclusão se manifestou pela impossibilidade o Reequilibrio. 

Seguem em anexo cópia do Parecer Jurídico para vosso conhecimento. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 
dia(s) do mês de outubro de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER 

PAGAN 1:632258249 
68  

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:63225824968 
ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
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PAGANI:63225824968 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2022.10.20 08:30:32-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 120.1 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNRJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp@capanema.pr.gov.br  / licitaeaogcapanema.pr.gov.br  



4,* SECRET/V.71A MONCIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Prtvotwa  
Panama  $022 cle *24e Ocumbro dg 2021 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
°dada th Rodovia Ecolávca 

Estrada Parvia Caminho do Colono 
(46) 3M-132E E-mait hotACSOCcapanoma prgoviar  

road*  Itaucao&apationia  plow  br 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  11. 1 /4  ) I_ 9 3 

De: 

Enviado em: 

Para:  

Cc:  

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

quinta-feira, 20 de outubro de 2022 08:39 

'Elizandra Viapiana - Hospital São Francisco' 

'admsaude@capanema.prgov.br'; 'jjwelter@hotmail.com' 

RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO- CAPAN EMA PR 

NOTIFICAÇÃO SOCIEDADE BELTRONENSE.pdf 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net > 
Enviado em: quinta-feira, 20 de outubro de 2022 08:39 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00018.txt  

The original message was received at Thu, 20 Oct 2022 08:38:31 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows  

451 hsfpr.com.br:  Name server timeout 

451 hsfpr.com.br:  Name server timeout 

<admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

Ls' 451 hsfpr.com.br:  Name server timeout 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
;.1  4 9 3 

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quinta-feira, 20 de outubro de 2022 08:40 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Entregue: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO- CAPANEMA PR 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00012.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

jiwelter@hotmail.com   

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO- CAPANEMA PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos:  

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

quinta-feira, 20 de outubro de 2022 08:50 

'Comissao Hospitalar' 

ENC: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO- CAPAN EMA PR 

NOTIFICAÇÃO SOCIEDADE BELTRONENSE.pdf 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pmeetra 
Portsrot 8022 de $ 2 de Dezembro de 2021 

  

SEC 2-E TARtA MUMCIPAL DC: 

CONTPATACÕES  PÚBLICAS  

    

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Codade da Rockwil EcolOgica 

Estrada Parque Caminho do  Colon*  

(46) 3552.1321 licstacao@capanerna For  goy  br 
roseka hcitacao capanema  pr goy  br 

 

   

    

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> 

Enviada em: quinta-feira, 20 de outubro de 2022 08:39 

Para: 'Elizandra Viapiana - Hospital S'Ao Francisco' <elizandra@hsfpr.com.br>  

Cc:  'admsaude@capanema.prgov.br' <admsaude@capanema.pr.gov.br>; tjjwelter@hotmail.com' 

<jjwelter@hotmail.com> 

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO- CAPANEMA PR 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públocas 

pregoora  
Porten*  8.022 de 12 de Dezembro de 202$ 

SECRETARIA NUNACIPAL DE 

10"1" CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
044d. 4 Rodcrna Ecolorca 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552.1321 E-rnail hcitaraWlkcapanem prgov br 
rosialia,kitacaolatapanema  pr goy  br 
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